
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 
150101/2025 15/01/2025 

REQUISITANTE: 
Setor de serviços Administrativos. 

ASSUNTO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos 
Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n° 150101/2025 
1.2. Requisitante: Setor de Serviços Administrativos 

2. Objeto: 
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro do ano de 2025, eu Emanuel Henrique 
da Silva Carneiro, responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo 
administrativo n° 15 101/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente 
termo. Eu • 1 -.~ 5(4. responsável pelo setor de 
protocolo o subscrevo. 
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MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

DFD N° 150101/2025 

DEMANDA: Serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de 
Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

ÓRGÃO: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

EMAIL: 
cplembmra)hotmail.com 

TELEFONE: 
(99) 998410-1320 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

MATRÍCULA: 
Mat. 0000030 

1. Justificativa da necessidade da contratação. 

Se faz necessária a contrafação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria, 

junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Bernardo do Mearim/MA, na elaboração de atos. 

A contratação ocorrerá mediante contratação direta, com fulcro no art. 74, III, "c" da Lei n° 

14.133/2021, inexigibilidade de licitação. 

As despesas decorrentes da inexigibilidade de licitação correrão por conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, que será informado no ato da 

solicitação da dotação orçamentaria. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Objetivo Estratégico Ação Impacto no 
indicador 

Recursos — 1.500.00 — 
Recursos não vinculados 
de Impostos 

Meta — 031 —Ação 
Legislativa 

Ação — 2.001 — 
Manutenção e 
funcionamento das 
atividades 
administrativas da 
Câmara Municipal 

Favorável. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER QTDE UND 
Serviços de assessoria e consultoria para elaboração de 
atos junto ao setor de Recursos Humanos-RH, de 
interesse da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

* Assessoria e consultoria para a elaboração da folha 
de pagamento; 
* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de créditos de 
proventos; 
* Assessoria e consultoria para a elaboração de 
relatórios complementares da folha e contracheques; 

1 
* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio do 
sistema empesa de recolhimento do FGTS e 
informações da previdência social GFIP/SEFIP 

841 1 SERVIÇO 

* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio da 
Declaração de Informações Fiscais — DIRF 
* Assessoria na elaboração e envio da Declaração de 
Débitos e Créditos de Tributos Federais — DCTF; 
* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio da 
Relação Anual de Informações Sociais — RAIS 
* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas — E-
social. 
* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de Informação para Controle — 
SINC-FOLHA TCE/MA. 

4. ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
( X ) SIM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
( ) NÃO 

5. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 
A contratação está prevista para 27/01/2025. 

6. Grau de prioridade da compra ou contratação. 
Grau de prioridade: ( ) Baixo, ( X ) Médio, ( ) Alto. 

7. Area requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 
Câmara Municipal de Bernardo do 

Mearim/MA 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Setor de compras e Serviços Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Bernardo do Mearim/MA, 15 de janeiro de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Servidor Requisitante 

Portaria 08/2025 

ez2v1-71-70 4 7t.? -424/ ÁP,‘, dos e% frkiv, /7 -
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

N°  004 
Prumo  4.SC-9 11)-0,2,5 

Assinatura 
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a —R—
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - 
ETP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

Uasg: 929854 

Serviço: 

Serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de 
atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

1. infonnações básicas — Processo Administrativo 

150101/2025 

2. Área requisitante 

SETOR 
REQUISITANTE: 

Unidade Administrativa 

Servidor Responsável: 

e-mail 

Departamento de Serviços 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

cplcmbm@hotmail.com

AUTORIDADE 
SUPERIOR: 

Unidade Administrativa 

Gestor Responsável (Presidente 
da Câmara) 

Francisco das Chagas Martins 
dos Santos 

e-mail cplcmbm@hotmail.com 

Eixo 1 — Da necessidade: 

Descrição da necessidade 4a contratação (prolylerna a ser resolvido)* 
A contratação de uma empresa especializada em consultoria e assessoria no departamento de 
Recursos Humanos-RH, é de suma importância, para o atendimento dos serviços técnicos 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ Ne? 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

especializados, bem como, na elaboração da folha de pagamento; elaboração e envio de remessas 
bancárias para liberação de créditos de proventos; elaboração de relatórios complementares da 
folha e contracheques; elaboração e envio do sistema empresa de recolhimento do FGTS e 
informações da previdência social GFIP/SEFIP; elaboração e envio da Declaração de Informações 
Fiscais — DIRF; elaboração e envio da Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais — 
DCTF; elaboração e envio da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS, elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas — E-social, e, na elaboração e envio de arquivos ao Sistema de Informação para 
Controle — SINC-FOLHA TCE/MA, tendo em vista, que o objeto acima citado, é de sua importância 
para o andamento dos trabalhos da Câmara Municipal, no que se refere ao quadro funcional, além 
da necessidade de orientação e acompanhamento de diversas atividades, possibilitando vantagens, 
como agilidade no atendimento, oferecimento de soluções inteligentes e suporte por profissional 
bem qualificado. 

Vale ressaltar que a consultoria e assessoria no departamento de recursos humanos, existe como 
uma forma de fornecer as soluções mais adequadas no ramo do serviço a ser prestado, revelando-se 
oportuna e conveniente para atender o interesse público do legislativo municipal, diante da falta de 
pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das 
atividades rotineiras e corriqueiras do dia a dia, mas, que dependem, fundamentalmente, de 
orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui 
comprovada qualificação, cuja especialização decorra também, de reconhecida experiência 
adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu 
trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Câmara Municipal. 

Esses pontos demonstram a importância de contar com uma empresa especializada para assegurar a 
eficiência dos serviços que serão prestados junto ao setor de Recursos Humanos-RI-1. 

As especificações foram desenvolvidas conforme a necessidade do legislativo municipal e por se 
tratar de serviços contínuos será estimado uma contratação de 12 meses, podendo ser prorrogado 
por até dez anos conforme mostra o quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER QTDE UND 

Serviços de assessoria e consultoria para elaboração de atos 
junto ao setor de Recursos Humanos-RH, de interesse da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

* Assessoria e consultoria para a elaboração da folha de 
pagamento; 

841 SERVIÇO 
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* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de créditos de proventos; 

* Assessoria e consultoria para a elaboração de relatórios 
complementares da folha e contracheques; 

* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio do 
sistema empesa de recolhimento do FGTS e informações da 
previdência social GFIP/SEFIP 

* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio da 
Declaração de Informações Fiscais— DIRF 

* Assessoria na elaboração e envio da Declaração de Débitos 
e Créditos de Tributos Federais — DCTF; 

* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio da 
Relação Anual de Informações Sociais — RAIS 

* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas — E-social. 

* Assessoria e consultoria para a elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de Informação para Controle — SINC-
FOLHA TCE/MA. 

Descrição d requisitos necessários e Suficientes à'escolha da solução 

A contratação de serviços de assessoria e consultoria para a elaboração de atos junto ao Setor de 
Recursos Humanos-RH, é pautada, na melhor técnica e conhecimento da área, garantindo soluções 
adequadas para cada caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficientes e céleres, 
minimizando custos e riscos na área administrativa. 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo 
em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para 
além da vigência prevista. 

6. Resultados pretendidos, em termos de efetiv dade e de desenvolvimento nacional sustentável; 

Serviços de Consultoria e Assessoria para a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos 
Humanos-RH, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

4 
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MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
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Eixo 2 — Das soluções: 

a

enlaivas possíveis de 

O objeto de que trata o presente ETP atende aos requisitos para o suprimento da necessidade 
descrita neste estudo, foram observados os aspectos de viabilidade mercadológica, economicidade, 
eficácia e padronização. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou-se 
que, em matéria de soluções para a prestação de serviços técnicos relativos à consultoria e 
assessoria para a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, costuma adotar ao 
menos duas opções para execução deste serviço, são eles: 

a) Contratação de serviços técnicos e especializados relativos à Consultoria e Assessoria na área 
especifica; 

b) Execução dos serviços de Assessoria e Consultoria para a elaboração de atos junto ao Setor de 
Recursos Humanos-RH, realizado pelo quadro de profissionais do próprio órgão municipal. 

(Art. 23, §1", inciso II, Lei 14.133/21) 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

sç 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I — (..); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

5 
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Para garantir que o valor contratual proposto seja justo e razoável, foi realizada pesquisa de preços 
com base em contrato anterior e firmado por outro órgão ou entidade pública que contratou o 
mesmo ou similar objeto. Esta análise visou verificar os valores praticados no mercado, permitindo 
a definição de um preço compatível com o que é usualmente pago para serviços ou produtos 
semelhantes, e assegurando que a contratação se dê em condições vantajosas para administração 
desta Casa Legislativa, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

ÓRGÃO 
TIPO/ 

CONTRATO 
ESPECIFICAÇÃ 

O 
EMPRESA 

VALOR 
R$ 

VIGÊNCIA 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

DE LIMA 
CAMPOS/M 

A 

TERMO DE 
CONTRATO N° 
01/DP/003/2024 

Contratação de 
Serviços de 
assessoria na 
?laboração de atos 
Junto ao setor de 
recursos humanos-
RH, de interesse 
Câmara Municipal 
de Lima 
Campos/MA. 

W D DA SILVA 
JUNIOR 
SERVIÇOS 

CNPJ N° 
45.665.012/0001- 
73 

R$ 
3.745,00 

Assinatura: 
02/02/2024 

Vigência: 
11 (onze) 

meses, contados 
da data da 
assinatura. 

Em anexo 1, no final deste ETP, encontram-se elencados os respectivos contratos citados. 

É mister salientar, que a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, por possuir uma vasta 
experiência, estudos aprofundados e um conceito reconhecido na região no campo de sua 
especialidade e, por atuar no planejamento, orientação e execução de processos de gestão de 
pessoas, sem esquecer dos trabalhar com metodologias, análise de dados e pensamento estratégico, 
é que, este Estudo Técnico Preliminar, sugere, contratar a respectiva empresa, por meio da 
contratação direta por Inexigibilidade, para o serviço de consultoria e assessoria, visando a 
elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos — RH, com fulcro no art. 74, inciso III, 
alínea "c", da Lei 14.133/21 c/c a Lei 14.039/2020, tendo em vista a natureza técnica dos serviços, a 
notória especialização da contratada na prestação de serviços. 

Ademais, foi realizado atualização econômica do valor do serviço, ajustado pela Câmara Municipal 
de Lima Campos/MA e a respectiva empresa, por meio da Calculadora do Cidadão, aplicativo 
gratuito do Banco Central do Brasil, que permite calcular correção de valores com base em 
indicadores econômicos, como consta em anexo. O resultado da Correição pelo IGP-M (FGV), 
informou que valor percentual correspondente ao índice de correção no período, foi de 6,53 % (Seis 
vírgula cinquenta e três por cento), correspondendo ao valor corrigido na data final de R$ 3.989,84 
(Três mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), que arredondado resulta em 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), valor este, sugerido neste Estudo Técnico Preliminar. 

Em virtude do que foi salientado, optamos pela Contratação Direta por Inexigibilidade, com a 
empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73. 

6 
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9. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços 
podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

10. Providencias a serem adotadas pela administração previamente à celebração do Contrdto, 
incluir= gtoutto à ca.pacitação de servidores ou de eflipregados para fiscalização e gestão contratual 
OP ádequaçÃo do ambiente da organização 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada e o serviço prestado. 

11. Poísíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. incluídos requisitos de baixo 
COnSW210 de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo 
em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual. 

Eixo 3— Da solução: 

12. Descrição da so Não como Jarn iodo 

Solução: A contratação por meio da solução apresentada no item 7. a) é aquela que se mostra mais 
vantajosa para o Órgão Público, tendo em vista que a opção apresentada no item 7. b) é considerada 
inviável em função deste órgão não possuir em seu quadro de servidores profissionais 
especializados para desempenhar as atividades solicitadas. 

Em relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo de 
contratação por Inexigibilidade de Licitação, justificamos que o embasamento legal para a utilização 
desta modalidade está previsto no Art. 74, III, alínea "C" da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. 

É fundamental que o serviço requerido pelo órgão mantenha características, requisitos, estilos e 
exigências que, somente através da contratação direta tenha plena satisfação no cumprimento dos 
desígnios estabelecidos pelo órgão público, através daquele profissional ou empresa que está 
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capacitado a prestar o serviço. 

Assinatura 

A presente proposta tem por objeto a prestação de serviços técnico especializados, à evidência, 
singulares haja vista trata-se de trabalho intelectual, de natureza personalíssima, insuscetível de 
seleção objetiva e, portanto, cuja competição mostra-se inviável. A necessidade de capacidade 
técnica e de experiência na área de atuação se sobrepõe ao critério do menor preço, porque a 
demanda exige serviços de natureza técnica para que haja êxito no atendimento da necessidade do 
órgão contratante. 

soluço, se aplicável* 

O objeto não será parcelado porque é inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

Outro ponto importante é que a administração deseja realizar a contratação por meio de 
Inexigibilidade de Licitação. 

e o planejamento do 
ou, se ror o' caso, justificand a ausência 

A contratação consta no PPA e LOA, no exercício de 2025. 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

[ X ] é viável [ ] não é viável 

es corno nos 
devem ser anexos do 

Não há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso. 

dad 
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CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Bernardo do Mearim/MA, 10 de janeiro de 2025. 

e-rAcvvom.‘ C!..osav 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

Servidor Requisitante 
Portaria 08/2025 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando o Estudo Técnico preliminar, apresentado por contratação de serviços de 
assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-
RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente justificada, de forma que, 
estando o procedimento alinhado com o que preceitua a Lei 14.133/21, APROVO O 
PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Dessa forma, encaminhe-se o presente auto para o responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, conforme designação presente no Documento de Formalização da Demanda parte 
integrante dos autos. 

--Z4e4-1 4'i:2 C- 4 71 Átt ( -%cçc 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ANEXOS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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Assinatura 

ESTADO DO ~HÃO 
~mut. monc,"Lls umA CAMPOS 

CNPJ Of1.9113.543/0001-48 
Av. ltrisicelino Kubitschek, sire, Centro, 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 

CONTRATO Ir 011DP100312024 
fflOCESSO ADMINISTRATIVO 603/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICÍPIAL DE LIMA 
CAMPOS/MA e A EMPRESA W D 
DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

Por ealte ~Mento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS, situada 
na Av.,, Wtr, °entra, Cp 05.72~ LIMO, CaMpos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
C6.933.543/0004-48, neste ato ~sentada peio Jaime Silva de Andrade, 
p : da céduta de identidade riP 275 I -4 SSP/MA e do CPF n° 
225.302.31i3-20, aseguir dermninada CObEFRATANTE, e a empresa W D DA SILVA 
JUNIOR SERVIÇOS, situada na Rua Joel Barbosa, n° 298, centro, Lima Campos - 
MA, ~ta no CNPJ sob o n° 46:665,042M01-73, neste ato representada 
peto empresáno, Sr. Wi~ Dantas da Silva Junior, portador(a) da cédula de 
identidade n° do CPF rf 915.001.173-15, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim 
con~ clà~ a segu~sas: 

CL/kl:~~~ 4 .~ 

1.1 - O presente Termo Mntato tem como objeto e contratação de serviços de 
assessoria na elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos — RH, de 
interessada Câmara Municipal de Urna Campos - MA 

1.2 - Ir~ e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 
de direito, ()brigando as pedes em todos as seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NP 003/2024, e na Proposta da Contratada. 

1.3 - Regitfraft aplipaisto EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL-

C~SEGUNDA - DO RECEBIMENTO Da 4;~ 

2.1 - dbléga será prestado na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, nos 
órgãos ovemis~m a estrutura adMioistrativa, ou em outro local a ser indicado pela 
Câmara,corstorme necessidade do contratante, sem preitlizoda prestação dos serviços 
no localda sede do prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras 
que não 

a. 





exilam a presença do CONTRATADO na Sede da CONTRATANTE, devendo 
saí:iniciado-4'6' ndras a* #4 rePabiffierito da Ordem de Serviço. .. „ 

2.2 ----OSP~-da, -dos serNiços poderão ser prorrogados, a critério da 
Sk~ RiEiíwtatlánte Me .„-,a Contratada formalize o pedido por escrito e 
ft4~ 'em motivr de -caso fortuito, sWeiçõe.s imprevistas efou de força 
r~tléitIrVado•Os Motes; dá Lei Federal n° 14...33I2021. 

2.3, ~iinento dos produtos será nos moldes do inciso U. do Art. 140 da Lei 

• 

3.2 

WWSLIL&MWM 

4.1- POW . 11$ 10 ,5

OERVIÇQS 

:clumr~le dos se~ prestados, nos 

da a~, a Contratada garantirá a qualidade dos 

~te instrumento de contrato, 
*Mor global de R$  (- -)-

-45againe.9to; 
de r~gs 

.forwentaK 
de ~tios 

kPa ~abe_ nuas: 
~Mána.0 1a'bOr'~ e et3lát> do Sistema 

E35~0 -.4e Repet~do FGTS e ktifQrgizt9,3s da 
PteWifêt4i~-= 

de •'

~da Relação Artual 

envio de acquivos ao, . 
t_~ 

Eisuaaat 
Ase oria na fsciét~okft Oii4o. de 
Skiáiála de- _I -atart~te 

• 

R$ R$ 
•I745„,00' '411419.5,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

TCE-MA. 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
queo órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordembancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislaçãoaplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

3 
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CÂMARAMOrt (*AL DE LOJA CAMPOS 

gei.-~" 124)144-8 
Av. Jusg00~.._ :7,, 34 4 - Lima Campos — Maranhão 

fic~401~ ,~0p.de comprovação, por meio de documento oficial, 
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CLÁUSULA sem - REAJUSTE 

Assinatura 

- Os Isweços são fetos no prazo de um ano contado da data limite para a 

ap. erft_st~ das propoStas. Podendo ser reajustado peio o IGP-M (índice Geral de 
NaçaS lilleteade:), calculado pala Fkir~ Getúlio Vargas (FGV), os Índices 
inicietrila" como mês base o mês consignada no Orçamento da Administração 
Municipal com data-base vinculada à data de orçamento estimado, mediante 
soticit~ da CONTRATADA. Desde que haja 1110fiVO justificado e plausível - e, 
nestediso, por acordo at es partes. 

CLÁMILASÉMA - DA V4GÊNCIA 

7.1 - O~sente contrato Sliciar-se-á na data de sua assinatura e terã vigência de 
é1 *n  dieses. 
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~toga* necIve OUdarwlear soes bens:patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde 
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84. A ~tratante devffá ter reservado o ~lha de não mais utilizar os produtos 
cla~a caso. a ~a não cpuz~ estabeledck no Contrato, aplicando ao 
infratoras penalidades pesdetasimated if 44.13312021; 

81.4. IMOnir ou .1t~r a piasiação dos, semços nas casos e condioes

OWNiSIIP—Ona LeN4 1`41,313421b21 

8.1.5. Efetuar e pagamento à Cs:~ de acordo com as disposições do 
tn.alp; 

Demudai- as inf~es cometidas pekt 0011~ e aPlicar-lhe as 
ondidadeseat~ ~lemos da Lei n° 14 1

8.1.7, filedificgaroii reseindir untlati~~ ~to nos casos previstos na Lei 
O 14.133/202-t; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço. de acordo com os critérios 





Av_ 

estabetec~steTenno.deRefer 

a. 
conforme imtatvos_er_ern

CONTRATADA, que estejam realizadas," com. ,vío~a,...., CONTRATADA,
co 
devendo t.1~....40 

8.1.10. ~citar a suilst~ 
inadequaddt au predIqaí4 

81 11 -fte~ àtirit.--0,4ste~a juslitl tkfa' 
etepér 21~~terités na proposta 

. ssumir a r~rFahetexte„ s p .rejutzos eventualmente causados à 
*a¥0„96oti opéràçtgJ~ittOria, a pedir do ato da 

até à "Sua aceitação finai, desde que, na sua 
. .defeitos., 

84, gfaxp~ 

~Laia entregue fora das 

..gftj,fir o Pnaniento da fatura de ~fida peia 
larilttstilr.dtkX: 

.td4,44 qg0,~ ocorrências relacionadas 

t atizaçãodo 5bJetc 
próprioem registro 
,-= aso

 es ocorrneias 

b os

- 
defeitos ou Ittèr4u-  laMadet-

contrato e no 

igilL teinferr~edin o termo de 
Pleço~eodanternente de sua 

,ffinp~ifidade de natureza 
- õnus. tanto era 

a e~ tAp -4ps 

senalçm ~do discriminar no seu 
~ante, e o lote -e IlitMen, de 

*Sok 759§~~~ ,E,affelew gc.~ ~ias no ~ente Termo 

I 



• 

• 



ESTADO DO MARANHÃO Assinatura 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

deReferência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado 
da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido 
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da 
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar a prestação dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre 
que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar 
inadequados; 

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

à CONTRATANTE para pagamento; 

N° 2 
Processo ,lozs 

Assinatura 

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo 
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI,quando for o caso; 

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato, ainda que a prestação dos serviços esteja prevista 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de prestação dos serviços contratados. 

8.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no 
art.92, ins XVII da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 
2021,a Contratada que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Assinatura 
CNPJ 06.933.543/0001-48 

Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

9.2. Pela inexecuçrão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
previstasno item 9.1 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
seremefetuados. 
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Av,. Amaino KI.Mtáctick, ite, Coistte", (14:R.P1 61122.0611 - Unia Campos - Maranhão 

9,8. Se, durante o pros~ niricaçáo de ~idade, se houver indícios de 
prática de infração ad111~ 11~ pela Lei n°12:846, de 10 de agosto de 
2013, coma ato lesivo adidnistração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
pmcesso aciministratisia rse~las à apu~o da responsabilidade da empresa 
devitgte ser remetidas è aut~le cor~te,, stglo despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauratijo de investigação preliminar ou 
Processo AdmintStrativo de Responsabffização - PAR, 

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ate laSiVe a Mmitli~ NONa nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12,846, de 1' de age*, Ide seguirão seu ríto normal na 
unida~miniStrativa. 

910. O processamenb de PAR.-~ interfere no seguimento ffiguiar dos processos 
adagnistiativos ~et:OCOS pata apsinação da e~cia de danos e prejuízos à 
Adi;tt~e • ••N Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
ii.~40m ou sem a participação de agente público. 

CL LADÉCtrim - DA SliirrAUZAÇÃO 

10.1. A execução de ei** **lá acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
oP111~deSigrlada Para esse fim,

.142-.. A Ilf~o setá exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
seduz a tespoasabifidade da (XWIRATADA, inclusive perante terceiros, por 

técnicas, vícios redStõrios, e, na ocorrência 
esitt~b~de da At lininistração ou de seus agentes e 

~postos, ~dado a. Art.12) da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. À -e4a~ciii servider çtesignade c~ete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
axtarier a ~0§00 de ab¡iala, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendffickaisk 4ilte Stagifem no Curso de sua execução, determinando c que for 
necessátie ~1~ das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o 
att.tn, *40 rt° 14~1. 

111.4.. As dectsass e rirovictências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado pare o aoPrnpanharnente si a fiscalização do objeto deverão ser 
‘sekkadas à autoridade supesier deste Foder Legislativo, em tempo hábil pare a 
adoção das medidas convenientes. 

cu~çêemAPRImPA-"""ç- ..0000KTRATO 

til. egdiçãOo do presente llstrurrierto ÇAit carttrab dar-se-á de acordo com os 
xttiliwts $37, 1.36.-e 139 da Lei Fedeçorlif.,~2,4V. 
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Processo 

Assinatura 
ESTADO DO 1 ~HÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
C501 06.43 4 01-415 

Av. Yaseit~ Ktb4~, sire, efisastro, C 6532.0-000 - Uma Campos — Maranhão 

 , CPF 4-?4,96,if3 - 3 4 
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Processo 

Assinatura 
MiTi~ DO 13~0 

CÂMARA ~„ eittilitLL ~OS 
1/X5.933.54~01-42 

Av. „htscetino Kuhitschik, ste, aeatre, CFR: 65.728-030 - Lima Campos — Maranhão 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA~ te 00312024 
Processo Administrativo 903/2024 

EXTRATO DE ~EMA DE LICITAÇÃO tkr 003,(2024. Processo 
Administrattvo N° 003121124. CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS-4" Itasorite no CNN rt° 0011.933:-~0001-48. CONTRATADA; W D DA 
SILVA JUNIOR SEIWÇOS. FLINDAME-Mek. M. 75, Inciso li da Lei Federal 
14.132 . OBJETO: A contrafação de taerviças de assessoria na eiaboraÇão 
de ates 4rdrdO ao setor de rect~ Ity~ - RH, de interesse da Câmara 
1M~ de Uma Campos - MA. e Ate 11 (onze) meses, contado da 
data da ~tura do contrata, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, 

da Lei Fedepai re 14.1~1. ~ULMO DE JULGMENTO DE DISPEIskSA 

DE Ag*); Z9I012~, RATriFICA~. ~024. VALOR TOTAL: R$ 
41.1~ (4~ e um mil ~to e noventa e cinco reais). 

GabineÉatie Pfestdia~a Cãmara ~pai de Lima Campos, Estado 
tio ~são. DD de fevereiro de -ZaWl. 

~trade 
Psesttente 
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i4p ~eco CENTRAL 
BRASIL 

Calculadora do cidadão 

N° _ 
Processo  AOS O) ,3e-25 

Início -3 Calculadora do cidadão Correção de valores Assinatura 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados informados 

Data inicial 01/2024 
Data final 12/2024 
Valor nominal R$ 3.745,00 ( REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,06537840 
Valor percentúal correspondente 6,537840 % 

Valor corrigido na data final R$ 3.989,84 ( REAL) 

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando acwj. 
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Processo 

OPl 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

MAPA DE RISCOS 

Para elaborar um mapa de riscos mais especifico considerando a Lei n° 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por 
meio de Processo de Inexigibilidade de Licitação, podemos focar nos riscos 
associados a essa nova legislação. 

• 
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Processo  iSCAei 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

MAPA DE RISCOS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, VISANDO A ELABORAÇÃO DE ATOS JUNTO AO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS-RH. 

1. Risco de Não Atendimento aos Requisitos de Inexigibilidade de Licitação 
• Descrição do risco: O processo de contratação pode não atender aos requisitos legais 

para inexigibilidade de licitação, violando a nova Lei de Licitações (Lei n° 
14.133/2021), que exige justificativa específica para essa modalidade. 

• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o A análise prévia de consultoria jurídica para garantir que os requisitos para a 
inexigibilidade estejam atendidos, como a singularidade do serviço e a 
inviabilidade de competição. 

o Fundamentar corretamente o processo com justificativas robustas sobre a 
impossibilidade de competição e a exclusividade dos serviços oferecidos. 

o Garantir que todos os atos sejam documentados e transparência mantida ao 
longo de todo o processo. 

2. Risco de Inadequação da Empresa Contratada 
• Descrição do risco: A empresa contratada pode não ter a qualificação técnica ou a 

experiência necessária para prestar os serviços de assessoria e consultoria conforme 
esperado. 

• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o Exigir comprovação de qualificação técnica, com detalhamento da experiência 
anterior em consultorias para a administração pública, especialmente em 
licitações e contratos administrativos. 

o Solicitar documentos que atestem a capacidade técnica, como certificados, 
portfólio de serviços, referências de clientes públicos anteriores, e profissionais 
responsáveis. 

o Realizar a avaliação da empresa contratada por meio de um parecer técnico, 
conforme exigido pela Lei n° 14.133/2021. 

3. Risco de Falhas na Execução do Serviço 
• Descrição do risco: A empresa contratada pode não cumprir os prazos ou entregar 

serviços com qualidade abaixo do esperado, prejudicando a administração pública. 
• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
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Processo  15-.0J20 -4 -

Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

• Medidas mitigadoras: 
o Definir claramente as obrigações no contrato, com prazos detalhados e metas 

de execução. 
o Estabelecer cláusulas de penalidade em caso de atraso ou entrega insatisfatória, 

conforme prevê a Lei n° 14.133/2021. 
o Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de relatórios 

periódicos e reuniões de acompanhamento. 

4. Risco de Descumprimento das Normas de Compliance e Transparência 
• Descrição do risco: O processo de contratação ou a execução do contrato pode não 

atender aos requisitos de transparência e compliance exigidos pela Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto à publicidade dos atos administrativos e à documentação do 
processo. 

• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o Publicar todos os atos relacionados à contratação (justificativa, pareceres, 
contrato) no Portal da Transparência e outros meios previstos pela Lei. 

o Estabelecer controles internos para garantir que todas as fases do processo 
sejam registradas e disponibilizadas publicamente. 

o Assegurar que as contratações estejam em conformidade com os princípios de 
moralidade e legalidade exigidos pela Lei n° 14.133/2021. 

5. Risco de Conflito de Interesses 
• Descrição do risco: Membros da Câmara Municipal ou da empresa contratada podem 

estar envolvidos em situações de conflito de interesse, o que pode prejudicar a 
integridade do processo. 

• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Médio 
• Medidas mitigadoras: 

o Exigir declarações de inexistência de conflitos de interesse por parte da 
empresa e seus representantes. 

o Implementar mecanismos de auditoria e acompanhamento para detectar 
possíveis conflitos de interesse durante a execução do contrato. 

o Verificar a existência de vínculo entre membros da Câmara Municipal e a 
empresa contratada. 

6. Risco de Falhas no Cumprimento das Obrigações Contratuais 
• Descrição do risco: A empresa contratada pode não cumprir com todas as obrigações 

acordadas no contrato, como a entrega de relatórios, orientações e consultorias 
especializadas. 

• Probabilidade: Média 
• Impacto: Médio 
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Processo 010J )-02.5 

Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

• Medidas mitigadoras: 
o Detalhar todas as obrigações da contratada no contrato, com prazos e forma de 

entrega clara. 
o Estabelecer um acompanhamento contínuo da execução do contrato, com 

relatórios de progresso e revisões periódicas. 
o Implementar cláusulas de rescisão contratual e penalidades em caso de não 

cumprimento das obrigações. 

7. Risco de Custos Excessivos ou Irregulares 
• Descrição do risco: Os valores cobrados pela empresa podem ser superiores aos 

valores praticados no mercado ou não justificados adequadamente. 
• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Médio 
• Medidas mitigadoras: 

o Realizar uma pesquisa de mercado para verificar a compatibilidade dos preços 
praticados pela empresa contratada com os valores de mercado. 

o Justificar o preço contratual com base em parâmetros razoáveis, de acordo com 
as disposições da Lei n° 14.133/2021 sobre a contratação de serviços 
especializados. 

o Exigir a apresentação de uma proposta detalhada e transparente, com a 
discriminação dos custos envolvidos. 

8. Risco de Impacto na Imagem e Reputação da Câmara Municipal 
• Descrição do risco: A contrafação inadequada ou problemas com a execução do 

contrato podem prejudicar a imagem da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o Garantir total transparência no processo de contratação, com divulgação ampla 
de informações sobre a empresa contratada e os serviços prestados. 

o Estabelecer canais de comunicação eficientes para esclarecer dúvidas da 
população sobre o processo de contratação e os serviços contratados. 

o Monitorar a execução dos serviços e corrigir problemas de forma ágil, para não 
prejudicar a imagem da Câmara. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Resumo do Mapa de Riscos 

Risco Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

Não atendimento aos requisitos 
de inexigibilidade 

Média Alto 
Justificação robusta e consultoria 
jurídica. 

Inadequação da empresa 
contratada 

Média Alto 
Exigir comprovação de 
qualificação e experiência. 

Falhas na execução do serviço Média Alto 
Definir prazos e metas claras; 
penalidades. 

Descumprimento das normas de 
compliance 

Baixa Alto Publicidade dos atos e auditorias 
internas. 

Conflito de interesses Baixa Médio 
Declaração de ausência de
conflitos e auditorias. 

Falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais 

Média Médio 
Acompanhamento contínuo e 
cláusulas de rescisão. 

Custos excessivos ou irregulares Baixa Médio 
Pesquisa de mercado e
justificação de preços. 

Impacto na imagem e reputação 
Baixa 

da Câmara 
Alto 

Transparência no processo e 
 correção de falhas. 

Esse mapa de riscos, com foco na Lei n° 14.133/2021, ajudará a Câmara Municipal a gerir 
melhor os riscos associados à contratação e garantir a conformidade com a legislação vigente. 
Ele também é uma ferramenta importante para mitigar problemas durante a execução do 
contrato. 

Bernardo do Mearim, 15 de janeiro de 2025 

e~".u5t. U.A;pvie. 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

Servidor Requisitante 
Portaria 08/2025 
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Diário Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

EXTRAS 

DO r DIARFO OFICIAL - EXTRAS - VOL 4 -N 1 

PORTARIA N° 005/2025 

/2I 5:: KrA, 100E JANEIRO De 2925 A DE 2 

SUMÁRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear a Senhora 1ZABELLY SILVA 
OLIVEIRA, Portadora do RG 069160222019-4 SESP/MA e CPF 633.257.163-
26, para o Cargo em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara 
Municipal de Bemardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPE:803.013.393-68 

PORTARIA N° 006/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear a Senhora ADINA KACIA 
ARAUJO DE ALMEIDA, Portadora do RG 281582820020 SSP/PI e CPI' 
046.178.423-81, para o Cargo em Comissão de PROCURADORA da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 007/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. ° Nomear a Senhora ANA KESIA DO 
NASCIMENTO SOUSA, Portadora do RG 067576412018-6 SESP/MA e CPF 
631.889.313-01, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.01.3.393-68 

PORTARIA N2 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação. Pregoeiro, equipe de apoio e Comissão de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearinma.gov.bdtransparenciaídiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aae1d8ee28dbe19a6efe93a1cc8dc7a8f12be8c 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

o +2Érit4,1,0CH„z°.6.

¡PitTti4`. 
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FiNABDO DO MEARIM - Wk. DlÁR1O OIJCIAL - VOL4 2025 SEXTA, 10 DE JANEIRODE 2025 PÁQIN DE 2 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a servidora MAREIA CLE1A 
FERREIRA COSTA para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearirn afim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais 
derivarhs da Lei Federal n" 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na 
modalidade pregão, a agente responsável pela condução do certame é designada 
PREGOEIRA. 

Art.2" Nomear os servidores FRANCISCA 
VALDEIRES ALVES MAGALHÃES e EMANUEL HENRIQUE DA SILVA 
CARNEIRO para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO 1..JNICO. Os servidores mencionados no 
caput deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no 
desempenho de suas atribuições. 

Ill Art. 30 A Comissão de Contrafação será composta pelos servidores MAREIA CLÉIA FERREIRA COSTA FRANCISCA VALDEIRES 
ALVES MAGALHÃES e EMANUEL HENRIQUE DA SILVA CARNEIRO. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de 
Contratação será exercida pela servidora FRANCISCA VALDEIRES ALVES 
MAGALHÃES, a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e 
Inexigibil idade). 

Art. 4° As atribuições das funções acima referidas estão 
descritas na Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução n° 1/2023. 

Art. 5° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, 

Registre-se e Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 10 de janeiro de 2025. 

• FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

Processo  4S-CP1 7)ez 

Assinatura 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearim.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aae1d8ee28dbe19a6e8e93a1cc8dc7a8f12be8c 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Diário Oficial 44 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

,BERNARDO DO MEARIM - MA • DIÁRIO OFICIAL - LEGiSLATIVO 

Descrição 

LEGISLATIVO 

067:: QUINTA. 12 DE JANEIRO DE 2023 PAGINA 1 DE 16 

SUMÁRIO 

RESOLUÇÃO N°001/2023, DE 12 DE JANEIRO 2023 
~lemeeme~ 

Regulamenta a Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Resolução regulamenta a Lei n° 14.133, de I" de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Poder Legilativo do Municipio de Bernardo do Mearim. 

Art. 2' O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 
no âmbito do Poder Legisaltivo do Municipio de Bernardo do Mearim. 

Art 30 Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica. da razoabilidade. da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicid.ade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

Página Assinatura 

como as disposições do Decreto-Lei ff 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art 4° O Agente de Contratação, inclusive o Pregoeiro é o agente 
público designado pela autoridade competente, para tomar decisões, 
acompahar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes 
atribuições: 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 
que não são suas atribuições: 

a) estudo técnico preliminar; 

b) anteprojeto, termo de referencia ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta de edital e do instrumento do contrato. 

II - coordenar c conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação: 
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V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 
dos interessados; 

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 
regularidade quanto às condições de habilitação; 

VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

IX - verificar e julgar as condições de habilitação; 

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, 

e fastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade c. se não 
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 
os lances; 

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 
aceitabilidade; 

XV - indicar o vencedor do certame; 

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 
propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 
abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes; 

XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor; 

Vifi - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão 
da licitação; 

XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 
procedimentos para contratação direta; 

XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruido, após a 
sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e 
contratação; 

XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 
licitação: 

XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade; 

XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório elou à 
contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sitio oficial da Administração Pública na internet, e 
providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor 
responsável por estas atribuições. 

§ 1° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei tf 14.133, de 
1" de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos 
termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 2' O agente de contratação, assim como os membros da Comissão 
de Contrafação, poderão ser servidores efetivos do quadro permanente 
do Poder Legislativo de Bernardo do Mearim, ou cedidos de oustros 
órgãos ou entidades para atuar na Câmara Municipal. 

§ 3' O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, 
sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções listadas acima. 

§ 40 O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão 
com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 
3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos 
em comissão da Câmara Municipal ou cedidos de outros órgãos. 

§ 5° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela 
condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 
Gestor de contratos de que trata a Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021, 
a autoridade legislativa municipal observará o seguinte: 

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 
acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto 
contratado; 

11 - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 
riscos durante o processo de contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 
concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de 
contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 
fiscalização contratual. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6° O Poder Legisaltivo de Bernardo do Mearim poderá elaborar 
Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
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alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual do Poder Legislativo 
Municipal, de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será 
observado por este Poder Municipal na realização de licitações e na 
execução dos contratos. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 7° O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução é dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

*laborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Art. 8° O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o artigo 70 deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução. de modo 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contrafação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual. sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 
o planejamento da Câmara Municipal; 

111 - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte. que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

IRI  - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
ossíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Câmara Municipal optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
ec,onomicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis: 

X - providências a serem adotadas pela Câmara Municipal 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes: 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1° O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e XIII do caput deste 
artigo e. quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 
projetos. 

CAPITULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 
COMPRAS 

Art. 9' O Poder Legislativo de Bernardo do Mearim elaborará catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá 
ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos. 

§ 1°. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere 
o caput, será adotado, nos termos do art. 19.11. da Lei n° 14.133, de 1' 
de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - S1ASG, do Governo 
Federal, ou o que vier a substitui-los. 

§ 2' .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que 
trata o caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 
processo licitatório. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 
Poder Legislativo de Bernardo do Mearim deverão ser de qualidade 
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comum. não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e 
se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente 
o melhor preço. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. II. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 
municipal, os parâmetros previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133. 
de 1° de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber. 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 

et,'neida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 
ais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n' 14.133, de 

1° de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o 
§ 1" do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021,0 valor estimado 
poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados 
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de tbrma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

e ustificada nos autos. 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput 
sem o início da implantação de programa de integridade, o contrato 
será rescindido pelo Poder Legislativo de Bernardo do Mearim, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 

ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 
o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução 
do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 
violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 
convocatório. 

CAPÍTULO IX DO LEILÃO 

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 
observados os seguintes procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 
deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual 
serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente de Contratação para atuar como 
leiloeiro, o qual terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão 
pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de 
convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.. 

111 — elaboração do edital de abertura da licitação contendo 
informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e 
prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 
ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 
habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de 
lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 
vencedor, na forma definida no edital. 

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 
de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 
confiabilidade dos atos nela praticados. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
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Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito 
na execução de contratos com o Poder Legisaltivo deverá ser 
considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o 
disposto nos §§ 3°c 4° do art. 88 da Lei ri° 14.133, de 1° de abril de 
2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 
pontuação técnica. 

CAPÍTULO XI 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 17 — O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos 
critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Todavia, 
para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a 
equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para le?,5 (meio) em favor destas, sucessivamente. 

Art. 18 — Quando o empate se der com base na Lei Complementar 
Federal n.° 123. de 2006, o desempate se dá mediante simples 
comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a 
obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor 
inferior. 

CAPÍTULO XII 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo 
eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação 
realizada presencialmente nos termos do § 50 do art. 17 da I.ei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 
sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 

ii'dentificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 
uanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 

documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 20 — A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos 
licitatórios no município de Bernardo do Mearim/MA, de acordo com 
o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes 
modalidades: 

1— jurídica; 

II — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista; 

e IV — econômico-financeira. 

§ 1.° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada. 

§ 2.° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao 
art. 67, incisos I. II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§ 1.0. 4.0, 5. , 
6f, 7f, 8.°, 9,0, 10.", I e II, 11.° e 12.° da Lei Federal n." 14.133. de 
2021; 

§ 30 - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de 
capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser 
substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato 
ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o 
licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para 
confirmar tais informações. 

§ 4.0 - Na documentação de que trata o inciso 1 do art. 67 da Lei Federal 
n° 14.133 de 2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da Lei if 14.133, de 1° de abril de 2021, em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 

§ 5.° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá 
mediante a apresentação de: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNP.1): 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei: 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da 
Constituição Federal. 
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§ 6.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos 
arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 

CAPÍTULO XIII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 21. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, é permitida a 
adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e 
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá. na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 22. As licitações do Poder Legisaltivo processadas pelo sistema 

. e

registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão 
u Concorrência. 

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 
entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 
contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. 
concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 
órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório. 

§ I° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante 
justificativa. 

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 
pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou 
recusará o pedido de participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 

* elos participantes na fase da 1121), o edital deverá ser ajustado de 
acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada 
a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 
repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021. 

An. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

ITT - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos 111 ou IV do caput do art. 
156 da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos incisos 1. II e IV do caput será formalizado por despacho 
fundamentado. 

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público: ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XIV 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o 
Poder Legislativo a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 

11 - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação. 

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de 
chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 
ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento. 

§ 2' O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 
como as respectivas condições de reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre 
que este for o beneficiário direto do serviço. 

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 
instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 
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distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de 
forma objetiva e impessoal. 

§ 50 O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 
interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de 
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto no Decreto Federal if 8.428.  de 02 de abril 
de 2015. 

• 
CAPÍTULO XVI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

.Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei 
n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de 
fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto 
na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1.° O Poder Legislativo poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os 
limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade 
dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1" deste artigo, será admitido 
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 
para apresentação de propostas. 

CAPÍTULO XVII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

*Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder 
Legisaltivo de Bernardo do Mearim e os particulares poderão adotar a 
forma eletrônica. 

§10 Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas 
como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 
subscritoras, nos termos do art. 40, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 de 
setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
a Câmara Municipal deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

Assinatura 

emitir as certidões negativas de inidoneidade. de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CAPITULO XVIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 
direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente. o 
qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 
subcontratação. 

§ 10 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a suluxmtrataçâo da parcela 
principal do objeto. entendida esta como o conjunto de itens para os 
quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 
apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 
serviço, pela licitante ou contratada com características semelhantes. 

§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XIX 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 33. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado de término da execução: 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 
poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 
contrato. 

11 - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente. em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
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b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias 
da comunicação escrita do contratado. 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no art. 156 da Lei tf 14.133. de 10 de abril de 2021, serão 
aplicadas pelo Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

*Art. 35. A Controladoria Interna da Câmara regulamentará, por ato 
próprio, o disposto no art. 169 da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, 
inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos e estruturas, inclusive dc gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
íntegro c confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito do legislativo municipal, enquanto não for 
efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n" 14.133. de 1° de 
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

le - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133. 
de 10 de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 
ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários 
contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 
data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1" SECRETÁRIO 

2' SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N° 002/2023, DE 12 de janeiro DE 2023 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei IV 14.133. de I° de abril de 
2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração 
pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAR1M, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. I" Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 
20 da Lei ri° 14.133, de de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas do Poder Legislativo Municipal nas 
categorias de qualidade comum e de laxo. 

Art. 2" Para fins do disposto nesta Resolução, 
considera-se: 

- bem de luxo - bem de consumo com alta 
elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como: 
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b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias 
da comunicação escrita do contratado. 

CAPITULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no art. 156 da Lei tf 14.133. de 1° de abril de 2021, serão 
aplicadas pelo Presidente da Câmara. 

CAPITULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

*Art. 35. A Controladoria Interna da Câmara regulamentará. por ato 
próprio, o disposto no art. 169 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, 
inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos c estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPITULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito do legislativo municipal, enquanto não for 
efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133. de 1° de 
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

* - publicação em diário oficial das informações que a Lei if 14.133. 
de 1° de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

_Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 
ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à 
contratação. 
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Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 
data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESLDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETARIO--  — 

RESOLUÇÃO N° 002/2023, DE 12 de janeiro DE 2023 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n' 14.133. de 1' de abril de 
2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração 
pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAREM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou c eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1" Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 
20 da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas do Poder Legislativo Municipal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

Art. 2' Para fins do disposto nesta Resolução, 
considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta 
elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como: 
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a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com 
baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda; 

111 - bem de consumo - todo material que atenda a. no 
mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as 
suas condições de uso, no prazo de dois anos: 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável. 
de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou 

li físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso 
• m o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em 
outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de 
modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; 
OU 

e) transformabilidade - adquirido para fins de 
utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração 
de outro bem: e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a 
variação percentual da quantidade demandada e a variação percentual 
da renda média. 

Art. 3° O ente público considerará no enquadramento 
do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do 
art. 2°: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que 
incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 
dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

11 - relatividade temporal - mudança das variáveis 

Opnercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos 
como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

e) alterações de disponibilidade no mercado: e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 40 Não será enquadrado como bem de luxo 
aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do 
art. 2": 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao 
preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em 
face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 

Art. 50 É vedada a aquisição de bens de consumo 
enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto nesta 
Resolução. 

Art. 6' A unidade de contratação deste Poder 
Legislativo, em conjunto com a unidade técnica, identificará os bens 
de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de 
demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que 
trata o  inciso VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de 
demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no 
caput. os documentos de formalização de demandas retornarão aos 
setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens 
demandados. 

Art. 8' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. em 12 
de janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

10 SECRETÁRIO 

2' SECRETÁRIO 
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RESOLUÇÃO N° 003/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

Regulamenta o procedimento de pesquisa de preços para realização 
das contratações com base na nova Lei de Licitação (Lei n° 14.133, de 
2021), no âmbito da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. I° Esta Resolução dispõe sobre o procedimento 

Ileministrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 
e bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara 

Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

§ 10 O disposto nesta Resolução não se aplica às 
contratações de obras e sérvios de engenharia. 

§ 20 Para aferição da melhor proposta econômica nas 
adesões às atas de registro de preços, da Prefeitura Municipal, bem 
como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em 
atas de registro de preços deverá ser observado o disposto nesta 
Resolução. 

Art. 2° Para fms do disposto nesta Resolução 
considera-se: 

I — preço estimado: valor obtido a partir de método 
matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 
desconsiderar, na sua limitação, os valores inexequíveis. os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas I (um) item, se a licitação ou a contratação 

o br por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto. se a 
icitação ou a contrafação for por tarefa, empreitada por preço global 

ou empreitada integral. 

Art. 30 A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo: 

- descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela 
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

111 - caracterização das fontes consultadas; 

IV - os preços coletados; 

V - método matemático aplicado para a definição do 
valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequi veis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e 
documentos que lhe dão suporte: e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 50

Art. 4" Na pesquisa de preços, sempre que possível, 
deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo 
prazos e locais de entrega. instalação e montagem do bem ou execução 
do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento. 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

- composição de custos unitários menores ou iguais 
à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, 
como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em midia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
Ibmecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 
oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
OU 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, e, 
quando não for possível a localização dentro do prazo previsto, poderá 
ser maior, desde que devidamente justificado. 

§ 1 0 Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

mínimo: 
11 - obtenção de propostas formais, contendo. no 
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a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

h) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP.) do proponente; 

e) endereços físico e eletrônico e telefone de contato: 

d) data de emissão: e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

111 — registro. nos autos da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram consultado e 
não enviaram propostas corno resposta à solicitação de que trata o 
inciso IV do caput. 

Art. 60 Serão utilizados, conto métodos para obtenção 
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos 
na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de uni ou mais dos paràmetros de que 
trata o art. 50, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 

os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou 
métodos. desde que devidamente justificados nos autos pelo setor de 
compras e aprovados pela presidência da Câmara. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o capta, o 
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 
ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade 
do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3' Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4' Os preços coletados devem ser analisados de 
forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os 
valores apresentados. 

§ 5" Excepcionalmente. será admitida a determinação 
de preço estimado com base em menos de três preços. desde que 

devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada 
pela autoridade competente. 

§ 6" Quando o preço estimado for obtido com base 
eúnica no inciso 1 do art. 5", o valor não poderá ser superior à mediana 

do item nos sistemas consultados. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 

por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5'. 

§ 1' Quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecido no art. 5', a justificativa de preços será dada com 
base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela feitura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes. públicos ou privados, no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, meio 
de pesquisa realizada junto ao SINC-CONTRATA do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura. contratada não 
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço 

Assinatura 

de que trata o o capta poderá ser realizada com objetos de mesma 
natureza. 

§ 3° Caso a justificativa de preços aponte para a 
possibilidade de competição no mercado. vedada a contratação por 
mio de inexigibilidade. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos Telt do art. 75 da Lei n" 14.133. de I" de abril de 2021, a 
estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

§ 5" O procedimento do § 4° será realizado por meio 
de solicitação formal de cotações a fornecedores, a ser realizada nos 
termos do § 1", do Art. 5' desta resolução. 

Art. 8' Os preços de itens constantes nos Catálogos de 
Soluções de TTC com Condições Padronizadas. publicados pela 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a 
pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes 
em modelos de contratação de soluções de -11C, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço 
estimado. 

Art. 9' Na pesquisa de preço para obtenção do preço 
estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regime 
de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na 
Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017. ou outra que venha 
a substitui-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução 
Normativa 

Art. 10 Desde que justificado, o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 
do detalbaniento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas. salvo na hipótese de 
licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 8' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 
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2° SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N° 004/2023, DE 12 de janeiro de 2023 

Regulamenta as competências e regras da Equipe de Agentes Públicos 
da Comissão de Contratação de Processos Licitatórios, nos termos do 
artigo 8°, § 3°, da Lei Federal n°14.133, de 2021. no âmbito da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, aço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 

SOLUÇÃO: 

A INSTITUIÇÃO DA EQUIPE DE AGENTES PÚBLICOS 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DA COMPETÊNCIA E REGRAS DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art. 1' Este Resolução tem o ojetivo de estabelecer as competê ncias e 
as regras da Equipe de Agentes Públicos da Comissão de Contratação 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em atendimento às 
previsões contidas na Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos c controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 

"'respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
estabelecidos na Lei de Licitações, promovendo um ambiente íntegro 
e confiável, assegurando o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias c promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 2°. Na aplicação da Lei ff 14.133/2021 serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento. da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade. da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do DECRETO-LEI n° 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

rttcesso 

Assinatura 

Art. 30. Para fins desta RESOLUÇÃO, consideram-se: 

1 - Agente Público: indivíduo, que em virtude de eleição, nomeação. 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública; 

11 - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão. 

CAPÍTULO 1 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 4°. Os Agentes Públicos, designados por PORTARIA, têm a 
seguinte denominação e atribuições: 

I — Agente de Contratação; 

II — Pregoeiro: 

III — Comissão de Contratação; 

IV — Equipe de Apoio; 

V — Fiscal do Contrato. 

§ 1°. Compete ao Agente de Contratação: 

I - a condução da licitação, com poderes para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, podendo conduzir a 
negociação da proposta; 

II - ser auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 
composta de técnicos dos Setores/Secretarias, respondendo 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da Equipe: 

III - ser assessorado, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos; 

IV - ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 
por comissão de contratação que responde solidariamente por todos os 
atos praticados. ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata. 

V - expedir o processo licitatório à autoridade superior, depois de 
encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável: 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 2°. Compete ao Pregoeiro: 

I - a responsabilidade pela condução da Licitação na modalidade 
Pregão. com poderes para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame; 

lI - ser auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 
composta de técnicos dos Setores, respondendo individualmente pelos 
atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe; 

II - expedir o processo licitatório à autoridade superior, depois de 
encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades: 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade: 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

IV - ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 
por comissão de contratação que responderá solidariamente por todos 
os atos praticados. ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata; 

§ 3°. Constituição e Competência da Comissão de Contratação: 

_ a Comissão de Contratação resume-se no conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

II - a Comissão de Contratação, formada por 3 (três) membros, 
responde solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão; 

III - a Comissão de Contratação é responsável pela análise dos pedidos 
de esclarecimentos. impugnações e recursos administrativos que 
ocorrerem durante o trâmite do processo de licitação, podendo 
conduzir a negociação, divulgando os resultados de sua decisão a todos 
os licitantes, sendo auxiliada, sempre que necessário. por Equipe de 

Assinatura 

Apoio composta de técnicos das Secretarias/Departamentos, 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da Equipe; 

IV - ser assessorada, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados c de outros documentos; 

V - pode substituir o Agente de Contratação, no caso de licitação de 
bens ou serviços especiais, sendo a condutora exclusiva da modalidade 
Diálogo Competitivo, sendo admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico; 

VI - encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 4°. Constituição e competência da Equipe de Apoio: 

I - constituída por técnicos e experts integrantes dos Setores da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim; 

II - pode ser chamada a orientar e assessorar o Agente de Contratação, 
Pregoeiro ou a Comissão de Contrafação na tomada de decisões. 

§ 5'. Competência do Fiscal do Contrato: 

I - responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com 
informações pertinentes a essa atribuição; 

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência; 

IV - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
Controle Interno da Câmara Municipal, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
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V - encaminhar à Administração que tem o dever de explicitamente 
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução dos contratos regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato. 

Art. 5°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei: 

a) comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 

b) estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes; 

ai) ser impertinente ou irrelevante para o objeto específico do contrato. 

d) estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras 
e estrangeiras. inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local 
de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional; 

e) opor resistência injustificada ao andamento dos processos e. 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ATO de oficio, ou 
praticá-lo contra disposição expressa em Lei. 

Art. 6". Se as autoridades competentes e os servidores públicos que 
tiverem participado dos procedimentos relacionados às licitações e aos 
contratos de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021 precisarem 
defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em 
razão de ATO praticado com estrita observância de orientação 
constante em parecer jurídico elaborado na forma do § 1° do art. 53 da 
referida Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do agente 
público, sua representação judicial ou extrajudicial. 

ogarágrafo primeiro. Não se aplica o disposto no caput quando as 
rovas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do 

processo administrativo ou judicial; 

Parágrafo segundo. Aplica-se o disposto no caput inclusive na hipótese 
de o agente público não mais ocupar o cargo. emprego ou função em 
que foi praticado o ATO questionado. 

CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7°. São objetivos do processo licitatório: 

Processo  ,(5o l)t2-4.5

Assinatura 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

11 - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem corno a 
justa competição; 

111 - evitar contratações com sobre-preço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 
contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 

V - instituir instrumentos que permitam. preferencialmente. a 
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e 
serviços; 

VI - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo Federal por 
todos os entes federativos; 

VII - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 
inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

VIII - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo Federal por todos 
os entes federativos; 

IX - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 
integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de 
modelos digitais de obras e serviços de engenharia; 

X - buscar práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de 
tecnologia da informação: 

Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos 
observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal n° 14.133. 
de 01 de abril de 2021, ora recepcionada integralmente. 

Art. 8'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 
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LICITAÇAO 

RESOLUÇÃO N2 006/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação em Razão do Valor previstas no art. 75, inciso I e II, 
da Lei Federal n2 14.133, e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n2 14.133/2021 — Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei", 
CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade de 
aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de 
estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade 
de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor 
disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei; 
CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratações Públicas criado no âmbito da Lei n° 14.133/2021 em seu 
art. 174 encontra-se em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por ora, apenas a 
publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP; 
CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação; 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional é de observância obrigatória 
aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando 
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executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 20 de 
referida Instrução Normativa; 

RESOLVE: 
Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
no 14.133/2021, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, independentemente do setor requisitante; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às 
contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas — CNAE. 
Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e contratações com 
base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado 
em consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
Art. 2° A elaboração dos ETPs — Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de contratação de obras, 
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 19 de 
abril de 2021. 
§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 
§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser 
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n'. 14.133/2021. 
Art. 3' Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4° ao art. 6° deste Decreto. 
Art. 4° Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do Termo de Referência, 
será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da atividade 
pretendida, sempre que possível. 
§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais do Poder 
Legislativo. 
§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com outros órgãos da 
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço. 
§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser divulgado 
aviso de contratação no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a 
especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse do Poder Legislativo em obter propostas de 
eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado 
junto ao PNCP. 
§ 4° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente público 
responsável. 
§ 50 Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser encaminhado com a opção de aviso 
de "recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do 
fornecedor serem juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação. 
§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser desconsiderados os 
preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
§ 7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar necessário, 
valer-se dos procedimentos abaixo: 
I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência (SINAPI, ANP, etc) e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou que 
sejam devidamente certificados pelo agente; 
II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios digitais de busca na internet. 
§ 8° Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de mercado, poderá ser 
levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se entender necessários, utilizando-se de 
sítios confiáveis para cotação. 
Art. 59. No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte regramento: 
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§ 1° Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo de Referência ou 
Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de custos unitários 
correspondente do SINAPI, com indicação do número da edição da referida tabela de referência. 
§ 2' A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da área técnica de 
cada órgão ou setor. 
§ 3° Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos demais procedimentos. 
Art. 6° Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da Lei no 
14.133/2021 será dispensado. 
Art. 7° O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando houver, serão publicados 
no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua 
assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 
Art. 8° - Fica revogada a Resolução ri° 005 de 12 de janeiro de 2023. 
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 28 de fevereiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

• 

• 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETARIO 

DISPENSA N2 1/2023 — LEI N2 14.133/2021 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N2 75, II, LEI 
14.133/2021 

A CAMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, torna público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, podendo 
eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 07/03/2023, às 09:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, sito à Av. 
Manoel Matias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
colcmbm@hotmail.conn até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara Municipal 
httips://cmbernadodomearim.maxiov.br/transparencia/diario ou através do e-mail. Outras informações poderão ser 
obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: côlcmbm@hotmail.com.

Bernardo do Mearim (MA), 28 de fevereiro de 2023 
Adriana Brandão Moreira 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 009/2023 

a 
DISPENSA N2 2/2023 — LEI N2 14.133/202 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N2 75,11, LEI 14.133/2021 

A CAMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, torna público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO, podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 07/03/2023, às 10:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, sito à Av. 
Manoel Matias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
cplcmbm@hotmail.com até a data limite. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Alan Gilvane da Silva Soares 
MD Contador 
Nesta 

Assunto: Solicita Dotação Orçamentária. 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária 
para ocorrer a despesa referente a prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando 
a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, sendo, contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, no valor mensal de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e valor total 
de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), para doze meses. 

Bernardo do Mearim/MA, 16 de janeiro de 2025. 

ku. GA) kr` i

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Ao Sr. 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Nesta 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitação, informamos a Vossa Excelência a existência de crédito 
orçamentário para a despesa com a contratação por inexigibilidade de licitação, de empresa 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao 
Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. Conforme especificação constante no Orçamento para 2025. 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos 
Valor da Despesa: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) 
Valor da Dotação: R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais). 

Bernardo do Mearim — MA, 16 de janeiro de 2025. 

4`.:5fiT;IP-
er105" Alan e da va Soares 

CRC- A- 010.650/0-0 
Contador 

Portaria 001/2025 
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PORTARIA N° 001/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeai o Senhor ALAN 
OGILVANE DA SILVA SOARES, Portador do RG 

038670794-4 GEJSP/MA e CPF 726.592.463-00, 
para o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
CONTÁBIL desta Casa Legislativa. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

SEXTA, 10 DE JANEIRODE 2025 :: PÁGINA 1 DE 3 

Página 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 002/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Ii(laranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Senhora 
RANC1SCA VALDE1RES ALVES 

MAGALHÃES, Portadora do RG 0250207620039 
SSP/MA e CPF 613.950.873-85, para o Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIA da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/2021 
SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação por dispensa de licitação de serviços de assessoria na elaboração de atos 
junto ao setor de recursos humanos-RI-1, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER QTDE UND 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO RS 

1

Serviços de assessoria e consultoria na 
elaboração de atos junto ao setor de Recursos 
Humanos-RH, de interesse da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

* Assessoria e consultoria na elaboração da 
folha de pagamento; 

* Assessoria na elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de créditos 
de proventos; 

* Assessoria e consultoria na elaboração de 
relatórios complementares da folha e 
contracheques; 

* Assessoria e consultoria na elaboração e 
envio do sistema empesa de recolhimento do 
FGTS e informações da previdência social 
GFIP/SEFIP 

* Assessoria e consultoria na elaboração e 
envio da Declaração de Informações Fiscais — 
DIRF 

* Assessoria e consultoria elaboração e envio 
da Declaração de Débitos e Créditos de 
Tributos Federais — DCTF; 

* Assessoria e consultoria na elaboração e 
envio da Relação Anual de Informações 
Sociais — RAIS 

* Assessoria e consultoria na elaboração e 
envio de arquivos ao Sistema de Escrituração 

841 1 SERVIÇO 4.000,00 48.000,00

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Assinatura 

Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas — E-social. 

* Assessoria e consultoria na elaboração e 
envio de arquivos ao Sistema de Informação 
para Controle — SINC-FOLHA TCE/MA. 

TOTAL GERAL ESTIMADO 48.000,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento 
das necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação 
dos serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das 
atividades do órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o serviço é 
contínuo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a justificativa. 

Justificativa de SERVIÇO CONTINUADO 

1.4. O serviço é de forma contínua, tendo em vista que a necessidade é permanente originando 
a contratação de serviço contínuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição 
por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações 
dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021. Conforme notas 
explicativas no modelo de TR da AGU, dez.2023. 

"Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua 
integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, 
conforme Lei n° 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, 
utilizando-sede restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2° do Decreto n°93.872, 
de 1986). 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos 
distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período 
abrangido pelo PPA. 

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência — arts. 106 e 107 - Fornecimento 
Contínuo - A definição de fornecimento contínuo consta no art. 6°, XV da Lei 
n° 14.133, de 2021, sendo as "compras realizadas pela Administração Pública 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas". 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo 
é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela 
autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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1.5. De acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, será possível que contratos de 
fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital 
e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes." 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 

2.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 150101/2025 e aprovada 
por meio de despacho da Autoridade competente. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, 
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual. 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

Vistoria 

Não há obrigatoriedade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 12(doze) meses, com início no recebimento da 
ordem de serviço, na forma que se segue: 

5.1.3. Os serviços serão executados pelo corpo de profissionais da contratada, em seu escritório 
ou na sede da Câmara Municipal, quando assim se fizer necessário, no período de vigência do 
contrato. 

5.1.4. A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica poderá se dar mediante 
visitas in loco, bem como atendimento de consultas via telefone, e-mail ou qualquer outro meio 
eletrônico disponível. 

5.1.5. A apresentação de consultas jurídicas será feita de forma escrita e/ou verbal, conforme a 
complexidade, sem limites, por qualquer meio regular e eficaz de comunicação. 

5.1.6. O parecer jurídico final, com eventuais documentos hábeis a subsidiar o estudo pela 
Contratada, será entregue dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o término dos trabalhos da 
Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no endereço constante da ordem de serviço; 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: horário flexível, nos termos da legislação 
pertinente e em comum acordo com a fiscalização. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato terá como responsáveis: 

6.1.1.1. FISCAL DO CONTRATO: IZABELLY SILVA OLIVEIRA, Portaria n° 005/2025, 
de 10 de janeiro de 2025. 

6.1.2. Na ausência do servidor que ocupa o cargo acima, o responsável pela fiscalização será o 
servidor que estiver atuando em substituição ao referido cargo. 

6.1.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.1.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei tf 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei tf 14.133/2021, 
art. 119). 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
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6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

6.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto aos sites oficiais. 

6.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Cadastro Nacionais de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e as certidões negativas de 
inidoneidade, e de impedimento, conforme corrobora art. 91 § 4° da Lei 14.133/2021. 

6.2. DO RECEBIMENTO 

6.2.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a conclusão dos serviços, 
uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento 
definitivo, ou recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato. 

6.2.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

6.2.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pela Câmara, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

6.2.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 
os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.2.5. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, "c", da Lei n.° 14.133/2021. 
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Regime de Execução: 

7.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por peço global. 

Exigências de Habilitação 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatrans_parencia.gov.briceis);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio dos sites oficiais, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

7.13.1. Habilitação Jurídica: 

7.13.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.13.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.13.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.13.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.13.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.13.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.13.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

7.13.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de 
maio de 1943. 
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7.13.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.13.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.13.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.13.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Qualificação técnica 

7.14. Documentação comprobatória da situação que enseja a hipótese de inexigibilidade de 

licitação, de acordo com o art. 74,111, "c" da Lei n° 14.133/2021: 

7.14.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a contratada tenha realizado a contento serviço com característica similar, equivalente ou 

superior ao exigido; 

7.14.2. Documentos aptos a comprovarem a notória especialização da contratada: desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades; 

7.14.3. Valores cobrados pelo prestador de serviço, em contratos e/ou Notas Fiscais anteriores, 

para execução de objetos similares, devidamente atualizados, firmados com órgãos ou 

instituições públicas ou privadas, para verificação da compatibilidade do valor proposto a ser 
contratado. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação para 12 (doze) meses é de R$ 48.000,00 (Quarenta e 
oito mil reais), sendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensal. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

0101-01.031.00001.2.001-3.3.90.39.00 

FONTE: 1.500.00 — Recursos não vinculados de impostos. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Das obrigações da Contratada 

10.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

10.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

10.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

10.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

10.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

10.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 
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10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões 
relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da 
Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

10.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

10.2. Das obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de 
Referência; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato; 

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

10.2.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

10.2.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 

11 
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Assinatura 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

10.2.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de inexigibilidade. 

10.2.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

Bernardo do Mearim (MA), 17 de janeiro de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Servidor Requisitante 

Portaria 08/2025 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ NQ 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Com fundamento legal da Lei 14.133/2021, APROVO o Termo de Referência, bem como 
AUTORIZO a realização da licitação para a Contratação por dispensa de licitação de serviços 
de assessoria na elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 

Em, 17/01/2025. 

Francisco dos Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

13 



SR\j'in 

• 



N'  _ (11V-
Processo  is-3301 09 25-

-4-1--
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim- MA 
Nome empresarial: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 
Endereço: Rua Dr. Joel Barbosa, 298, centro 

Cidade: Lima Campos UF: MA CEP: 65728-000 

A Câmara de Bernardo do Mearim (MA), em virtude da necessidade de contratar empresa 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor 

de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, em conformidade com o processo referente à contratação por inexigibilidade, 
solicitamos que esta empresa encaminhe, sua proposta de preço, contendo a descrição do objeto, 
valores, e devidamente emitida em papel timbrado da empresa e assinada por representante legal 
(conforme planilha a seguir), e documentos de Habilitação. 

Bernardo do Mearim (MA), 17 de janeiro de 2025. 

FRANCISC ALDEIRES ALVES 
MAGALHÃES 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando 
a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER QTDE UND 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

I 

Serviços de assessoria e consultoria na 
elaboração de atos junto ao setor de 
Recursos Humanos-RH, de interesse da 
Câmara Municipal de Bernardo do 
MearimfMA. 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

841 1 SERVIÇO 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Assinatura 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração da folha de pagamento; 
* Assessoria na elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de 
créditos de proventos; 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração de relatórios 
complementares da folha e 
contracheques; 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio do sistema empesa 
de recolhimento do FGTS e 
informações da previdência social 
GFIP/SEFIP 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio da Declaração de 
Informações Fiscais — DIRF 
* Assessoria e consultoria elaboração e 
envio da Declaração de Débitos e 
Créditos de Tributos Federais — DCTF; 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio da Relação Anual de 
Informações Sociais — RAIS 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas — E-social. 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Informação para Controle — 
SINC-FOLHA TCE/MA. 

TOTAL GERAL ESTIMADO 

Segue em anexo a lista de documentos que são exigidos para a habilitação. 

Data: / /2025 

Assinatura/Rubrica: 
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Processo 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Anexo I 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.4. Habilitação Jurídica: 

1.4.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

1.4.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

1.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

1.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.5.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.5.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal 
n° 14.133/2021. 

1.5.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943. 

1.5.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.5.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.5.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

1.5.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

1.6. Qualificação Econômico-Financeira 

1.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas, dos dois últimos 
exercícios social. Já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

1.7. Qualificação Técnica 

1.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

1.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa interessada. 

1.7.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025 

OBJETO: Contrafação de empresa visando a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de 
Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim/MA. 

Junto aos autos do processo administrativo n° 150101/2025, a proposta de 
preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação. 

PROPOSTA DE PREÇO 

EMPRESA: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 



M 

• 

RPM 



Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 
Endereço: Rua Dr. Joel Barbosa, 298 — Centro. 

Lima Campos - MA 

E-mail: wdsjs@hotmail.com No 
Telefone: (99) 998103-0165 processo  j 5.0_501 ,)(77S 

Assinatura 

À Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. 
Bernardo do Mearim/MA. 

Assunto: Proposta de Preços ref. ao INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezado (a) senhor (a), 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa 
proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em 
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 
Endereço: Rua Dr. Joel Barbosa, 298 — Centro — Lima Campos - MA 

E-mail: wdsjs@hotmail.com 
(DDD) Telefone: (99) 998103-0165 

2. Representante legal que assinará o 
Nome: WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 
Cédula de identidade/órgão emissor: 123405799-6 SSPMA. CPF: 
***.001.173-** 
Cargo/Função: TITULAR 
E-mail: wdsjs@hotmail.com 

(DDD) Telefone: (99) 98103-0165 

3. Proposta de Preços: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) Valor global: R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

Rua Dr. Joel Barbosa, 298 — Centro Lima Campos - MA. 
Contato (99) 98103-0165 — E mau : wdsjs@hotmail.com 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 
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Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 
Endereço: Rua Dr. Joel Barbosa, 298 — Centro. 

Lima Campos - MA 

E-mail: wdsjs@hotmail.com 

Telefone: (99) 998103-0165 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS Assinatura 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

PARA 12 
MESES 

R$ 

1 

Serviços de assessoria e 
consultoria na elaboração de atos 
junto ao setor de Recursos 
Humanos-RH, de interesse da 
Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração da folha de pagamento; 
* Assessoria na elaboração e envio 
de remessas bancárias para 
liberação de créditos de proventos; 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração de relatórios 
complementares da folha e 
contracheques; 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio do sistema 
empesa de recolhimento do FGTS e 
informações da previdência social 
GFIP/SEFIP 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio da Declaração 
de Informações Fiscais — DIRF 
* Assessoria e consultoria 
elaboração e envio da Declaração 
de Débitos e Créditos de Tributos 
Federais — DCTF; 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio da Relação 
Anual de Informações Sociais — 
RAIS 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias 
e Trabalhistas — E-social. 
* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Informação para 
Controle — SINC-FOLHA TCE/MA. 

841 1 SERVIÇO 4.000,00 48.000,00 

TOTAL GERAL 48.000,00 

4. Prazo de validade da proposta: 60 dias 
5. Condições de pagamento: Deposito em conta 

6. Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2250-0. 

Rua Dr. Joel Barbosa, 298— Centro Lima Campos - MA. 
Contato (99) 98103-0165 — E mau: wdsis@hotmailcom 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 
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Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 
Endereço: Rua Dr. Joel Barbosa, 298 — Centro. 

Lima Campos - MA 
N° 

E-mail: wdsjs@hotmail.com 
Processo 

Telefone: (99) 998103-0165 

Conta Corrente: 13919-X 
Assinatura 

Declaro para fins de participação na INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente certame, bem 
como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Lima Campos-MA, 24 de janeiro de 2025. 

W. D. DA JUNiOR SERVICOS 
CN : 45.665.012/0001-73 

Wilson Dantas da Silva Júnior 
CPF N°: 915,001_173.15 

Titular 

Rua Dr. Joel Barbosa, 298 — Centro Lima Campos - MA. 
Contato (99) 98103-0165 — E mail: wdsis@hotmail.com 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DOS SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.° 14.133/2021. 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, através do Presidente da 
Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da empresa W D 
DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73, sediada na Rua 
Dr. Joel Barbosa, 298, centro, Município de Lima Campos/MA, CEP. 65728-000, para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando a 
elaboração de atos, junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Considerando que a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no 
CNPJ N° 45.665.012/0001-73, está no mercado desde o ano de 2022, já prestou serviços de 
mesmo objeto e semelhantes em outras cidades do Maranhão, que tem histórico de 
desempenhar com excelência suas atividades e dispõe de profissionais com notória 
especialização. 

Da necessidade da contratação: 

A presente aquisição tem por finalidade a contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos, junto ao Setor de 
Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

Os serviços a serem contratados dependem, fundamentalmente, de maior 
qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação 
acadêmica, cuja especialização decorra também de reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho 
é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Câmara Municipal. 

Por fim, a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria, visando a elaboração de atos, junto ao Setor de Recursos Humanos-RH 
possibilitará o fornecimento de soluções mais adequadas no ramo do serviço a ser prestado, 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

revelando-se oportuna e conveniente para atender o interesse público do legislativo 
municipal 

Da inviabilidade de competição: 

É notório que as compras públicas, via de regra, devem ser precedidas de 
licitação, garantido os princípios regedores da matéria, principalmente os da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). 

Contudo, o mesmo dispositivo constitucional faz ressalva às situações previstas 
em lei, que por suas peculiaridades, dispensam ou não exigem a instauração de processo de 
licitação. Tais situações excluem a necessidade de competição, seja em razão de questões 
técnicas ou em função de uma certa exclusividade. 

O que respalda a inexigibilidade de licitação, nesse caso, é justamente a 
inexistência de critérios objetivos na escolha do prestador de serviços quando se trata de 
serviços técnicos profissionais especializados, cuja aferição é complexa e pressupõe um grau 
de subjetividade que faz cair por terra a competitividade. 

É impossível estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos 
dessa natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o 
executará. Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela 
inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo. 

Nesse sentido assevera Marçal JUSTEN FILHO: 

"Há serviços que exigem habilitação específica, vinculada a 
determinada capacitação intelectual e material. Não é qualquer 
ser humano quem poderá satisfazer tais exigências. Em tais 
hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do 
serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
exclui a comparações ou competições — isso, quando os 
profissionais habilitados disponham-se a competir entre si". 

Dessa forma, é possível concluir que a contratação pretendida pode ser 
enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, inciso III, 
"c", da Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
O treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 
engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 
de localização tornem necessária sua escolha. 

Ademais, cabe mencionar que a Lei n° 14.039/2020, estabelece que os serviços 
de profissionais de consultoria e assessoria jurídica na área do Direito Público, são técnicos 
e singulares: 

"Art. 25 

(...) 

"§ 1°  Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei. 
§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade 
de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato." 

Para o Professor Ronny Charles "A inviabilidade de competição tem como referência não 
apenas a competição, enquanto procedimento formal, mas enquanto instrumento de 
atendimento do interesse público, motivo pelo qual é inexigível uma licitação cuja 
obrigatoriedade o contrarie". "competição inviável, para fins de aplicação da hipótese de 
inexigibilidade licitatória, não ocorreria apenas nas situações em que é impossível haver 
disputa, mas também naquelas em que a disputa é inútil ou prejudicial ao atendimento da 
pretensão contratual, pelo confronto e contradição com aquilo que a justifica (o interesse 
público)". (Lei de Licitações Públicas Comentadas. Pag.417-418). 
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Segundo o § 3° do artigo 74, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Ressalta-se que notória especialização pode variar de acordo com a localidade da 
prestação contratual. Determinado profissional, detentor de alguns atributos ou de específica 
formação, pode ser reconhecido como notório especialista em uma pequena cidade ou 
região, embora seu trabalho e sua reputação sejam totalmente desconhecidos em uma grande 
capital. Essa relatividade deve ser respeitada, quando da aferição dos elementos que 
autorizam a inexigibilidade prevista deste dispositivo. Convém lembrar que a notória 
especialização envolve elemento subjetivo, já que se refere a uma característica do particular 
contratado. (Ronny Charles, p.424). 

A notória especialização é entendida como sendo o reconhecimento público da 
capacidade do profissional acerca de determinada matéria, ou seja, aquele que desfruta de 
prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade, como no presente caso. 

Assim, embora possam existir vários profissionais dotados de notória 
especialização em determinada área do conhecimento, a circunstância que inviabiliza a 
competição são as suas características individuais, que despertam a confiança do 
administrador, analisadas sob o enfoque do objeto do contrato a ser executado, bem como do 
interesse público que deve ser buscado em toda atuação da administração. 

Resta evidente, portanto, que a contratação de profissionais notoriamente 
especializado por inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, III, "c" da Lei 
14.133/2021, não constitui qualquer ilegalidade. 

Do prestador de serviço e da justificativa da escolha: 

Neste sentido, faz se necessário contratar uma empresa que se enquadre no texto 
positivado, conforme o art. 74, III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que trata da 
inexigibilidade de licitação em decorrência da contratação de serviços técnicos 
especializados e art. 6, XVIII e alínea "c" da referida Lei que definem os serviços técnicos 
profissionais especializados, e, ainda, preencha os requisitos necessitados para contratação, 
com isso, em face do objeto de natureza predominantemente intelectual a ser contratado, 
escolhemos a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 
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45.665.012/0001-73, pois a mesma, conforme documento em anexo possui as qualificações 
necessárias para o perfeito enquadramento da modalidade. 

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de pleno 
o disposto no Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021, e de forma a cumprir o 
disposto no art. 72, inciso VIII da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA 
para autorização do Exmo. Presidente da Câmara Municipal. 

Bernardo do Mearim/MA, 24 de janeiro de 2025. 

FRANfSCÂ VALDEIRES ALVES 
MAGALHÃES 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 
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JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de 
Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim/MA. 

Junto aos autos do processo administrativo n° 150101/2025, os documentos 
de habilitação da empresa abaixo referida, para a presente contratação. 

HABILITAÇÃO 

EMPRESA: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

W D DA SILVA JUNIOR SER VICOS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) 
em 17/07/1981, n° do CPF 915.001.173-15, residente e domiciliado na cidade de Lima Campos - MA, na RUA DR. 
JOEL BARBOSA, n2 298, CENTRO, CEP: 65728-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial:W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, e usará a expressão 
WD ASSESSORIA & CONSULTORIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA DR. JOEL BARBOSA, n2 298, LETRA A;, 
CENTRO, Lima Campos - MA, CEP: 65728000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 8211-3/00 - SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA ; 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS DIGITAIS) 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 9511-8/00 - REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 4751-2/02 - RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 8211-3/00 - 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 7020-4/00 - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA ; 6201-5/01 - 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/01 - 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO 
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ( DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS DIGITAIS) 6209-1/00 - SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6311-9/00 - 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET; 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6920-6/01 - 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N2 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
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CNAE N2 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE N2 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
CNAE N2 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE N2 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE N° 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE N2 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N2 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
CNAE N2 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 14/03/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, I, LC n2 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Lima Campos - MA, 14 de março de 2022 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 
Empresário 





MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Processo 
ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Assinatura 

Certificamos que o ato da empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS consta assinado digitalmente por: 

91500117315 

Nome 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 

JUCEMA, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2022 17:43 SOB N 2 21102424681. 

PROTOCOLO: 220289757 DE 15/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203262871. CNP./ DA SEDE: 45665012000173. 

MIRE: 21102424681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2022. 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 
ezipresafacil~.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

45.665.012/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/03/2022 

NOME EMPRESARIAL 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WD ASSESSORIA & CONSULTORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DR. JOEL BARBOSA 

CEP 
65.728-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WDSJS@HOTNIAIL.COM 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 
298 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

MUNICIPIO 

LIMA CAMPOS 

TELEFONE 
(99) 8103-0165/(0000) 0000-0000 

PORTE 

ME 

UF 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2022 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2022 às 10:25:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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tSt ADO DO MARANHÃO 
PREfl~ MUNICIPALDE LEMA CAMPOS 
CNP] 06.93351~31-09 

CIIL)3AS SN CENTRO CEP. 65.728-000 
E FINANÇAS  

bar. aturticIpal 
5619-7 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 N° 32/2025 

1~11111~ 0 Sedai 
WODA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 

allioneninação Canierekat 

ViD ~SOR% & CONSULTORIA 
Reg_ JUIXIIINComaratibo ~ema Jurídica 

EMPRESÁRIO fiNDIVIDUAL) 

CNP.] 
45.665.012/0001-73 

ATIN•IDADE ECONÓMICA 
~idade Principal 

8211300-SERVICOS C~ADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Data da Constituição 
15/03/2022 

Vincula0o 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Date de Início 
17~022 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

RUAD JOEL BARBOSA 

Gocaplemento 

Data 4~trao ValliOsido 

17103/2022 31t12/2025 

lidennações ildroli°810125' 

CAPAPOSJIA,14191/2023 

Light lidadas 
SertatikitelAunitipot 

Dacteto 

OPRESEHTE AL 

14/01/2025 1623,08 

Número 

298 
Quadra Bairro 

CENTRO 

CadIgo de Autenticação 

E3DCC41211AA62A8F10F2601A20172713F 

Meio Vieira 
e Fbanger, 

SER AFIXADO em LOCAL em ViSIVEL À FISCAL/7~0 
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ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 

FIRMA: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
ENDEREÇO: RUA DR. JOEL BARBOSA N° 298 A, BAIRRO CENTRO CEP 65728-000 
CIDADE: LIMA CAMPOS ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 NSC. EST.: 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2022 
NIRE:21102424681 

BALANÇO GERAL 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

1.1 DISPONIBILIDADES 
1.1.1 CAIXA 
1.1.2 Bancos 
1.1.3 Estoque 

1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
1.2.1 Duplicatas a Receber 
1.2.2 (-) Duplicatas Descontadas 
1.2.3 Contas a Receber 
1.2.4 ICMS a Recuperar 

1.3 ESTOQUES 
1.3.1 Mercadorias 
1.3.2 Mercadorias Isentas 
1.3.3 Matéria Prima 
1.3.4 Prod. Industrializado 
1.3.5 Prod. Farmacêuticos 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

2.1 IMOBILIZADO 
2.1.1 Imóveis 
2.1.2 Máquinas e Acessórios 
2.1.3 Veículos 
2.1.4 Móveis e Utensílios 
2.1.5 Instalações 
2.1.6 Ferramentas 
2.1.7 Computadores periféricos 
2.1.8 (-) Dep. Acum. do Imobilizado 

TOTAL DO ATIVO RS 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 

Lima Campos -MA 31/12/2022 

30.000,00 

10.000,00 

a 000,00 
20.000,00 
10.000,00 

8.000,00 

88.000,00 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CPF:915.001.173-15 CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 
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Página 2 de 6 
Assinatura 

ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 

FIRMA: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
ENDEREÇO: RUA DR JOEL BARBOSA N° 298 A, BAIRRO CENTRO CEP 65728-000 
CIDADE: LIMA CAMPOS ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 NSC. EST.: 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2022 
NIRE:21102424681 

PASSIVO CIRCULANTE 

3.1 EXIGIBILIDADE 
3.1.1 Fornecedores 
3.1.2 Contas a Pagar 
3.1.3 Empréstimo Industrial 
3.1.4 Imp. e Contribuições a Recolher 
3.1.5 ICMS a Recolher 
3.1.6 IPI a Recolher 
3.1.7 PIS s/Faturamento a Recolher 
3.1.8 Cont. com o Pessoal 
3.1.9 Contribuições Previdenciarias 
3.1.10 INSS a Recolher 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

PATRIMONIO LÍQUIDO 
4.1 CAPITAL 

3.1.1 Capital Social Subscrito R$ 
3.1.2 (-) Capital a Integralizar R$ 

4.2 RESERVA DE CAPITAL 
4.2.1 Res. Correção Mon. Do Capital R$ 

4.3 RESERVA DE REAVALIAÇÃO 
4.2.1 Res. Reavaliação dos Bens R$ 

4.4 RESERVA DE LUCRO 
4.4.1 Reserva Legal R$ 
4.4.2 Contas Particulares R$ 

4.5 
4.5.1 Lucros Acumulados R$ 
4.5.2 (-) Prejuízos acumulados R$ 
4.5.3 Lucro do Exercido R$ 

TOTAL PASSIVO R$ 

Igarapé Grande- MA 31/12/2022 

10.000,00 

50.000,00 

28.0000,00 

88.000,00 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CPF:915.001.173-15 CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 
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ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 

FIRMA: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
ENDEREÇO: RUA DR. JOEL BARBOSA N° 298 A, BAIRRO CENTRO CEP 65728-000 
CIDADE: LIMA CAMPOS ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 NSC. EST.: 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2022 
NIRE:21102424681 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

Vendas de Produtos 
Vendas de Mercadorias 

Devoluções de Vendas 
Abatimentos 
Impostos e Contribuições Inddentes sobre SERVIÇOS 

k'if--44~419 

R$ 60.0000,00 

Despesas Materias diversos R$ 10.000,00 
Despesas com PESSOAL R$ 5.000,00 

Despesas com viagens e represent. R$ 8.000,00 
Despesas com gasolina R$ 9.000,00 
Despesas Gerais R$ 32.000,00 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 
CPF:915.001.173-15 

Lima Campos-MA 31/12/2022 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 
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ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 

FIRMA: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
ENDEREÇO: RUA DR. JOEL BARBOSA N° 298 A, BAIRRO CENTRO CEP 65728-000 
CIDADE: LIMA CAMPOS ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 NSC. EST.: 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2022 
NIRE:21102424681 

ÍNDICES ECONÔMICOS DO BALANÇO 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante = 4.00 
Passivo Circulante 

Liquidez Geral 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE = 8.8 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Solvência Geral 

ATIVO TOTAL  8,8 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 LIMA CAMPOS-MA 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CPF:915.001.173-15 CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 
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Assinatura 

ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 

Pagina 5 de 6 

NOTAS EXPLICATIVAS 
W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 
Rua Dr. Joel Barbosa , rig 298 A - CENTRO - CEP: 65728-000 
LIMA CAMPOS / MA 
CNPJ:45.665.012/0001-73 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 12.748.146-0 
Data de Registro: 15/03/2022 N° do Registro: 21102424681 

Nota 1- Normas Brasileiras de Contabilidade 

A empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos 
e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas. 

Nota 2 - Atividades Empresariais 

As atividades empresariais constam do objetivo social descrito no contrato social referem-se Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativos , recargas de cartuchos para equipamentos de informática, Desenvolvimentos de 
Programas de computador sob encomenda, preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especializado anteriormente, atividade de contabilidade, atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica. No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas em outras cidades, fora do 
estabelecimento da empresa, situado na Rua DR. JOEL BARBOSA, N2 298 A CENTRO, CEP: 65728-000 , CENTRO, LIMA 
CAMPOS- MA 

Nota 3- Principais Práticas Contábeis adotadas 

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa 

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimento em aplicações que possam 
ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. Classificação no circulante são 
mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.2 - Contas a Receber e a Pagar 

Classificadas no Circulante são mesuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.4 - Imobilizado 

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas 
médias normatizadas pela RFB. 

3.5 - Receitas e Despesas 

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os 
Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CPF:915.001.173-15 CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 
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Processo  45cle1 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Assinatura Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa W D DA SILVA JUNIOR SER VICOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

03722151309 

91500117315 

Nome 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 

JUCE114" 

~naco O REGISTRO EM 13/01/2023 09:19 SOB E 2 20230053904. 

PROTOCOLO: 230053904 DE 12/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300486469. CUPJ DA SEDE: 45665012000173. 

MIRE: 21102424681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2022. 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

CARLOS ANDRÉ ra molumcs PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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• Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Assinatura 
JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12300601217 em 16/01/2023, protocolo 230053858. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

Número de Registro: 21102424681 

CNPJ: 

Munícipio: 

45665012000173 

Lima Campos 

,Tipo de Livro. DIARIO1 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 15/03/2022 - 31/12/2022 

03722151309 SERGIO GABRIEL SAMPAIO MA012603 

91500117315 
WILSON DANTAS DA SILVA 
JUNIOR 

JUCEIMIA 

CERTIFICO A AX71121TICAÇÃO EM 16/01/2023 17:40 SOB N. 20230053858. 

PROTOCOLO: 230053658 DE 12/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12300601217. MIRE: 21102424681. 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 16/01/2023 

magra af ac i 1 . ma . gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito icomprovalo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cegos de verificaio. 
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N' 
Processo 

Assinatura 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

Página 1 de 3 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) 
em 17/07/1981, n° do CPF 915.001.173-15, residente e domiciliado na cidade de Lima Campos - MA, na RUA DR. 
JOEL BARBOSA, n2 298, CENTRO, CEP: 65728-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, e usará a expressão 
WD ASSESSORIA & CONSULTORIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA DR. JOEL BARBOSA, n2 298, LETRA A;, 
CENTRO, Lima Campos - MA, CEP: 65728000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 8211-3/00 - SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA ; 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS DIGITAIS) 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 9511-8/00 - REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 4751-2/02 - RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 8211-3/00 - 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 7020-4/00 - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA ; 6201-5/01 - 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/01 - 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO 
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ( DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS DIGITAIS) 6209-1/00 - SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6311-9/00 - 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 
INTERNET; 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6920-6/01 - 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N2 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
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Página 2 de 3 
Assinatura 

INSTRUMENTO DE INSCRICAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

CNAE N° 6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE N° 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE NQ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE N° 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N° 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
CNAE N° 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n°1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 14/03/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4Q do art. 3Q da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Lima Campos - MA, 14 de março de 2022 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 
Empresário 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

N° 
Processo 

Assinatura 

Página 3 de 3 

bertificamos que o ato da empresa W D DA SILVA JUNIOR SER VICOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

91500117315 

Nome 

JUCE MIA 

WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2022 17:43 SOB Ne 21102424681. 

PROTOCOLO: 220299757 DE 15/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203262871. CMPJ DA SEDE: 45665012000173. 

MIRE: 21102424681. COM rrExTos DO REGISTRO EM: 14/03/2022. 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

LARISSA ROMA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

ewprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Pi°
Processo 

Assinatura 

Contém o presente livro 05 folhas processadas eletronicamente de 01 a 05, todas elas já escrituradas e servirá como 
livro Diário n° 001 referente ao período 15/03/2022 a 31/12/2022 da Firma W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
estabelecida na Rua DR. JOEL BARBOSA n°298 A , Centro, CEP 65.728- 000 Lima Campos- MA, inscrita no CNPJ: 
45.665.012/0001-73 e registrada na Junta Comercial do Maranhão sob n° 21102424681 Com Efeitos do Registro de 
15/03/2022 

Igarapé Grande- MA 15 de março de 2022 

Wilson Dantas da silva junior Sergio Gabriel Sampaio Sousa 
Empresario contador CRC/MA 012603/09 

CPF: 915.001.173-15 CPF: 037.221.513-09 

Folha 01 
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Assinatura 

01 de janeiro de 2022 
D- CAIXA 

C- RECEITA DE SERVIÇO R$ 5.000,00 

Valor referente a receita de serviços de manutenção e reparação de tanques. 

23 de Janeiro de 2022 

D- MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

C- CAIXA R$ 3.000,00 

(ror referente a compra de maquina para uso em serviço 

31 de Janeiro de 2022 

D- CAIXA 

C RECEITA De serviços R$ 23.000,00 

Valore referente a receita de vendas 

11 de Fevereiro de 2022 

D- FORNECEDORES 

BANCO 

litior referente a pagamento de fornecedores 

10.000,00 

15 de Fevereiro 2022 

D- IMPOSTO A PAGAR 

C- CAIXA R$ 5.200,00 

Valor referente a impostos a pagar 

Página 2 de 6 

Folha 02 
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25 de Fevereiro de 2022 

D- CAIXA 

C- RECEITA DEserviços R$5.000,00 

Valor referente a receita de vendas 

13 de março de 2022 

D- COMPUTADOR 

C- CAIXA R$ 2.000,00 

lor referente a compra de um computador para uso da empresa 

20 de março de 2022 
D- CAIXA 

C- RECEITA DE VENDA 10.000,00 

Valor referente a vendas de mercadorias 

10 de abril 2022 

D- DESPESAS COM MATERIAIS 

C- CAIXA 3.000,00 

fialor referente a compra de matérias 

21 de Maio de 2022 

D-CAIXA 

C- RECEITA DE serviços 20.000,00 

Valor referente a receitas de venda de mercadorias 

N' 03 
Processo 

-----------Z;Z .5";ra 

Folha 03 



EMEW,Z0 
• 



Página 4 de 6 

31 de Maio de 2022 

D- DESPESAS EM GERAL 4.000,00 

Valor referente a Despesas em gerais 

10 de Agosto 2022 

D- CAIXA 

C-RECEITA DE VENDAS 6.000,00 

Valor referente a receita de VENDAS 

• 

Assinatura 

Folha 04 
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TERMO DE 
ENCERRAMENTO 

Assinatura 

Página 5 de 6 

Contém o presente livro 05 folhas processadas eletronicamente de 01 a 05, todas elas já escrituradas e serviu como 
livro Diário n° 001 referente ao período 15/03/2022 a 31/12/2022 da Firma W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
estabelecida na Rua DR. JOEL BARBOSA n° 298 A, Centro, CEP 65.728- 000 Lima Campos- MA, inscrita no 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 e registrada na Junta Comercial do Maranhão sob n° 21102424681 Com Efeitos do 
Registro de 15/03/2022 

Igarapé Grande- MA 31 de Dezembro de 2022 

likilson Dantas da silva junior Sergio Gabriel Sampaio Sousa 
Empresario contador CRC/MA 012603/09 

CPF: 915.001.173-15 CPF: 037.221.513-09 

Folha 05 





MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

4() 

er-
Assinatura 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

03722151309 SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 

91500117315 WILSON DANTAS DA SILVA JUNIOR 

JUCE P4A, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO ZN 16/01/2023 17:40 SOB N2 20230053858. 
PROTOCOLO: 230053858 DE 12/01/2023. NIRE: 21102424681. 
W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 16/01/2023 

ewpresafacil.ma.gov.br 
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N'  
Processa  À SO1 (2,crz-ç 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 10/01/2025 

Data de validade: 10/03/2025 

NOME: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Assinatura 

N2 da certidão: 12500092780 

Código de Validação: cl c22ee3fe 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



EMBOCO 



Assinatura 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31:40 do dia 11/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2025. 
Código de controle da certidão: 5A05.42BC.DDE1.8906 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Processo — 3 

Assinatura 

Imprimir 

45.665.012/0001-73 

W D DA SILVA JUNIOR SERV1COS 

RUA DR 30EL BARBOSA 298 / CENTRO / LIMA CAMPOS / MA / 65728-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/01/2025 a 09/02/2025 

Certificação Número:2025011101165788172762 

Informação obtida em 24/01/2025 09:55:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1'1 24/0112025. 09: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

N° 
Processo jçOj OÇ

Asstnatura 

CERTIDÃO NEGATIVA NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Certidão n°: 1609731/2025 

Expedição: 09/01/2025, às 09:54:31 

Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 45.665.012/0001-73, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: mdtOtst.ius.br 





N- Áfi 
Processo 

Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N2 Certidão: 469087/24 Data da 18/11/2024 14:46:37 

Inscrição Estadual: 127481460 CPF/CNPJ:45665012000173 

Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

Endereço: RUA DR JOEL BARBOSA, 298 LETRA A; CEP: 65728000 - CENTRO 

• Telefone: (99)81030165 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n2 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/11/2024 14:46:37 
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Processo 

11 

A s r" -atur 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N2 Certidão: 095444/24 Data da 18/11/2024 14:47:34 

Inscrição Estadual: 127481460 CPF/CNPJ:45665012000173 

Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

Ak Endereço: RUA DR JOEL BARBOSA, 298 LETRA A; CEP: 65728000 - CENTRO 

W Telefone: (99)81030165 Município: LIMA CAMPOS 

• 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n2 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n2 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n2 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/11/2024 14:47:34 
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ESTADO DO MARANHÃO 
~MIRA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CMPJ 06.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS SO4 CENTRO CEP: 65.728-000 
SIECUTAKIMK A09~10 E FANANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 51/2025 
AUTENTICAÇÃO:FB3DEEA8BFF8902A6A092A4B53284A68 

• CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa W D DA SILVA JUNIOR 
SERVIÇOS, devidamente Inscrito sob o CNPJ 45.665,012/0001-73, situada à RUA DR. JOEL 
BARBOSA, 298 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende 
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 17/04/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPO 7/01/2025. 

I #1 
ainter 

Francisco de Assi • eira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 de 01/01/2021 
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ESMOO DO MARANHÃO 
PREFEtTURA MUNICIPAIDE UMA CAMPOS 
CHPI 06.933.519/0001-09 
RUÇA DUQUE DE CAXIAS SAI CENTRO CEP: 65.728-000 
SCONETAR%se werelfran~0  E f IRIMKAS 

Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 52/2025 
AUTENTICAÇÃO:0E1BACF071314673FMR5MA5113999A5 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS, 
Inscrita sob o CNRI: 45.865.012/0001-73, situada à RUA DR. JOEL BARBOSA, 298 CENTRO, 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem corno o livro de DÍVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em 
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 
não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá verdade até 17/0412025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 17/01/2025. 

Fraanze 
Sn* 

ledo? ir.

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto 62 036 de 01/0112021 
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ESTADO DO MRANkl$40 
PRERMURA PRINILCIPALDE LIMA CAMPOS 
CNP) 06.933.519/0801-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS OREMO CEP: 65.728-000 
SIEM-TANIA IllE 111001111.~ E FINANÇAS 

wrWl" 
Wo. 
far.

. ALVARÁ DE LOCAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ek" 

2025 N° 32/2025 rgt' 

Irise. Municipal 
5619-7 

Nome/Razão Social 

W O DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 

Denominação Comercial 

WD ASSESSORIA & CONSULTORIA 
Reg. JUCEIdA/Consetito Natureza Jurídica 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

CNPJ 
45.665.012/0001-73 

ATW/DADE ECONÔMICA 

uh,4, 

Data da Constituição 
15/03/2022 

lá; 

Vinculação 
ENTnADEs EMPRESARIAIS 

Atividade Principal 

8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Data de Inicio 
17/03/2022 

Logradouro 

RUA DR. JOEL BARBOSA 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

17/0312022 31/12/2025 

Informações Adicionais 

CAMPOS-MA, 14101/2025 

Ltaia Wadna Maio 

S..credtrin MuridPal .4È  " • • • 
•'& -4 À 1)0~ n" O r

O PRESENTE ALV 

14/01/2025 16723:a8 

LOCALIZAÇÃO 

Prtançaa 

Número 

298 
Quadra BRIM) 

CENTRO 

Código da Autenticação 

SOCC41211AA62A8F10F2601A20172713F 

Franddsco da 
Diretor 1110 da Silva 

Docreton 6 1;01)2021 

SER AFIXADO EM LOCAI. BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

wyr 
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Edune 
cursos 

Certificamos para os devidos fins, que WILSON DANTAS DA SILVA JÚNIOR portador(a) do CPF: 915.001.173-15 concluiu com êxito na 

instituição EDUNE CURSOS ESCOLA WEB o curso livre de aperfeiçoamento: 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

Em 23/01/2025 com carga horária de 60 HORAS, nos termos da Lei nQ 9394/96, do Decreto Presidencial n12 5.154, de 23 de julho de 2004, Art 1° e 

3° e de acordo com as normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE n° 04/99, Art 11. 

O presente documento foi registrado sob o número 9449361233528149202501, em folha 1580 do livro n° 1 desta instituição de ensino conforme 

listagem publicada no diário eletrônico no site Edune Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado 
acosse www.edunecuraos.com.bricertificados 
e digite o código: 9449361233528149202501 

Válido em Todo Território Nacional 

BIANCA AL 
Diretora d 

40.151. 

ES RODRIGUES 
Edune Cursos 
36/0001-01 

Assinado eletronicamente 

Arujá - SP, 23 de janeiro de 2025 

WILSON DANTAS DA SILVA 
JÚNIOR 

CPF: 915.001.173-15 
ABED 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 



Conteúdo 
Programático 

Diferença entre Recursos Humanos e Departamento Pessoal 
Documentos (Empresa/Funcionário) necessários para Admissão 
Tipos de Contratos de Trabalho 
Empregado x Empregador 
Jornada de Trabalho 
Salário / Benefícios 
Férias / 13Q Salário 
Licença Maternidade 
Acidente de Trabalho 
INSS / IRRF / FGTS / PIS 
Seguro Desemprego 
Aviso Prévio / Demissão 

BIANCA AL 
Diretora d 

40.151. 

ES RODRIGUES 
Edune Cursos 
36/0001-01 

Curso: Departamento Pessoal 

Nome: Wilson Dantas da Silva Júnior 

Carga Horária: 60 horas 

Nota da Avaliação: 9 

Frequencia: 100% de freguencia 

Número do Certificado: 9449361233528149202501 

Local e Data de Emissão: Arujá - SP, 23 de janeiro de 2025 

REGULAMENTAÇÃO PARA EMISSÃO DESTE CERTIFICADO 
APROVEITAMENTO DE CONHECIMENTOS E HABILIDADES NO TRABALHO 
ARTIGO 41 DA LDB - LEI 9.394 DE 1996 
ART.41: O CONHECIMENTO ADQUIRIDO NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA, INCLUSIVE NO TRABALHO, PODERÁ SER OBJETO DE 
AVALIAÇÃO, RECONHECIMENTO E CERTIFICAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO 
OU CONCLUSÃO DE ESTUDOS. (REDAÇÃO DADA PELA LEI N°11.741. DE 
2008). 



Edune 
CurSOS 

Certificamos para os devidos fins, que WILSON DANTAS DA SILVA JÚNIOR portador(a) do CPF: 915.001.173-15 concluiu com êxito na 

instituição EDUNE CURSOS ESCOLA WEB o curso livre de aperfeiçoamento: 

ORGANIZAÇÃO DO RH 

Em 23/01/2025 com carga horária de 20 HORAS, nos termos da Lei n° 9394/96, do Decreto Presidencial n° 5.154, de 23 de julho de 2004, Art 12 e 

3° e de acordo com as normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE n° 04/99, Art 11. 

O presente documento foi registrado sob o número 9449361233405760202501, em folha 1580 do livro n° 1 

listagem publicada no diário eletrônico no site Edune Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado 
acesse www.e dunecursos.c om • óricertificados 
e digite o código: 9449361233405760202501 

Válido em Todo Território Nacional 

BIANCA AL 
Diretora d 

40.151. 

ES RODRIGUES 
Edune Cursos 
36/0001-01 

Assinado eletronicamente 

desta instituição de ensino conforme 

Arujá - SP, 23 de janeiro de 2025 

WILSON DANTAS DA SILVA 
JÚNIOR 

CPF: 915.001.173-15 
ABED a 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 



Conteúdo 
Programático 

Introdução à Gestão de Recursos Humanos 
Planejamento Estratégico de Recursos Humanos 
Recrutamento e Seleção de Talentos 
Treinamento e Desenvolvimento 
Admissão e Acompanhamento dos Colaboradores 
Remuneração e Benefícios 
Legislação Trabalhista e Relações Sindicais 
Saúde - Segurança e Bem-Estar no Trabalho 
Tecnologia e Inovação em RH 
Cultura Organizacional e Clima de Trabalho 

BIANCA AL 
Diretora d 

40.151. 

ES RODRIGUES 
Edune Cursos 
36/0001-01 

Curso: Organização do RH 
Nome: Wilson Dantas da Silva Júnior 

Carga Horária: 20 horas 

Nota da Avaliação: 9 

Frequencia: 100% de freguencia 

Número do Certificado: 9449361233405760202501 

Local e Data de Emissão: Arujá - SP, 23 de janeiro de 2025 

REGULAMENTAÇÃO PARA EMISSÃO DESTE CERTIFICADO 
APROVEITAMENTO DE CONHECIMENTOS E HABILIDADES NO TRABALHO 
ARTIGO 41 DA LDB - LEI 9.394 DE 1996 
ART.41: O CONHECIMENTO ADQUIRIDO NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA, INCLUSIVE NO TRABALHO, PODERÁ SER OBJETO DE 
AVALIAÇÃO, RECONHECIMENTO E CERTIFICAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO 
OU CONCLUSÃO DE ESTUDOS. (REDAÇÃO DADA PELA LEI N°11.741. DE 
2008). 



RIM 

Edune 
URSOS 

Certificamos para os devidos fins, que WILSON DANTAS DA SILVA JÚNIOR portador(a) do CPF: 915.001.173-15 concluiu com êxito na 

instituição EDUNE CURSOS ESCOLA WEB o curso livre de aperfeiçoamento: 

ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 

Em 23/01/2025 com carga horária de 40 HORAS, nos termos da Lei nQ 9394/96, do Decreto Presidencial n9 5.154, de 23 de julho de 2004, Art 19 e 

39 e de acordo com as normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE IV 04/99, Art 11. 

O presente documento foi registrado sob o número 9449361233304756202501, em folha 1580 do livro n9 1 desta instituição de ensino conforme 

listagem publicada no diário eletrônico no site Edune Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado 
acesse www.edunecursos.contbricertificados 
e digite o código: 9449361233304756202501 

Válido em Todo Território Nacional 

BIANCA AL 
Diretora d 

40.151. 

S RODRIGUES 
Edune Cursos 
36/0001-01 

Assinado eletronicamente 

Arujá - SP, 23 de janeiro de 2025 

WILSON DANTAS DA SILVA 
JÚNIOR ABED 

CPF: 915.001.173-15 ASSOCIAÇÃO BRARLEIRA c 
DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA'



Conteúdo 
Programático 

Introdução 
Os novos desafios dos recursos humanos 
Modelos de gestão 
Formação de líderes 
Gestão de benefícios 
Treinamento e desenvolvimento 
Gestão do clima organizacional 
Avaliação de desempenho por competências 
Gestão de grupos e conflitos 
Cultura organizacional 
Recrutamento e seleção 
Planejamento de RH 
Desenvolvimento organizacional 
Diversidade e inclusão 
Dinâmicas de grupo 
Teorias motivacionais 
Saúde e qualidade de vida 

BIANCA AL 
Diretora d 

40.151. 

ES RODRIGUES 
Edune Cursos 
36/0001-01 

Curso: Assistente de Recursos Humanos 
Nome: Wilson Dantas da Silva Júnior 

Carga Horária: 40 horas 

Nota da Avaliação: 8 

Frequencia: 100% de frequencia 

Número do Certificado: 9449361233304756202501 
Local e Data de Emissão: Arujá - SP, 23 de janeiro de 2025 

REGULAMENTAÇÃO PARA EMISSÃO DESTE CERTIFICADO 
APROVEITAMENTO DE CONHECIMENTOS E HABILIDADES NO TRABALHO 
ARTIGO 41 DA LDB - LEI 9.394 DE 1996 
ART.41: O CONHECIMENTO ADQUIRIDO NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA, INCLUSIVE NO TRABALHO, PODERÁ SER OBJETO DE 
AVALIAÇÃO, RECONHECIMENTO E CERTIFICAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO 
OU CONCLUSÃO DE ESTUDOS. (REDAÇÃO DADA PELA LEI N°11.741. DE 
2008). 
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OU CONCLUSÃO DE ESTUDOS. (REDAÇÃO DADA PEIA LEI N°11.741. DE 
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Documentos (Empresa/Funcionário) necessários para Admissão 
Tipos de Contratos de Trabalho 
Empregado x Empregador 
Jornada de Trabalho 
Salário / Beneficios 
Férias / 139 Salário 
Licença Maternidade 
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Seguro Desemprego 
Aviso Prévio / Demissão 
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N° 

Processo 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

CONTRATO Al° 01/DP/003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024 

Assinatura 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICÍPIAL DE LIMA 
CAMPOS/MA e A EMPRESA W D 
DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada 
na Av. JK, sin.', Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.933.543/0001-48, neste ato representada pelo Jaime Silva de Andrade, 
portador da cédula de identidade n° 27557552004-4 SSP/MA e do CPF n° 
225.302.313-20, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa W D DA SILVA 
JUNIOR SERVIÇOS, situada na Rua Joel Barbosa, n° 298, centro, Lima Campos - 
MA, Inscrita no CNPJ sob o n° 45.665.012/0001-73, neste ato representada 
pelo empresário, Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, portador(a) da cédula de 
Identidade n° do CPF n° 915.001.173-15, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim 
como pelas cláusulas a seguirexpressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de serviços de 

assessoria na elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos — RH, de 
interesse da Câmara Municipal de Lima Campos - MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024, e na Proposta da Contratada. 

1.3 — Regime aplicado EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - O objeto será prestado na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, nos 
órgãos que compõem a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela 
Câmara,conforme necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços 
no localda sede do prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras 
que não 
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Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.543/0001-48 

Av. Juscelino Kubitschek, s/n", Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

exijam a presença do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo 
seriniciado 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

2.2 - Os prazos de realização dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
maior,observado os moldes, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.3 - O recebimento dos produtos será nos moldes do inciso II, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1 - A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos 
terrnosda legislação vigente. 

3.2 - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
se rviçosprestados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANfrE,pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 

Item Descrição Un id. Quant. Preços R$ 
Unitário Total 

1 

Contratação de serviços de assessoria na elaboração de 
atos junto ao setor de recursos humanos — RH, da 
Câmara Municipal de Lima Campos — MA 

• Assessoria na elaboração da folha de pagamento; 
. Assessoria na elaboração e envio de remessas 
Bancárias para liberação de créditos de proventos; 
• Assessoria na elaboração de relatórios 
complementares da folha e contracheques; 
• Assessoria na elaboração e envio do Sistema 
Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações da 
Previdência Social - Gfip/Seflp; 
• Assessoria na elaboração e envio da Declaração de 
Informações Fiscais - D1RF; 
• Assessoria na elaboração e envio da Declaração de 
Débitos e Créditos de Tributos Federais - DCTF; 
• Assessoria na elaboração e envio da Relação Anual 
de Informações Sociais — RAIS; 
• Assessoria na elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e trabalhaistas — Esocial; 
Assessoria na elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Informação para Controle - SINC-Folha 

Mês 11 R$ 
3.745,00 

R$ 
41.195,00 
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Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ ()6.933.543/0001-48 

Av. Juscelino Kubitschek, s/n", Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

TC E-MA. 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
queo órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordembancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislaçãoaplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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Processo  1 cotei 

ESTADO DO MARANHÃO Assinatura 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.543/0001-48 

Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

4.13. 
EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista parao pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1 = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 
TX = Percentual dataxa 

anual = 6% 

4.14. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela 
contratada, mediante aapresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

CLAUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lima 
Campos-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 01 — Câmara Municipal de Lima Campos; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; PROJ. 
ATIVIDADE: 2.001 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Jurídica 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente,devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

Assinatura 

6.1 - Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 
iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 
Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 
solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível — e, 
nestecaso, por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
até11(onze) meses. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

lu, Caberá ao CONTRATANTE além das obriaações previstas no AVISO e 
noTermo de Referência: 

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do 
contratopara acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde 
dosusuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos 
daContratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a prestação dos serviços nos casos e condições 
previstosna Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 
Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidadescabíveis nos termos da Lei n°14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
7—
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estabelecidosneste Termo de Referência; 

8.1.9. Receber os produtos fornecidos peia CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
específicações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
coma prestação dos serviços. 

8.'1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, 
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços. 

12, Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em 
relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 
serviços; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de prestação dos serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo 
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deReferência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado 
da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido 
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da 
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar a prestação dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre 
que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar 
inadequados; 

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando 
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à CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo 
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI,quando for o caso; 

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato, ainda que a prestação dos serviços esteja prevista 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de prestação dos serviços contratados. 

8.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no 
art.92, ins XVII da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 
2021,a Contratada que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
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9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
previstasno item 9.1 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
seremefetuados. 
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9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumuladade outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamentea Lei n° 9.784, de 1999. 

9.5. As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Municipal ecobrados judicialmente. 

9.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidadeadministrativa. 

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica,com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comiSsãodesignada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquerirregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsahifidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, navigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o 
art.117, da Lei n°14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Poder Legislativo, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de 
julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos 
princípiosgerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA 
DESTE INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos - MA, 02 de fevereiro de 2024. 

Câmara Mun;  e Lima Campos 
Sr Jaime Silva de Andrade 

Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos 
.Contratante 

(~16 -W-ãEk 
CNPJ n° 45.665.012/0001-73 

Sr. Wilson Dantas da Silva Junior 
CPF n°915.001.173-15 

Contratada 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024 
Processo Administrativo N° 00312024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024. Processo 
Administrativo N° 003/2024. CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.543/0001-48. CONTRATADA; W D DA 
SILVA JUNIOR SERVIÇOS. FUNDAMENTO; Art, 75. Inciso II da Lei Federai 
14.133/2021. OBJETO: A contratação de serviços de assessoria na elaboração 
de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, de interesse da Câmara 
Municipal de Lima Campos - MA. VIGÊNCIA: Até 11 (onze) meses, contado da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. RESULTADO DE JULGAMENTO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO; 29/01/2024. RATIFICAÇÃO: 02/02/2024. VALOR TOTAL: R$ 
41.195,00 (quarenta e um mil cento e noventa e cinco reais). 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado 
do Maranhão, 05 de fevereiro de 2024. 

Jaime 
Presidente 
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CONTRATO N° 01/O P100412023 
PROC. ADM. N° 004/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE 
SERVIÇO CELEBRADO ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS E A LICITANTE W D DA 
SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

Por este Instrumento particular, o CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS-MA, 
situada na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.933.543/0001-48, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, 
Sr. Jaime Silva de Andrade, portador da cédula de identidade n° 27557552004-4 
SSP/MA e do CPF n° 225.302.313-20, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa Licitante W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 
45.665.012/0001-73, situada na Rua Joel Barbosa, n° 298, centro, Lima Campos — 
MA, representada pelo seu empresário o Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, portador 
da cédula de identidade n° 1234057996 SSP/MA e CPF n° 915.001.173-15, 
doravante denominado CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, 
nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de serviços de 
assessoria na elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos — RH, de 
interesse da Câmara Municipal de Lima Campos - MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 O objeto será prestado na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, nos órgãos 
que compõem a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela 
Câmara, conforme necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos 
serviços no local da sede do prestador quando se tratar de demandas urgentes ou 
outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, 
devendo ser iniciado 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

2.2 Os prazos de realização dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
maior, observado os moldes, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.3 O recebimento dos produtos será nos moldes do inciso II, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 
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4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1 A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos 
termos da legislação vigente. 

3.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 30.250,00 (trinta mil 
duzentos e cinquenta reais). 

Item Descrição Unid. Quant. 
Preços R$ 

Unitário Total 

1 

Contratação de serviços de assessoria na 
elaboração de atos junto ao setor de 
recursos humanos — RH, da Câmara 
Municipal de Lima Campos - MA. 
• Assessoria na elaboração da folha de 

pagamento; 
• Assessoria na elaboração e envio de 

remessas Bancárias para liberação de 
créditos de proventos; 

- Assessoria na elaboração de relatórios 
complementares da folha e contracheques; 

• Assessoria na elaboração e envio do 
Sistema Empresa de Recolhimento do 
FGTS e Informações da Previdência Social 
- Gfip/Sefip; 

• Assessoria na elaboração e envio da 
Declaração de Informações Fiscais - DIRF; 

• Assessoria ria elaboração e envio da 
Declaração de Débitos e Créditos de 
Tributos Federais - DCTF; 

• Assessoria na elaboração e envio da 
Relação Anual de Informações Sociais — 
RA1S; 

• Assessoria na elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e trabalhaistas — Esoclal; 

Assessoria na elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de Informação para 
Controle - SINC-Folha TCE-MA. 

Mês 11 R$ 2.750,00 R$ 30.250,00 

R$ 30.250,00 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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efetivo adimplemento da parcela, á calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da 

taxa anual = 6% 

4,13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada pela 
contratada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lima 
Campos-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 01 — Câmara Municipal de Lima Campos; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros 
— Pessoa Jurídica 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices 
iniciais terão como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração 
Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante 
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solicitação da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível — e, 
neste caso, por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
até 11 (onze) meses. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no 
Termo de Referência: 

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde 
dos usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos 
da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

8.1.9. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 
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8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na 
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos produtos. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
Irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos Ônus, tanto em 
relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 
serviços; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 
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8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto 
contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da 
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que 
considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar 
inadequados; 

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 
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8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

8.2.22. Fica a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no 
art. 92, ins XVII da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 
2021, a Contratada que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
previstas no item 9.1 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 
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9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021) as empresas ou profissionais que: 

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e 
cobrados judicialmente. 

9.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem corno dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o 
art. 117, da Lei n°14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, regulamentada pelo Resolução Legislativa n°. 001, de 04 de 
março de 2022, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
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14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos — MA, 13 de fevereiro de 2023. 

C" a Municipal de Lima Campos 
Sr. Jaime Silva de Andrade 

Presidente da Câmara Municipal 
Contratante 

W D DA SILV ‘IINIOR SERVIÇOS 
Wilson Dantas da Silva Junior 

Empresário 
Contratado 

Testemunhas: 

CPF 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPJ 06.933.543/0001-48 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 
Processo Administrativo N° 004/2023 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023. Processo 
Administrativo N° 004/2023. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.543/0001-48. CONTRATADA: W D DA 
SILVA JUNIOR SERVIÇOS. FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021. OBJETO: A contratação de serviços de assessoria na elaboração de atos 
junto ao setor de recursos humanos — RH, de interesse da Câmara Municipal de Lima 
Campos - MA. VIGÊNCIA: Até 11 (onze) meses, contado da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 
14.133/2021. RESULTADO DE JULGAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
26/01/2023. RATIFICAÇÃO: 13/02/2023. VALOR TOTAL: R$ 30.250,00 (trinta mil 
duzentos e cinquenta reais). 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 14 de fevereiro de 2023. 

e Silva de Andrade 
Presidente. 
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ESTADO DO MARANIIÃO 

Câmara Municipal de Lima Campos 
C.N.P.J. 06.933.543/0001-48 - Fone: (0xx99) 3646.11.38 

Avenida: Juscelino Kubitschek, sin. " Centro - Cep 65.728.000. 

PORTARIA N.° 07/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS-MA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOMEAR nesta data a servidora MARIA DAS 
NEVES COSTA DE ANDRADE, para exercer a função de GESTORA DE 
CONTRATOS da Câmara Municipal de Lima Campos - MA. 

DÊ-SE CIÊNCIA, E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 02 de Janeiro de 2023. 

4111ejt?
JAIME „VA DE ANDRADE 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIrikatt. 

LIMA CAMPOS
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DOE 

Atos e comunicações Internas da Câmara Municipal de Lima Campos - MA 

SUMARIO 
RATIFICAÇAO 01 
EXTRATO 01 

TERMO DE RATIFICAÇAO 
Processo Administrativo n" 004/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Lima 
Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 
004/2023, que tem por objeto a a contratação de serviços 
de assessoria na elaboração de atos junto ao setor de 
recursos humanos — RH, de interesse da Câmara 
Municipal de Lima Campos - MA, com fulcro no art. 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133/2021. bem como com 
base no Parecer Jurídico e na documentação constante do 
Processo em epigrafe, RAM-1CA, face ao disposto no 
art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo 
acima identificado em favor da empresa W O DA SELVA 
JUNIOR SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
45.665.012/0001-73, estabelecida na Rua Joe I Barbosa, 
n° 298. centro, Lima Campas — MA, pelo valor total de 
R$ 30.250,00 (trinta mil duzentos e cinquenta reais). 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Lima Campos. Estado do Maranhão. 13 de fevereiro de 
2023. 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Processo Administrativo n" 005/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Lima 
Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

111P- vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 
005/2023, que tem por objeto contratação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil, dc interesse da Câmara 
Municipal de Lima Campos - MA, com fulcro no art. 75, 
inciso TI da Lei Federal 14.133/2021, bem como com 
base no ParecerJurídico e na documentação constante do 
Processo em cpigrafe, RA1-11-1CA, face ao disposto no 
art, 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021,0 processo 
acima identificado em favor da empresa A SANTOS 
DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL, inscrita no CNPJ sob o ri° 
13.453.549/0001-83. estabelecida na Rua José Alves da 
Penha, n" 38. Planalto, Lago da Pedra - MA, pelo valor 
total de R$ 35.750,00 (trinta e cinco mil setecentos e 
cinquenta reais). 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão. 13 de fevereiro de 
2023. 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente 

ANO Vltl - n°010 - terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
004/2023 

Processo Administrativo N° 004/2023 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

004/2023. Processo Administrativo N° 00412023. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.543/0001-48. 
CONTRATADA: W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 
FUNDAMENTO: Art. 75, inciso 11 da Lei Federal 
14.133/2021. OBJETO: A contratação de serviços de 
assessoria na elaboração de atos junto ao setor de recursos 
humanos —RH, de interesse da Câmara Municipal de Lima 
Campos - MA. VIGÊNCIA: Até 11 (onze) meses, contado 
da datada assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nas termos do Art. 107, da Lei Federal tf 14.133/2021. 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 26101/2023. RATIFICAÇÃO: 13/02/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 30.250,00 (trinta mil duzentos e 
cinquenta reais). 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão. 14 de fevereiro de 2023. 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 
005/2023 

Processo Administrativo N° 005/2023 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

005/2023. Processo Administrativo N° 005/2023. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.543/0001-48. 
CONTRATADA: A SANTOS DOS RESIS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 
FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021. OBJETO: A contratação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil, de interesse da Câmara 
Municipal de Lima Campos - MA. VIGÊNCIA: Até II 
(onze) meses, contado da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei 
Federal n° 14 .133/2021 . RESULTADO DE 
JULGAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
10/02/2023. R ATTFICAÇÃO: 13/02/2023. VALOR 
TOTAL: R$ 35.750,00 (trinta e cinco mil setecentos e 
cinquenta reais). 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lima 
Campos ,Estado do Maranhão, 14 de fevereiro de 2023. 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente 

Avenida J K. n* 01. Centro. Lima Campos - MA 
wwaN çailimacampos.rnasov tir 

Fone (99) 3646-1138 
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PÁGINA 02 terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE LIMA CAMPOS - MA 

CAMPOS 
MESA DIRETORA 

Jaime Silva de Andrade 
Presidente 

Osvaldo llaurindo Lima 
I Vice-presidente 

Edinete Cardoso Sousa Sales 
1 'Secretária 

Avenida I K, ir 01. Centro, Lima Cannlos - MÁ 
www,crnli ro ;Içamos. tp a.gov.br 

Fone (99) 36464138 
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TERMO DE CONTRATO Dr 12/2024 

PROCESSO ADMINISTRAITVO N° 240601/2024 
DISPENSA N° 12/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, E 
A EMPRESA W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, com sede na 
rua Avenida Presidente Kennedy, 143, centro, CEP 65740-000, na cidade de Poção de Pedras 
(MA) inscrito no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88, neste ato representado pelo Jamilson 
Sousa Lima, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa W D DA SILVA JUNIOR 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob N° 45.665.012/0001-73, localizada na Rua Dr. Joel 
Barbosa, 298 "A", Centro, CEP 65728-000, Lima Campos/MÁ, representada pelo Sr. Wilson 
Dantas da Silva Junior, CPF n° 915.001.173-15, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 240601/2024, e em observância às disposições da 
Lei N° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de 
Licitação n° 10/2023, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação de serviços 
de assessoria na elaborado de atos junto ao setor de recursos humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Poção . de Pedras/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QTDE 

DE 
MESES 

VALOR 
uNrrmuo 

RS 
vAum TOTAL RS 

1 

- 

Serviços de assessoria na 
elaborai:0o de atoe junto ao setor de 
Recursos Humanos-Ril, de 
interesse da Cantara Municipal de 
PM° de Pedras/MA. 841 6 SERVIÇO 2.900,00 17.400.00 
ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
* Assessoria na elsboraçéo da folha 
de pagamesdo; 
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" Assessoria na elaboração e envio 
de remessas bancárias para 
liberação de créditos de proventos; 
* Assessoria na elaboração de 
relatórios complementares da folha 
e contracheques; 
• Amimaria da elaboração e envio 
do sistema empem de recolhimento 
do FGTS e informações da 
providencia social GFIP/SEFIP 
* Assessoria na elaboração e envio 
da Declaração de Informações 
Fiscais —DIRF 
* ~orá na elaboração odi envio 
da Declaração de Débitói e 
Créditos de Tributos Federais— 
DCTF; 
* Mamaria na elaboração e envio 
da Relação Anual de Informações 
Sociais — RAIS 
* Assessoria na elaboração e envio 
de arquivos ao Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdencifirias e 

. 

- . 

Trabalhistas — E-social. 
• ~teoria na elaboração e envio 
de arquivos ao Sistema de 
Informação para Controle — SINC-
FOLHA TCE/hIA. 

TOTAL GERAL 17.400,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrai:ação 
transcrição: 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Dfreta 'ouo Migo de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1.Oprazodevig8nciadacontrataçoéde6(seis)me
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrog 
14.133/2021. 

da data de assinatura, 
do artigo 114 da Lei 

2 
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2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser indispensável para 
gerenciamento da folha de pagamento, sendo a vigência phiriemuld mais vantajosa 
considerando o histórico de Gestor de Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual,, assim como os prazos e condiçôes de entrega, 
observação e recebimento deflnitvo consta& no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de RS 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), 
perfazendo o valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) para onze 
meses. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2,1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Ser* considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementa n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Co~nte, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo 441 do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicarA da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo 
EM = Encargos moratários; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= índice de compensação fmanceira. = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V) 

6.1. Os preços são fixos e irreajustávms no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 24/06/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

63. Nos reajustes subsequentes ao prun,eiro, o iriterregno mínimo de um ara) será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais,o(s)  indice(s) utilizado(s) ado(s) para reajuste sengão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) Indica(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser etilimio(s), será(5o) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação =Ião em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.0 reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS O'BRIUAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI. 
XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Ploporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste 
Termo de Referência; 

7.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a 'terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe fuivui solicitados pela Contratante, atmdendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus; empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposanlehte, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplència não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 70, XXXIII da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de 
contrato da Camara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefbnicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92 XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 
XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos 
que: 

a). der causa à inexecução parcial 4o 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
justificado; 

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustraroa õbjàtivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 2.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

* 14.133, de 2021, o Contratado 

o certame ou prestar declaração 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei); 
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ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §40, da Lei); 

üi). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por daacumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Ui). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa será facultadwadefesa &interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foleni superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inid' oneidade para licitar ou contratar. 
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v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

li) as peculiaridades do caso concreto; 

-.) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei tf 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 
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z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no Ambito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

1:#.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
Licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLAUS1ULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.1. As partes deverão curnprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LOPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventnalmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

. . 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

•(.63_ 
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12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da URI), incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. . 

12.8. O Contratante poderá realizar diligancia para, aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eVentudepedidos de comprovação formulados 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual ntstreável de tratamentos realizados (LGPD. art, 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

4. 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) do exercício de 
2024, na dotação abaixo discriminada: 

órgão/Unidade: Cãmara Municipal de Poção de Pedras 
Ftmção:01 - Legislativa 
Subfunçâo: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0011— Administração Legislativa 
Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento dos serviços administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1500000000 — Recursos não vinculados de impostos. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei re 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gentis dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — D45.ALTRRAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arta 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial ~a& do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá. ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133t21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO (art. 92, § 141) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustaflos e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) teste:mm:111as abaixo assinadas. 

Município de Poção de Pedras (MA), 10 de julho de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

‘ 11( -
Nome: 

usa Lima 
Presidente da Câmara Municipal 

de Poção de Pedras 
CONTRATANTE 

CNP br 45.665.012/0001-73 
Wilson Dantas da Silva Amior 

CONTRATADA 

Nome: 
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Processo__ _ 

TERMO DE CONTRATO N° 12/2023 
ASSinatUra 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°290501/2023 
DISPENSA N° 10/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, E 
A EMPRESA W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, com sede na 
rua Avenida Presidente Kennedy, 143, centro, CEP 65740-000, na cidade de Poção de Pedras 
(MA) inscrito no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88, neste ato sup~tado pelo Jamilson 
Sousa Lima, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa W D DA SILVA JUNIOR 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob N" 45.665.012J0001-73, localizada na Rua Dr. Joel 
Barbosa, 298 "A", Centro, CEP 65728-000, Lima Campos/MA, representada pelo Sr. Wilson 
Dantas da Silva Junior, CPF n° 915.001.173-15, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 290501/2023, e em observância às disposições da 
Lei N° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de 
Licitação if 10/2023, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação serviços 
de assessoria na elaboração de atos junto ao setor de recursos lunnanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Poção de ~A, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
RS 

VALOR 
TOTAL RS 

Serviços de assessoria na 
elaboraçiodeaiosjunto ao setor de 
Recursos R14, de 

Municipal de 
PoçSode A. 
ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Assessorla na elaboraçSo da folha 

841 12 SERVIÇO 2.900.00 34.800,00 
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Assessoria na elaboração e envio 
de remessas bancárias para 
liberação de aéditos de proventos; 
* Assessoria na elaboração de 
relatórios complememares da folha 
e contracheques; 
• Assessoria da elaboração e avio 
do sistema empem de recolhimento 
do FGTS e intbrmações da 
previdencia social GFIP/SEFIP 
• Assessoria na elaboração e envio 
da Declaração de Informações 
Fiscais — DIRF 
* Assessoria na elaboração e envio 
da Declaração de Débitos e 
Créditos de Tributos Federais — 
DC1 c; 
* Assessoria na elaboração e envio 
da Relação Anual de Informações 
Sociais— RAIS 
* Assessoria na elaboração e envio 
de arquivos ao Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas — E-social. 
• Assessoria na elaboração e envio 
de arquivos ao Sistema de 
InR:Amtação para Controle — SINC-
FOLHA TCE/MA. 

TOTAL GERAL 34.800.00 

13. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contrata(*) é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 
14.133/2021. 
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2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser indispensável para 
gerenciamento da folha de pagamento, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o histérico de Gestor de Contato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, asam como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contrafação é de RS 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), 
perfazendo o valor total de RS 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais) para doze 
meses 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, amargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fineilig e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

Para crédito em banco, agência 
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5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo 
EM 422 Encargos rnoratórios; 
N + Número de dias enfie a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado: 
1= (TX) I = f6/100) 1 = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual 6i 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (Art. 92,V) 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 29/05/2023. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contatado, os preços 
iniciais serão =justados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 
o(s) definitivo(s). 

será(ão), obrigatori 
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6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(*) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste 
Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os tomos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagará Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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8.1.1. Tomar todas as providencias necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou adposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1$. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cwnprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.12. Indicar, logo apôs a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal cie 
contrato da Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da aunara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.. 
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÓES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 
XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

0. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição dc penalidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei); 
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). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por deacumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §95 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventuedmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos Órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou an outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ambito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (1.GP131, quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ;ai, 6° da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações 

12.6. É dever do contatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de subopemdores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observílncia. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de co 

12.9. O Contratado dever* prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com 
cada aceno, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos, 
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12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a ieutilizaço desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados peesonin, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) do exercício de 
2023, na dotação abaixo discriminada: 

õrgão/Unidade: Camara Municipal de Poção de Pedras 
Funç5o:01 - Legislativa 
Subftmção: 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0011- Administração Legislativa 
Atividade: 2.002 - Manutenção e funcionamento dos serviços administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei tf 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

153. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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Assinatura 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO (art. 92, 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poça° de Pedras (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do prescw, 
Contrato. 

E assim, por estarem de acouto, ajustados e contratados, após lido e achado conforme. a-
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma. para uni 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Poção de Pedras (MA), 14 de junho de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

Jamilson Sousa Lima 
Presidente da Câmara Municipal 

de Poção de Pedras 
CONTRATANTE 

W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNP.119r 45.665.012/0001-73 
Wilson Dantas da Silva Junior 

CONTRATADA 

AL.4).31e. 5015 
Nome: 
CPF ne;E:At 044. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.810/0001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

CONTRATO H° 001/0PI004/2023 
PROC. ADM.: 004/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
IGARAPÉ GRANDE/MA - FAPSMIG E A EMPRESA W D 
DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

Por este instrumento particular, o FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ GRANDE/MA - FAPSMIG, situado na Rua São 
Francisco, sin, Centro. Igarapé Grande - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 15.159.810/0001-62, 
representado neste ato pelo Presidente do FAPSMIG, Sr. SERGIO GABRIEL SAMPAIO 
SOUSA, portador do RG n° 241399120030 SSP/MA e CPF n° 037.221.513-09, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS, situada na 
Rua Dr. Joel Barbosa n° 298, letra A - Centro, Uma Campos/MA, CEP 65.728-000, inscrita 
no CNPJ sob o n°45.665.01219001-73, representada neste ato pelo Sr. Wilson Dantas da 
Siva Junior, portador do RG a'. 123405799-6 SSPMA, e do CPF n°915.001.173-15, a seguir 
denontinado CONTRATADO. acordam e justam firmar o presente Contrato, decorrente do 
Processo Administrativo a* 004/2023. Dispensa de Licitação 004/2023, nos termos da Lei 
n°8.666193 e suas alterações posteriores, assim corno pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRMWIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Este contrato está fundamentado no Processo Administrativo n° 004/2023, Dispensa de 
Licitação sob o n° 004/2023, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 
8.666/93, e suas alterações e Decreto Federal n°9412, de 18 de junho de 2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria na elaboração de 
atos junto ao setor de recursos humanos - RH, do FAPSMIG - Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Município de Igarapé Grande/MA, estes a serem prestados 
conforme discriminação deste contrato, projeto básico e com a Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE: 
3.1.0 valor global da presente avença é de RS 17.010,00 (Dezessete mil e dez reais), a ser 
pago de acordo com a prestação dos serviços e em conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais. Estaduais e Munickrais do Contratado, Iodas abrakzadas. 

Item Descri Unld. Quer*. P. Mensal R$ P. Total R$ 

1 

Prestação de serviços de assessoria na 
elaboração de atos junto ao setor de 
recursos humanos - RH, do FAPSMIG - 
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Muni sio de Igar~ 

Mês 6 2.835,00 17.010,00 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO NUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.8101000142 

RUA SÃO FRANCISCO $N, CENTRO CEP: 65320-000 

Grande/PAA. 
- Assessoria na elaboração da loba de 
pagamento; 

Assessoria na elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de 
créditos de proventos; 

Assessoria na elaboração de relatórios 
complementares da folha e contradreques; 

Assessoria na elaboração e envio do 
sistema Empresa de Recolhimento do FGTS 
e informações da Previdência Social - 
Gfip/Selip; 
- Assessoria na elaboração e envio da 
Declaração de informações fiscais - D1RF; 
- Assessoria na elaboração e envio da 
Declaração de Débitos e Créditos de 
Tributos Federais DCTF; 
- Assessoria na elaboração e envio da 
relação anual de informações sociais - 
IRAIS; 
- Assessoria na elaboração e envio de 
arquivos ao sistema de escrituração digital 
das obrigações fiscais, Previdenciárias e 
trabalhistas - Esociat; 
- Assessoria na elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de informação para 
controle - SINC - FOLHA TCE-PAA. 

Total R$ 17.010,00 

3.2. Durante a vigência do presente contrato, os preços contratados serão fixos e 
irmajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: 
4.t O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
5.1. As despesas deste contrato corredio por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da CONTRATANTE, referente ao ~cio de 2023. representada pela seguinte 
rubrica: 

õRGA 013: Fundo de Apos_ E Pernão dos Servidores; 
Unidade Oiçam.: 1306 Fundo de Apus. E Pensão dos Servidores; 
Atividade: 2.073- Manutenção e Funcionamento do FAPSMIG: 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tete Pessoa Juricbca. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.810/0001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no PROJETO BÁSICO, sendo que a não observáncia destas condições, implicará 
na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente, assumindo a responsabificlacie pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer Ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam irrexitáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no Mal ou em parte, os serviços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FAPSMIG ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio FAPSMIG; 

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais„ os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podam, somado com os 
valores IniciEdmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo. 

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante; 

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao 
serviço e de seus empregados. 

6.8. A ínadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

6.9. A contratada deverá prestar os serviços sempre na sede da CONTRATANTE, e sempre que 
for necessário em se tratando de demandas urgentes, os serviços deverão ser prestados na sede 
da contratada, não gerando nenhum õnus a contratante. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 16.159.610/0001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro 
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade 
da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE. 

6.11. Cumprir fielmente o que estabelece as condições deste contrato e do Projeto Básico no que 
se refere ao seu objeto, de forma a executá-lo perfeita, ininterrupta e regularmente; 

6.12. Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados no 
planejamento e consecução do objeto deste contrato e do projeto básico e, quando solicitada, 
efetuar as substituições de profissionais considerados inadequados (conduta ou serviços) pela 
CONTRATANTE; 

6.13. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregados; 

6.14. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
consumação do objeto deste contrato e do Pmjeto Básico, tais corno: salários, seguros de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras despesas que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

6.15_ Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas A segurança e a prevenção de 
acidentes de trabzdho; 

6.16_ Manter a mais absoluta coffidencialidade dos serviços e i'nformações que vier a ter 
conhecimento, no desempenho das atividades deste contrato e do Projeto Básico; 

6.17. Responder por todas as despesas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos 
necessários ao perfeito fornecimento dos serviços; 

6.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

6.20. Designar um preposto responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de 
contato entre a contratada e a Fiscaização do FAPSMIG em até 5 (cinco) crias corridos, após a 
assinatura do Contrato. 

6.21. Reparar, corrigir ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

6.22. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades executadas sem prévia autorização da FAPSM1G. 

6.23. Cientificar o fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer 
anormalidade ou irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um 'diário de 
ocorrências durante toda a prestação dos serviços. 

6.24. Elaborar relatórios técnicos, a qualquer tempo, durante a execução do objeto ora 
contratado, de modo a permitir o efetivo acompanhamento dos trabalhos peto FAPSMIG sempre 
que solicitado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO NIUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-18A 
CNPJ: 15.159.81010001-82 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 85.720-000 

6.25. Fornecer à FAPSMIG sempre que solicitados, e em tempo hábil, todos os esclarecimentos 
e informações necessários relacionados às atividades desenvolvidas por força do serviço 
contratado. 

6.26. Providenciar, quando for o caso, a substituição imediata de qualquer de seus técnicos 
alceados aos serviços, desde que solicitada pela FAPSMIG, correndo esta substituição por conta 
e exdusiva responsabifidade da CONTRATADA_ 

6.27. Não permitir a utaização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprenda para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiãzação do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre; 

6.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1 o do art. 57 da Lei No 8.666, de 1993. 

6.29. É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto deste contrato. 

6.30. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário a regtdarização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a 
qualquer das cláusulas estabelecidas neste Projeto Básico. 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados. 

7.3. Proporcionar todas as fealdades para que a empresa possa realizar a prestação dos 
serviços, dentro das nanas deste contrato. 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com este Projeto Básico 
e Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dividas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
Projeto Básico e no contrato 

7.6. Aplicar muna ou rescisão de contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das 
cláusulas estabelecidas no Contrato; 

7_7. Atestar a nota fiscal/fatura correspondente, após realizar rigorosa conferência das 
caractedsticas dos serviços. 

CLÁUSULA orrAviii - DAS SANÇÕES: 
8.1. Pela inexecução total ou pardal do Cordrakk ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, plicar à contratante 
as sanções a seguir relacionadas: 
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Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 
GRANDE-MA 

CNPJ: 15.159.810/000142 
RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 66.720-000 

8.1.1 -Advertência: 

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de rezar os serviços previstos neste 
Projeto Básico e no contrato; 

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em recitação e impecãmento de contratar com a 
CONTRATANTE, por até 02 (dois) ar106; 

Obs..: as multas previstas nos subilens 8.12 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) cias, contados da comunicação oficiai 

8.2. Acará impedida de licitar e de contratar com a Administração Púbica, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penaidade, a licitante que: 

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto: 
8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
8.2.3 - Comportar-se de modo inideneo; 
8.2.4 - Fizer declaração falsa; 

8.2.5 - Cometer fraude fiscal; 

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
8.2.7 - Não celebrar o contrato; 

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo; 

8.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei tf 8.666/93. 

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de Ciciar e contratar com a CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 02 (dias) úteis, 
após assinatura do contrato administrativo e recebimento da respectiva Ordem de Serviço. 

Página 6 de 10 



EM RIM 

EM IMMO 



• Processo  .1 ÇOI 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.81010001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

9.2. Durante a prestação de serviços, o(a) contratado(a) prestará toda a orientação necessária á 
melhor consecução do objeto deste contrato; 

9.3. Caso na vigência do contrato seja necessário a realização de serviços não contemplados no 
mesmo e na proposta serão feitos mediante acordo entre as partes, formalizado por meio de 
termo aditivo. 

9A. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como seu 
pagamento, estrito a prestação dos serviços. 

9.5. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as 
determinações deste PROJETO  e

9.6. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, 
de Teffre de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA DÉCNIA - FORMA DE PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento à contratada será efetuado mensakriente, em até 30 (trinta) dias a partir da 
entrada da Nota FiscalWatura, devidamente atestada e vabdada por servidor competente, 
devidamente designado para esse fim. 

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de 
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e 
CN DA; 

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da empresa 
mediante apresentação de CND e CNDA; 

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada_ 

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstancia que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a a4ud1catár1a tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

10.6.0 atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por motivo 
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os 
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias 
consecutivos de atraso da fatura mais antiga_ 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SF_RVIDORES DO MUt4ICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.810/000142 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 55.720-000 

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitern anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93. 

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da 
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados. 
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da 
empresa e rescisão contratual. 

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemenb3 da parcela, terá a seguinte. 

EM =IXNX VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de das entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga_ 
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (IX) 3651 = (6/100) 365 I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual 
10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

10.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Agência: 2250-0, Conta Corrente: 13919-0 em nome de W D DA 
SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS: 
12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, duraste toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação. 

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 15.189.810/000142 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65120-000 

12.3. O presente contrato poderá ser alterado undateralmentr? peta Adrrinistração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

12.4. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto. 

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do ~trato. 

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com 
os termos deste contrato. 

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

12.8. A publicação resumida do instrumento de contrato será feita observando o que determina o 
Parágrafo Único, do Art. 61. da Lei 8.666/93. 

12.9. A vigência do contrato poderá ser alterada nas hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. O foro da Comarca de igarapé Grande - Maranhao é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato. em obediência ao deposto no § 20 do artigo 55 da Lei 
8.666 de 21 de jtertio de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o 
presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

09 de junho de 2023. 

Ausa 
FUNDO DE DE ADORAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 

DO mutaciPeo DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 

Presidente do FAPSMIG 
CONTRATANTE. 

W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ n° 45.665.012/0001-73 

Wilson Dantas da Silva Junior 
Titular 

CONTRATADA 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 

GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.810/000142 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

TESTEMUNHAS: 
 CPF  

CPF 
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SUMÁRIO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/DISP/00.1/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO bl° 004/2023. 

* PARTES: FAPSMIG — FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNIC1P10 DE 1GARAPE 
GRANDE-MA, inscrito no CNRI sob o n° 15.159.810/0001-62. e a 
empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS, inscrita no CNPI sob 
o Tf 45.665.012/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria na elaboração de atos junto ao setor 
de recursos humanos — RH, do FAPSMIG - Fundo de Aposentadorias 
e Pensões dos Servidores do Município de Igarapé Grande/MA, 
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de 
Dispensa n" 004/2023. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na tbrma do 
art. 24, Inciso II. da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto 
Federal n" 9.412. de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 
17.010,00 (Dezessete mil e dez reais). VIGÊNCIA: 06 (meses) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão 13: FAPSMIG; Unidade Orçam: 1306 
FAPSMIG Fundo; Atividade: 2.073 - Manutenção e Funcionamento 
do FAPSMIG: Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Sr. Wilson Dantas 
da Silva Júnior, portador do RG n°. 123405799-6 SSPMA, e do CPF 
n° 915.001.173-15, pelo CONTRATADO e o Sr. Sergio Gabriel 
Sampaio Sousa, Portador do CPF ri' 037.221.513-09, pelo 
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Igarapé Grande - MA. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2023. SERGIO 
GABRIEL SAMPAIO SOUSA - Presidente do FAPSMIG. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE - MA 
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Assinatura 

FSTADO DO MARANHÃO 
rumo De APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15,159.810/0001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-400 

CONTRATO N. 01/0P/00212024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ 
GRANDE/MA FAPSMIG E A EMPRESA VII D 
DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. 

Por este instnkrnento particular, o FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE IGARAPÉ GRANDE/MA - FAPSMIG, situado na 
Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 
15.159.810/0001-62, representado neste ato pelo Presidente do FAPSMIG, Sr. 
SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA, portador do RG n° 241399120030 SSPIMA e 
CPF ri0 037.221.513-09, a seguir denominado contratante, e a empresa W D DA SILVA 
JUNIOR SERVIÇOS, situada na Rua Dr. Joe! Barbosa n° 298, letra A - Centro, Lima 
Campos/MA, CEP 65.728-000, inscrita no CNPJ sob o n° 45.665.012/0001-73, 
representada neste ato pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, portador do RG n°. 
123405799-6 SSPMA, e do CPF n° 915.001.173-15, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 
14.133/2021, assim corno pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria na elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - 
RH, do FAPSMIG - Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Município 
de Igarapé Grande/MA. 

12 - Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024, e na Proposta da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - O objeto será prestado no FAPSMIG, ou em outro local a ser indicado pela 
Contratante, conforme necessidade, sem prejuízo da prestação dos serviços no local 
da sede do prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não exijam 
a presença do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 
horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15,159.810/0001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

2.2 - Os prazos de prestação dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da 
contratante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 
107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.3 O recebimento dos produtos será nos moldes do inciso li, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 

3.1. Não haverá prestação de garantia contratual para o presente instrumento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 Peia aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 37.840,00 (Trinta e Sete Mil Oitocentos 
e Quarenta Reais). 

Descrição Unir'. Quant. 
P. Ilitansal 

RS 
P. Total 

R$ 

1 

Prestação de serviços de assessoria effli 
elaboração de atos junto ao setor de; 
recursos humanos - RH, do FAPSMIG ,..". 
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Município de Igarapé 
Grande/MA. 
- Assessoria na elaboração da folha de 
pagamento; 
- Assessoria na elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de 
créditos de proventos; 
- Assessoria na elaboração de relatórios 
complementares da folha e contracheques; 
- Assessoria na elaboração e envio do 
sistema Empresa de Recolhimento do 
FGTS e informações da Previdência Social 
- Glip/Seflp; 
- Assessoria na elaboração e envio da' 
Declaração de informações fiscais - DIRF; 
- Assessoria na elaboração e envio da 
Declaração de Débitos e Créditos de 
Tributos Federais DCTF; 
- Assessoria na elaboração e envio da 

relação anual de informações sociais - 
RAIS; 

Més 11 3.440,00 37.840,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIA! E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.81010001-82 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 66.720-000 

Aasessona na elaboração e envio de —
arquivos so sistema de escrituração digital 
das obrigações fiscais, Previdencianas e 
trabalhistas - Esocial, 
- Assessona na elaboração e envio de 
arquivos ao Sistema de informação para 

trole - SINO - FOLHA TCE-MA _  4

Total R$ , 37.1149.8 ...; 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. COrtSkiera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o ergo contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4. A Nus Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
~ricos oficiais ou à documentação merickmada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Flsael ou dos documentos pertinentes à 
contrafação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
'regularize sue situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
Situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNN: 15.159.810/000142 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica -convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1xNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
= índice de compensação financeira 7-- 000016438, assim apurado: 

(IX) I 6 / 100 Y365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual =1 

4.13.0 pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

4.13.1. Banco: Banco do Brasil 
4.13.2. Agência: Agência: 2250-0 
4.13.3. Conta-corrente: 13919-0 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos 
recursos especificos consignados no orçamento do Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Município de Igarapé Grande/MA — FAPSMIG-MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

ORGíS. 013: Fundo de Apos. E Pensão dos Servidores; 
Unidade Orçam.: 1306 Fundo de Apos. E Pensão dos Servidores; 

- 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.810/0001-82 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 85.720-000 

Atividade: 2.073 - Manutenção e Funcionamento do FAPSMIG; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39,00 - Outros SOM de Terc. Pessoa Jurídica, 

5.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteraçãofinclusão dos respectivos créditos 
orçamentários efou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto 
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 
31/12/2024. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriciacões previstas no AVISO e no 
Psoieto Básico: 

8.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

8.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar IncompativaI com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA 

8.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei n° 14.133/2021; 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.6. Denunciar as infrações cometidas peta Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casca previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
mete Projeto Básico; 
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N°  
Processo IS» bui5 

4, 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.810/0001-62 

RUA SAD FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

8.9. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao 
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais; 

8.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA', 

8.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção dos serviços para teste ate a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto riêo tenha apresentado defeitos; 

8.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8,15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas na execução dos serviços 

8.2. Caberá à CONTRATADAIL além das obrigiações Previstas no contrato e no 
Proieto Básico: 

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Projeto Básico, 
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob 
as penas da Lei no 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista providenciaria, comercial, fiscal, e respectivos ónus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do 
contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo 
a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, o item e número de processo de 
contratação. 

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto 
Básico, não podendo nunca ser inferior a esta; 
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contratadas; 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO FUp4D DE OORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.81010001-82 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 85.7204300 
8.2.5, Manter capacidade minima de execução dos serviços pare atender as demandas 

8.2 6 Efetuar os serviços, no prazo e local indicados pelo FAPSMIG, em estrita 
~dia das especificações presentes neste termo; 

8,2.7 Atender prontamente a quaisquer exigências do PAPSMIG, inerentes ao objeto 
da presente dispensa: 

8.2.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obligeções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
dispensa de licitação; 

8.2_9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obngeções assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou no contrato de prestação de 
servapcs; 

82.10. Nilo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

82.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencià'ios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 

8.2.12. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à 
de acidentes de trabalho: 

8.2.13. Em caso de acidentes, adotar todas as providências necessárias ao socorro das 
vítimas e demaie providências cabíveis; 

8.2.14. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, que porventura 

venha sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, causados por seus funcionários e 

prapostos, desde que comprovada sua responsabilidade, nos termos da Lei; 

8.2.15. Manter a mais absoluta confidencialldade dos serviços e informações que vier 

a ter conhecimento, no desempenho das atividades do contrato e do Projeto Básico; 

82.16. Responder por todas as despesas relativas ao fornecimento de materiais e 

equipamentos necessários ao perfeito fornecimento dos serviços; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159,810/0001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

82 17 NA° transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Projeto 
Básico sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

8.2 18. Reparar. corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

8.2 19. Responsabzar-se pelos danos causados diretamente ao FAPSMIG ou a 
terneiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Fundação. 

8.2.20. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 
outra informação acerca das atividades executadas sem prévia autorização da 
FAPSMIG. 

8.2.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, 
responsabilizando-se, em qualquer caso, única e exclusivamente a CONTRATADA por 
todos OS SerV(ÇOS. 

8.2.22 Cientificar o fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de 
qualquer anormalidade ou irregularidade verificada na execução dos serviços, 
mantendo um "diário de ocorrências" durante toda a prestação dos serviços. 

8223. Fornecer à FAPSMIG sempre que solicitados, e em tempo hábil, todos os 
esclarecimentos e informações necessários relacionados as atividades desenvolvidas 
por força do serviço contratado. 

8.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre; 

8.2.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da dispensa de 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei n° 14,133, de 2021. 

8.2.26. É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto deste 

contrato. 

8.2.27. Tomar todas as providêndas necessárias para o fiel cumprimento das 

disposições contidas no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive 

quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 
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Processo 

Assinatura

ESTADO DO MARANHÃO 
PUNDS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
C NPJ : 15.159,810/0001-82 

RUA O FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720400 

CLÁUSULA NONA AS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n°14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

9.1 Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pare o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Pregoar ato lesivo previsto no art. 56 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2_ Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

92.4. Em caso de inexecução parolai, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadirnplida; 

9.2.5. Suspensão de Negar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Pública de Igarapé Grande/MA, com o consequente descredenclamento no Cadastro 
de Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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N° 
Processo 

• 
(99. 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNPJ: 15.159.810/0001-82 

RUA SÀO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 8.1 deste Projeto Básico. 

9.27. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5,9.2.6 e 9.2,7 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

9.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021. as empresas ou profissionais que: 

9.4. I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n°9.784, de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado á Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

Página 10 da 13 



EM BRANCO 

EM BUO 



N° ó2 (X) 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSõES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNP.): 15.159,810/0001-82 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

9.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicias de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, corno 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
AdrniniOrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas corno ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

9.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ata lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregulaidades, imperfeições técnicas, vícios reclibltórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3 A COtTÁSsãO ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei 
n°14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas 
á autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 
137, 1388 139 da Lei Federal na. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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4, 
ESTADO DO MARANHAO 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE IGARAPÉ GRANDEMA 
CNP.1: 1$.1511.810/000142 

RUA SÀO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 85.720-000 

12.1 O ~ente hstrumento à regido petas disposigeen expressas na Lei n° 14.133, 
de 1. de Mdi de 2021, nnItliolhentside peie Resolução n'. 003, de 28 rriarço de 2022, 
• paios pracanos de direito público, lhe aplicando sopiaavernante os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

13,1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos PnocfPlos 
girais de OMINO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMIENTO 

14 1, Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. a public~ resumida deste 
ir:grumado de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA FORO 

15.1 - Fica dello o Foro da Comarca de igarapé Grande - MA, para dirimir quaisquer 
dúvida* oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de Qualquer outro, por 
má ~siado que seja. 

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam 
o presente instrumento, que foi impr.:mio em 03 (trás) vias de içais{ teor, na presença 
de mies testemunhas para Que surtam seus legais e huridicos efeitos. 

igarapé Grande -M. 06 de fevereiro de 2024. 

FUNDO DE APO$ENTADOIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE-MA 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
Presidtinki do FAPSMIG 

CONTRATANTE , 

W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ n 45.685.012/0001-73 

Wiiiion Dantas da Silva Junior 
Titular 

CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSUS DOS SERVIDORES DO MUNICIPR) 

DE IGARAPÉ GRANDE-MA 
CNN: 15.159.810/0001-62 

RUA SÃO FRANCISCO SN, CENTRO CEP: 65.720-000 

TESTEMUNHAS: 

Nome: CPF  

Nome: , CPF ne 
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SUMÁRIO 

Descrição 

EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/DISP/002/2024 

PARTES: Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Município de Igarapé Grande/MA - FAPSMIG, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé 
Grande — MA, inscrito no CNPJ sob o n° 15.159.810/0001-62 e a 
empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS. inscrita no CNPJ sob 
o n°45.665.012/0001-73, situada na Rua Dr. Joel Barbosa n°298, letra 
A - Centro, Lima Campos/MA, CEP 65.728-000. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria na 
elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos — RH, do 
FAPSMIG - Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Município de Igarapé Grande/MA, conforme especificações dos 
serviços contidos no Processo de Dispensa n° 002/2024. BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021. VALOR 'TOTAL: RS 37.840.00 (trinta 
e sete mil oitocentos e quarenta reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: órgão 13: FAPSMIG; Unidade Orçam.: 1306 
FAPSMIG Fundo; Atividade: 2.073 — Manutenção e Funcionamento 
Do FAPSMIG; Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços 
De Terceiros Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Sr. Wilson Dantas da 
Silva Junior, portador do RU n'. 123405799-6 SSPMA e do CPF 

8 )15.001.173-15, pelo CONTRATADO e o Sr. SERGIO GABRIEL 
SAMPAIO SOUSA, portador do RG n° 241399120030 SSP/MA e 
CPF n" 037.221.513-09, pelo CONTRATANTE. FORO: Comarca de 
Igarapé Grande - MA. DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024. 

Processo  Is-crfe( /-

Assinatura 
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TERMO DE CONTRATO N° 9/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210601/2024 

DISPENSA N° 9/2024 

N°
Processo  1 Ço yi 0.-e7 ç 

Assinatura 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 

MEARIM, E EMPRESA W D DA SILVA JUNIOR 

SERVIÇOS. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede 

na Avenida Manoel Matias, centro, CEP 65723-000, na cidade de Bernardo do Mearim (MA) 

inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Francisco de 

Souza de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições 

que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob N° 45.665.012/0001-

73, localizada na Rua Dr. Joel Barbosa, 298 "A", Centro, CEP 65728-000, Lima 

Campos/MA, representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, CPF n° 915.001.173-15, 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 210601/2024, e em 

observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente 

instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° 9/2024, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação de serviços 
de assessoria na elaboração de atos junto ao setor de Recursos Humanos-RH, de interesse 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

UNI) 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 
Serviços de assessoria na 
elaboração de atos junto ao setor de 
Recursos Humanos-RH, de 

841 6 SERVIÇO 2.450,00 14.700,00 
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interesse da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 
ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
* Assessoria na elaboração da folha 
de pagamento; 
* Assessoria na elaboração e envio 
de remessas bancárias para 
liberação de créditos de proventos; 
* Assessoria na elaboração de 
relatórios complementares da folha 
e contracheques; 
* Assessoria da elaboração e envio 
do sistema empesa de recolhimento 
do FGTS e informações da 
previdência social GF1P/SEFIP 
* Assessoria na elaboração e envio 
da Declaração de Informações 
Fiscais — Dile 
* Assessoria na elaboração e envio 
da Declaração de Débitos e 
Créditos de Tributos Federais — 
DCTF; 
* Assessoria na elaboração e envio 
da Relação Anual de Informações 
Sociais — RAIS 
* Assessoria na elaboração e envio 
de arquivos ao Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas — E-social. 
* Assessoria na elaboração e envio 
de arquivos ao Sistema de 
Informação para Controle — SINC-
FOLHA TCE/MA. 

. 
, 

TOTAL GERAL 14.700,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da data de assinatura, 
(12/07/2024 a 31/12/2024), podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na 
forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021. 

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser indispensável para 
gerenciamento da folha de pagamento, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o histórico de Gestor de Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( 
art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 14.700,00 (catorze mil e setecentos reais) sendo o 
valor mensal de R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrafação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

3 
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5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 

realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo 

EM = Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V) 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 21/06/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste 
Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto do Contrato; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 
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7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabiliznr-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 70, =CM da Constituição Federal; 
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8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de 
contrato da Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefónicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 
XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer f' raude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei (art. 
159) 

z). A personalidade jurídica do Contrai-A(10 poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11 
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12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editwins na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal do exercício de 2024, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão da Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros e encargos — Pessoa 
Jurídica. 
Fonte: 1.500.00 001.001 Recursos Próprios do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, M) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali7ad  os por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO (art. 92, § 1°) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), 12 de julho de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Francisco de Souza de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 

de Bernardo do Mearim 
TANTE 

W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ 45.665.012/0001-73 

Wilson Dantas da Silva Junior 
CONTRATADO 

CPF 

2. 
CPF 
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TERMO DE CONTRATO N• 12/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°260501/2023 

DISPENSA N°10/2023 

Alltairtattitit 

N° 
Processo 

Assinatura 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, E EMPRESA W D DA SILVA JUNIOR 
SERVIÇOS. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede 
na Avenida Manoel Matias, centro, CEP 65723-000, na cidade de Bernardo do Mearim (MA) 
inscrito no CNP.' sob o n°01.612.543/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Francisco de 
Souza de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições 
que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob R' 45.665.012/0001-
73, loadizada na Rua Dr. Joe! Barbosa, 298 "A", Centro, CEP 65'728-000, Lima 
Campos/MA, representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, CPF n° 915.001.173-15, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 260501/2023, e em 
observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente 
instrumento, deconente da Dispensa de Licitação n° 10/2023, mediante as cláusulas c as 
condiçBes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação por dispensa de licitação de serviços 
de assessoria na elaboração de atos junto ao setor de Recursos Humanos-RH, de interesse 
da amara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER 
QTDE 

DE 
MESES 

um)
VALOR 

urirrÁmo 
ESTIMADO 

RS 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
RS 

1 
," 

Serviços de assessoria na 
elaboração de atos junto ao setor de 

_ Recursos Humanos-RH. de 
841 12 

- 

SERVIÇO 2.450.00 

" 

29.400,00 
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Interesse da Cantara Municipal de 
Bernardo do Mearien/MA. 
ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
• Assessoria na elaboração da folha 
de pagamento; 
• Assessoria na elaboração e envio 
de remessas bancárias para 
liberação de créditos de proventos; 
• Assessoria na elaboração de 
relatórios complementares da folha 
eco
• Assessoria da elaboração e envio 
do sistema empas de recolhimento 
do FGTS e informaçees da 
previdáncia social GFIP/SEFIP 
• Assessoria na elaboração e envio 
da Declaração de Informap5a 
Fiscais — DIRF 
• Assessoria na elaboração e envio 
da Declaração de Débitos e 
Créditos de Tributos Federais — 
DCTF; 
• Atiessoria na elaboração e envio 
da Relação Anual de Informações 
Sociais — RAIS 
• Assessoria na elabontçáo e envio 
de arquivos ao Sistema de 
Escrituraçálo Digital das Obrigaçães 
Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhista — E-social. 
• Assessoria na etaboraçao e envio 
de arquivos ao Sistema de 
Informação para Controle — SINC-
FOLHA TCE/MA. 

TOTAL GERAL 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta 
transcrição: 

a). O Teimo de Referência que embasou a contratação; 

b). A Autorização de Contratação Direta eiou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; e 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

independentemente de 
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2.1. O prazo de vigência da e.ontratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
(13/)6/2023 a 13/06/2024), podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na 
forma do artigo 114 da Lei 14.13312021. 

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser indispensável para 
gerenciamento da folha de pagamento, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o histórico de Gestor de Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( 
art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Si. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 29A00,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais) 
sendo o valor mensal de R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execuçk) do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

51. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

3 
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5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar tf 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o teimo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação 
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM IxNx VP, sendo 

EM ia Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 1 = 011001 1 -= 0,00016438 

365 TX e-- Percentual da taxa anual = 6%.. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V) 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 26/05/2023. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 'adice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo idem) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
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6.5. Nas aferições fina o(s) ice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 
XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se 

XI e 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações 1:k3 Contrato, da proposta e, especialmente, deste 
Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ro objeto do Contrato. 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipulnélin, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 
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7.1.8. 7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantida, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1, A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prqmstos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utiliza empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

81.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao munprimento das Normas Internas, quando foro caso; 

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 70, XXXIII da Constituição Federal; 
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8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de 
contrato da Cintara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail c/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Cãmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 
XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente d 
justificado; 

fie 

0. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertãncia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §40, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia d,e atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservãncia do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

13 
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iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80). 

t). Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput ~os do art. 158 da Lei tf 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

Ni) as circunstáncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como inflações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas bali:Rocas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no knbito do Poder 
Executivo Federal. (Au. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado peia tanto. 

11.6.0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 11709. de 14 de agosto de 2 18 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10 
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12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6° da LGPD 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no ;rezo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar 9CUS empregados sobre os deve 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

requisitos e 

12.7. O Contratado deverá exigir cie suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente rebounsável por garantir sua 
observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligència para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (1„„GPD. art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11 
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12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Cãmara Municipal do exercício de 2023, na dotação abaixo 
discriminada: 

órgão/Unidade: 0101 — Clanam Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subtração: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 — Gestão da Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Cãmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros e encargos — Pessoa 
Jurídica. 
Fonte: 1.500.00 001.001 Recursos Próprios do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇOES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ruis. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 

15.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não ~eterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fi rma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

J4.92- ç 
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ESTADO ESTADO DO MARANHAO o 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instnunento nos termos e 
condições previstas na Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO (art 92, (1 I') 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), 13 de junho de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Francisco de Souza & Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 

de Bernardo do Mearim 

W D DKSWVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ 45.665.012/0001-73 

Wilson Dantas da Silva Junior 
CONTRATADO 

CPF 03,2 , 571 o , 03 st,c, 

2.  4~.8:4U ça44,—
CPF Çt .oLt . 23— 02 
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 022203/2023 

Nom 
c231 

Assinatura 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, situada 
na Rua Getúlio Vargas, n° 304, Centro, Esperantinépolis — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
69.390.623/0001-14, representada neste ato pelo Presidente da Câmara. Sr. Francisco William de 
Oliveira Lira, portador do RG n° 012576761999-6-SSP/MA e do CPF n°017.006.283-05, a seguir 
denominada contratante, e a empresa W D da Silva Junior Serviços - ME, situada na Rua Dr. Joel 
Barbosa, n° 298 - A, Centro, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 45.665.012/0001-73, 
representada neste ato pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, portador do RG n° 1234057996-
SSP/MA e do CPF 915.001.173-15 a seguir denominado(a) contratado(a), acordam e justam 
firmar o presente Termo, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e Resolução n°. 001/2023, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos — RH, de interesse da Câmara 
Municipal de Esperantinópolis - MA. 

1.2. Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°010/2023, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

2.1. Os serviços, serão prestados na sede da CON IRATANTE, na sede do CONTRATADO e se 
for necessitado em outro local indicado pela CONTRATANTE. 

2.2. O inicio da execução do objeto, deverá ser de forma IMEDIATA, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, no endereço indicado na 
respectiva ordem de serviços. 

2.3. Os serviços que não tiverem em conformidade com o termo de referência deverão ser 
corrigidos, devendo a Contratada substitui-los, arcando com todos os custos decorrentes. A 
correção dos serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na execução. 

2.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos serviços, 
na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b, do 
inciso I, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

2.5. Os prazos para execução do objeto poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, 
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
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ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

É importante levar em consideração também, além do aumento das atribuições, o 
porte do município de Bernardo do Mearim/MA, em relação ao outro município com quem a 
empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, tem contrato. 

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a 
referida contratação é considera economicamente vantajosa para esta Câmara Municipal. 

Bernardo do Mearim- MA, 27 de janeiro de 2025. 

FRANSCA VALDEIRES ALVES 
MAGALHÃES 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

Em, 57/ Cl /2025. 

(.11/be d -A 

Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE SALDO ORÇAMENTÁRIO E DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Informamos que consta na lei orçamentária do corrente ano, dotação orçamentária n° 0101-
01.031.00001.2.001-3.3.90.39.00. FONTE: 1.500.00 — Recursos não vinculados de impostos, 
com saldo suplementar para cumprir com as obrigações contratuais visando a prestação dos 
serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos 
Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Informamos ainda, que para a presente despesa, que se refere ao presente ano, cujas previsões 
de gastos encontram correspondência na fonte de receita especificada, e na parte orçamentária, 
há previsão orçamentária normal e a sua absorção no crédito genérico da dotação acima 
referida, pelo que não caracteriza ampliação, expansão ou aperfeiçoamento de gasto, e não trará 
impacto orçamentária-financeira, não se lhe aplicando portanto, as previsões dos artigos 16 e 
17 da lei de Responsabilidade Fiscal. 

DECLARO, que há o cumprimento da LRF (Art. 15, 16 e 17 da Lei Complementar n° 
101/2000) para fins de atendimento ao disposto no inciso II do art.16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa com obrigações contratuais com a prestação dos 
serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos 
Humanos-RH, que se pretende contratar, tem adequação orçamentária e financeira com a LOA 
e compatibilidade com o PPA e com a LDO vigentes. 

Bernardo do Mearim— MA, 27 de janeiro de 2025. 

Alan .1 ane da Silva Soares 
CRC-MA- 010.650/0-0 

Contador 
Portaria 001/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA E ADEQUAÇÃO DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(INCISO I e II, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

1. Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I e II da Lei Complementar n° 101/2000, 
possui adequação orçamentária e que existem recursos orçamentários e financeiros para o 
atendimento da despesa de que trata este processo, no valor estimado global de R$ 48.000,00 
(Quarenta e oito mil reais) que será realizada no exercício 2025, constando do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, na seguinte. 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos 
Valor da Despesa: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) 

2. O saldo da referida despesa é de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), e o impacto 
estimado do valor total da despesa representa 3,42% (três virgula quarenta e dois por cento), do 
orçamento geral no corrente exercício. 

3. Haverá impacto orçamentário-financeiro nos anos seguintes, por se tratar de despesa de 
caráter continuado, devendo ser realizado em outro exercício. 

Bernardo do Mearim/MA, 27 de janeiro de 2025. 

Al Gi ane da Silva Soares 
CR -MA- 010.650/0-0 

Contador 
Portaria 001/2025 
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MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
TIPO: INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

À Sra. 
Dra. ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA 
MD. Procuradora da Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhora Procuradora, 

Assinatura 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo n° 
150101/2025, para exame e elaboração do parecer da minuta do Contrato, da Inexigibilidade 
de Licitação, que versa sobre a contratação de empresa para a prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-
RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, nos 
termos do artigo 72, da Lei n° 14.133/21. 

Bernardo do Mearim (MA), 27 de janeiro de 2025. 

F' CISCA VALDEIRES ALVES 
MAGALHÃES 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 
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MINUTA TERMO DE CONTRATO N° /2025 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra — Contratação Direta 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025 
INEXIGIBILIDADE N° /2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO 
DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A , E A EMPRESA 

A Câmara Municipal de  . Estado do Maranhão, com sede na  
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88, neste ato representada pelo 
Presidente da Câmara Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado na 
 , doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sra. 
 , sócia Administradora, tendo em vista o que consta no Processo n° 
 /2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° /2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a prestação de Serviços 
de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-
RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 

Serviços de assessoria e consultoria na 
elaboração de atos junto ao setor de 
Recursos Humanos-RH, de interesse da 
Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

*Assessoria e consultoria na elaboração 
da folha de pagamento; 

* Assessoria na elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de 
créditos de proventos; 

841 1 SERVIÇO 

1 
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* Assessoria e consultoria na elaboração 
de relatórios complementares da folha 
e contracheques; 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio do sistema empesa 
de recolhimento do FGTS e informações 
da previdência social GFIP/SEFIP 

*Assessoria e consultoria na elaboração 
e envio da Declaração de Informações 
Fiscais — DIRF 

* Assessoria e consultoria elaboração e 
envio da Declaração de Débitos e 
Créditos de Tributos Federais — DCTF; 

* Assessoria e consultoria na elaboração 
e envio da Relação Anual de 
Informações Sociais — RAIS 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas — E-social. 

* Assessoria e consultoria na elaboração 
e envio de arquivos ao Sistema de 
Informação para Controle —SINC-FOLHA 
TCE/MA. 

TOTAL GERAL 

1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2 
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O valor total da contrafação é de R$ 
 ) para meses. 

 ) mensais, totalizando R$ 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3 



Efl UNCO 

EM BRANCO 



ligeri..11R1,34'15,1,101(' 

_ .(25)̀/ 
Processo  350 3 04 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Assinatura 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4 
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6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 011-une aos sites oficiais ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sites oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
CADIN. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 16/01/2025. 

5 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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8.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93. da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei tf 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
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11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo h) 

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

j) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

10 



EU 

EM BR}1CO



1.1111,..11..X•1.11~

N§  ()Ui 
Processo— 3 Cnte{ 71 Jr0 

ESTADO DO MARANHÃO Assinatura 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto: 
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13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 

113.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3°, § 3°, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 
ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE: 
Valor da Despesa: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SOITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Igarapé Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

TESTEMUNHAS: 

1-

Bernardo do Mearim/MA, de de 2025. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

2-
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PARECER JURÍDICO N° 280101/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos, para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 

RELATÓRIO 

A esta Assessoria Jurídica fora enviado, para fins de exame prévio, o processo 
administrativo que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria na área de licitações e contratos administrativos, junto ao setor de licitações, para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, na modalidade 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 74, inciso III, "c", da Lei n° 14.133/21. 

Em primeiro plano, insta salientar que o exame do presente processo licitatório, na 
modalidade de inexigibilidade, parte da necessidade de analisar os aspectos jurídicos da mesma, 
restando excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. 

Ainda assim, cumpre pontuar que, sobre tais aspectos técnicos, nota-se que foram 
respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 
preço estimado, foram, a priori, regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, 
com base em parâmetros técnicos e objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Nos autos, constam, dentre outros: A devida referência da dotação orçamentária, 
informando quanto à previsão de despesa na programação orçamentária; Estudo Técnico 
Preliminar, bem como o mapa de riscos; Termo de Referência; Processo autuado e numerado; 
justificativa da inexigibilidade de licitação constante dos autos. 

Assim, esta assessoria manifesta-se nos termos a seguir: 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de realização 
de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. Contudo, o próprio 
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dispositivo em comento regula exceções à regra ao tratar de dispensa e inexigibilidade de 
licitação, o que possibilita à Administração Pública contratar diretamente. 

Dentre as modalidades de contratação direta, encontra-se a inexigibilidade de licitação. O 
art. 74 da Lei n2 14.133/21 elenca os possíveis casos de inexigibilidade, especificando em seu 
inciso III, in verbis: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notária especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

Desta feita, o dispositivo em comento torna possível a contratação direta, mas com 
características de exceção. Tão logo, estando presentes as devidas exigências, nos termos do 
regramento instituído pela Lei n. 14.133/21, a Administração Pública encontra-se autorizada a 
promover a referida contratação. 

Verifica-se, assim, que há uma presunção legal de que os serviços de assessoria e 
consultoria na área de licitações e contratos administrativos são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos do dispositivo acima 
exposto e outrora reproduzido na Lei 14.133/21, em seu art. 74, III, "c". 

Outrossim, diante do arcabouço conceituai e doutrinário, entende-se inexigível a licitação 
quando se é "inviável a competição". O conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, 
decorre de causas nas quais há a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma "imposição da realidade 
extranormativa" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p. 594). Como decorrência disso, o rol da alínea "c" 
do artigo 74, da Lei n2 14.133, se afigura como meramente exemplificativo — "numerus apertus", 
isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma inviabilidade de 
competição. 

Nesse diapasão é que o inciso III do artigo 74 da Lei n2 14.133/2021 possibilita ao gestor 
público a contratação por inexigibilidade de serviços de notória especialização. 
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O art. 6g, inciso XIX, da Lei n2 14.133/2021, define notória especialização como a 
"qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organizaçõo, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 
contratado". 

O serviço deve ser executado por profissional ou empresa cujo reconhecimento na área 
de atuação seja essencial e reconhecidamente adequado à satisfação do objeto a ser contratado. 

Contudo, em que pese tal possibilidade, a nova legislação exige a formalização de um 
processo para a possibilidade da contratação direta, estabelecendo o dever de o administrador 
justificar e instruir a dispensa ou a inexigibilidade com documentação indispensável para o 
controle externo da sociedade e dos demais órgãos de Estado. 

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um "processo de 
contratação direta" é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. 
Nele, devem constar: documento de formalização da demanda - e, se for o caso, de estudo 
técnico preliminar; análise de riscos; termo de referência; projeto básico ou executivo; estimativa 
de despesa; parecer jurídico e técnico; demonstração de compatibilidade com a previsão de 
recursos orçamentários; comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima; razão da escolha do contratado; justificativa do preço e autorização da 
autoridade competente. 

Percebe-se que os requisitos acima especificados restam constatados, cumprindo a 
prescrição normativa aplicável ao caso. 

Assim, resta clarivideente a existência de motivos justificadores que condicionam a sua 
escolha, bem como a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia, outrora existente. 

Ademais, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais resta devidamente 
comprovada nos autos, representada pelas suas respectivas certidões. 

Dessa forma, é dispensável o processo licitatório, segundo a literalidade do artigo 74 da 
Lei 14.133/21, motivo pelo qual é adotada a inexigibilidade de licitação, reservando à 
Administração Pública a discricionariedade para decidir diante do caso concreto, contudo 
resguardando, sempre, o interesse público. 
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Com relação à minuta do Termo de Contrato, trazida à colação para análise, considera-se 
que esta reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela 
qual se propõe sua aprovação. 

Dessa forma, compreende-se que estão presentes os aspectos formais e legais inerentes 
ao presente procedimento, razão pela qual esta assessoria opina favoravelmente pela 
contratação por inexigibilidade de licitação, de acordo com a norma do artigo 74, inciso III, da Lei 
n. 14.133/21, tornando possível a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria na área de licitações e contratos administrativos junto ao setor de 
licitações, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

É o nosso parecer, 

ADINA KACIA Assinado de forma 
digital por ADINA ARAUJO DE KACIA ARAUJO DE 

ALMEIDA ALMEIDA 

Ádina Kácia Araújo de Almeida 
Procuradora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

Portaria n° 006/2025 
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MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Parecer n° 290101/2025 
Inexigibilidade n° 6/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

EXAME 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se destacar que a 
Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabulada no art. 
74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com afina/idade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Cabe aos responsáveis pelo Controle Interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darem ciência ao Tribunal de Contas da União 
e/ou respectivo Tribunal de Contas que forem vinculados. Neste sentido cabe a ressalva 
quanto à responsabilização solidária do responsável pelo Controle Interno. Tal 
responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade e 
dela não informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo assim sua 
atribuição de apoiar o Controle externo. 
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Vem a esta Unidade de Controle Interno, para exame, os autos de procedimento administrativo 
realizado por meio de contrafação direta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, visando a 
elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

O processo administrativo nessa modalidade tem previsão legal esculpida no 
artigo 74, inciso III, "c" da Lei n° 14.133, de 2021, apontado na minuta de despacho de 
inexigibilidade de licitação como fundamento legal para a contratação pretendida, assim 
dispõe o aludido artigo, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

/// - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação. 

"c" assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias 

De acordo com a inteligência do artigo 72, o processo licitatório deve 
obrigatoriamente conter os seguintes documentos, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI-. razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

O processo está autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo desta 
apreciação apenas 01, volume. 

Os autos foram encaminhados a Controladoria da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim para manifestação acerca da legalidade do procedimento de Inexigibilidade de 
licitação. 

É o relatório. 

1- FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

O procedimento em epígrafe qual foi instruído com a seguinte documentação: 

El Documento de Formalização de Demanda; 

El Estudo Técnico Preliminar; 

Mapa de Riscos; 

▪ Termo de referência; 

▪ Justificativa; 

El Documentos da empresa, W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS; 

CNPJ n° 45.665.012/0001-73; 
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[3 Certidão de regularidade FGTS-CRF; 

El Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida Ativa da União; 

Cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

El Certidão Negativa de débitos Tributária e não Tributária; 

LI Contrato Social da empresa; 

Cl Balanço Patrimonial; 

Cl Parecer jurídico n° 280101/2025; 

2— LEGALIDADE DA DISPENSA 

Considerando a razão da escolha do fornecedor apresentada pela Comissão de 
Contratação, além da justificativa para contratação apresentada no Estudo Técnico Preliminar 
e Termo de Referência, através da documentação apresentada constatou-se que a empresa 
atende as necessidades da Comissão de Contratação da Câmara, sendo este motivo para 
fundamentar a contratação através da inexigibilidade de licitação prevista no artigo 74 da Lei 
14.133/21. 

Sobre o quesito da legalidade para contratação da empresa W D DA SILVA 
JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73, através de Inexigibilidade 
de Licitação fundamentada no artigo 74 da Lei 14.133/21, vemos tratar-se de uma 
possibilidade legal de afastamento da licitação, tendo respeitado a legalidade do presente 
processo, com fulcro no referido diploma legal. 

3-DA HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

Diante da análise da proposta e valores mencionados no processo, verifica-se que 
estão em conformidade com os estimados para a presente contratação. 

Ainda sobre a documentação apresentada pela empresa, confirmou-se que esta 
atendeu às exigências previstas nas normas vigentes. 

4- RECOMENDAÇÕES 

Recomendamos que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade 
financeira para realização de tal despesa. 

Recomendamos a realização de despesa, somente com recurso disponível em 
conta bancária. 
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CONCLUSÃO 

A senhora: Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu, responsável pela Controle Interno 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, nomeado nos termos da Portaria n° 004/2025, 
declara, para os devidos fins, que analisou integralmente o Processo Administrativo n.° 
150101/2025, referente à Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, tendo por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, visando a 
elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, com base nas regras insculpidas pela Lei n.° 
14.133/21 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido 
processo se encontra: 

(x) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento e 
Publicidade; 

O exame dos atos realizados nas fases interna e externa do processo licitatório demostrou o 
que segue: 

a) Houve requerimento através de Documento de Formalização da Demanda - DFD; 

b) Existe Comissão Permanente de Contratação designada na forma da lei; 

e) Foi realizada a estimativa da despesa em conformidade com a Lei 14.133/21, Art. 23, § 10, 
inciso II; 

d) Foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e Termo de Referência; 

e) Há Previsão de Recursos Orçamentários para o compromisso a ser assumido; 

f) Constam a proposta e a documentação da empresa a ser contratada, preenchendo os 
requisitos de habilitação e qualificação necessárias. 

g) A Justificativa da Comissão de Contratação para a Inexigibilidade apresenta o levantamento 
e justificativa do preço e a razão de escolha do fornecedor; 

h) Consta minuta do contrato; 

i) O parecer jurídico opina pela legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação e 
aprova a minuta do contrato; 

j) Consta Termo de Ratificação assinado pela autoridade competente autorizando a 
contratação; 
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Conforme parecer jurídico de 17 de janeiro de 2025, da Procuradoria 
Jurídica, Sra. Adina Kacia Araujo de Almeida, onde a mesma manifesta-se favorável ao 
processo de inexigibilidade de licitação n° 2/2025 e conclui que estão presentes todos os 
requisitos conforme determinam o Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Salvo melhor juízo, este Controle Interno entende que o Processo 
Administrativo de Licitação n° 1501001/2025, encontra-se em ordem nas fases 
supramencionadas, podendo a administração pública dar sequência na realização da 
contratação conforme proposta e declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui 
prestadas estão sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime 
de responsabilidade e comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para as 
providências de alçada. 

S.M.J. É o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Bernardo do Mearim/MA, 29 de janeiro de 2025. 

tick,,tel~ tcJ ,dzY3ALL" 
Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu 

Controladora 
Portaria n° 004/2025 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 6/2025. 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2025, 

RATIFICO/AUTORIZO, a inexigibilidade n° 6/2025, que tem como objeto citado em 

epigrafe, tendo como empresa contratada W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, 

inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73. No valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) 

mensais, totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para 12 meses, de acordo 

com a proposta de preços apresentada. 

BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Publique-se na forma da lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 30 de janeiro de 2025. 

Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

de Bernardo do Mearim 

L-455ez-t 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Assinatura

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

Processo Administrativo n° 150101/2025 

Inexigibilidade n° 6/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 

Contratada: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, 

visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) mensais, totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil 

reais) para 12 meses 

Data: 30/01/2025. 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO", referente à Inexigibilidade de Licitação N° 
6/2025, para as providências cabíveis. 





ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos, junto ao setor de recursos humanos, para atender as 
necessidades da câmara municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Junto aos autos do processo administrativo n° 150101/2025, DA Inexigibilidade de 
Licitação n° 6/2025, a publicação do TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 6/2025, publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal, veiculado 
dia 4 de fevereiro de 2025, pág. 9. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Setor de Protocolo 
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O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Francisca Valdeires Alves Magalhães N°  
Bernardo do Mearim (MA), 31 de janeiro de 2025. 

Presidente da Comissão de Contratação Processo 010( 
Portaria n° 08/2025 

Assinatura 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 4/2025 DISPENSA N° 4/2025 

• 

• 

TERMO DE CONTRATO N° 4/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 140101/2025. Dispensa de 
Licitação n° 4/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.612.543/0001-22. CONTRATADO: Luís Fernando Farias Veloso, inscrito no CPF n°: ***.988.
OBJETO: Locação de veículo, tipo automóvel Hatch, moto 1.0, movido a gasolina ou bicombustível, 
capacidade de lotação para 5 (cinco) passageiros (incluindo motorista) ar-condicionado, manutenção 
preventiva e corretiva por conta da contratada, sem combustível, sem motorista e quilometragem livre, para 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. VALOR TOTAL: valor global de R$ 46.800,00 (Quarenta e 
seis mil e oitocentos reais). FONTE DE RECURSOS: 0101-01.031.0001.2.001.0000 -3.3.90.39.00 FONTE: 
1.500.00 001.001 — Recursos próprios do município. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2025 até 
31/01/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 31/01/2025. 
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por seu Presidente Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, como Contratante, e o Sr. Luís Fernando Farias 
Veloso, como contratado. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 6/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando a 
elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2025, RATIFICO/AUTORIZO, a inexigibilidade n° 6/2025, 
que tem como objeto citado em epígrafe, tendo como empresa contratada W D DA SILVA JUNIOR 
SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73. No valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) mensais, 
totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para 12 meses, de acordo com a proposta de preços 
apresentada. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Publique-se na forma da lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 30 de janeiro de 2025. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 6/2025. 

Processo Administrativo n° 150101/2025 

Inexigibilidade n° 6/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 

Contratada: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbernardodomearim.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2482a31ccd25dd89a0b9b6d0d184ff1357fba993 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando a 

elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) mensais, totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para 12 

meses 

Data: 30/01/2025. 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 INEXIGIBILIDADE N° 
6/2025 

Mak 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, amparado pelo artigo Art. 
74, inciso III, da Lei n° 14.133/21, convocamos a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no 
CNPJ N° 45.665.012/0001-73, sediada na Rua Dr. Joel Barbosa, 298, centro, Município de Lima Campos/MA, 
CEP. 65728-000, representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, CPF n° XXX.001.173-XX, para 
comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a 
sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, a contar da data de seu recebimento, 
para assinatura do Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda 
Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 40, Lei 
14.133/2021). 
As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim/MA, 31 de janeiro de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 150101/2025. Inexigibilidade de 
Licitação n° 6/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.612.543/0001-22. CONTRATADA: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 
45.665.012/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e 
consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA.VALOR: R$: 4.000,00 (Quatro mil reais) 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbemardodomearimma.gov.biltransparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2482a31ccd25dd89a0b9b6d0d184ff1357fba993 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 



EVICO 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 

• 

EMPRESA W D DA SILVA 
JUNIOR SERVICOS 

CNPJ N° 45.665.012/0001-73 

• 



EM 

UIVA 



Processo 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025. 

Pelo presente instrumento e com base da Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, 
amparado pelo artigo Art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/21, convocamos a empresa W D DA SILVA 
JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73, sediada na Rua Dr. Joel Barbosa, 
298, centro, Município de Lima Campos/MA, CEP. 65728-000, representada pelo Sr. Wilson Dantas 
da Silva Junior, CPF n° )00(.001.173-XX, para comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) 
horas às 12:00 (doze) horas, a contar da data de seu recebimento, para assinatura do Termo de 
Contrato. 

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações 
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal. 

b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
perante a fazenda Estadual; e 

c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de 
inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 4°, Lei 14.133/2021). 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Assinatura/rubrica: 

Bernardo do Mearim/MA, 31 de janeiro de 2025. 

Francis Vldeires Alves Magalhães 
Presi nte da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 
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P.14Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "ATO CONVOCATORIO PARA 
ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025", referente à 
Inexigibilidade de Licitação N° 6/2025, para as providências cabíveis. 
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Assmatura

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadsstro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/01/2025 10:41:59 

Informações da Pessoa Jurídica: 
--Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

,CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

*órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AeUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
CaciRstro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 
CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31:40 do dia 11/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2025. 
Código de controle da certidão: 5A05.42BC.DDE1.8906 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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25/01/2025, 10:21 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

iliTTPSJ/Gc2k . ) Processo . 

Assinatura 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Código de Controle: 5A05.42BC.DDE1.8906 

Data da Emissão: 11/09/2024 

Hora da Emissão: 08:31:40 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/09/2024, com validade até 10/03/2025. 

Página Anterior (/Servicosicertidaointernet/pyautentic dade/Voitar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

o 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/pj/autenticidade/Confirmar 1/1 
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Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Assinatura 

Imprimir 

45.665.012/0001-73 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

RUA DR JOEL BARBOSA 298/ CENTRO / LIMA CAMPOS / MA / 65728-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/01/2025 a 09/02/2025 

Certificação Número:2025011101165788172762 

Informação obtida em 24/01/2025 09:55:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 24/01/2025. 0S 
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Assinatura 

Dúvidas mais Frequentes 1 IniciolV 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual a 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 45.665.012/0001-73 
Razão social: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 
Nome fantasia: VVD ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF

;TIO 1 /2025 i 11/01/2025 a 09/02/2025 i 2025011101165788172762 

23/12/2024 123/12/2024 a 21/01/2025 2024122301415788172768 

04/12/2024 104/12/2024 a 02/01/2025 2024120401405788172750 

15/11/2024 i 15/11/2024 a 14/12/2024 2024111501055788172721 

27/10/2024 - 127/10/2024 a 25/11/2024 2024102700555788172726 

08/10/2024 108/10/2024 a 06/11/2024 12024100807255788172723 

19/09/2024 119/09/2024 a 18/10/2024 
• 

2024091918445788172715 

31/08/2024 131/08/2024 a 29/09/2024 2024083101105788172751 

12/08/2024 112/08/2024 a 10/09/2024 2024081205385788172787 

24/07/2024 124/07/2024 a 22/08/2024 2024072420165788172763 

05/07/2024 105/07/2024 a 03/08/2024 
, 

2024070505495788172701 

15/06/2024 115/06/2024 a 14/07/2024 
_ 

2024061504245788172708 

27105/2024 127/05/2024 a 25/06/2024 2024052706435788172796 

i• V05/2024 108/05/2024 a 06/06/2024 i 2024050804535788172706 

F18/04/2024 118/04/2024 a 17/05/2024 2024041808361978110794 

30/03/2024 130/03/2024 a 28/04/2024 2024033002225223721569 

11/03/2024 111/03/2024 a 09/04/2024 
_ 

2024031108280712351970 

21/02/2024 121/02/2024 a 21/03/2024 2024022120053056299293 

02/02/2024 102/02/2024 a 02/03/2024 2024020220380941057320 

13/01/2024 113/01/2024 a 11/02/2024 2024011303005247012690 

25/12/2023 125/12/2023 a 23/01/2024 2023122502595434A91142 

06/12/2023 106/12/2023 a 04/01/2024 2023120620324542466026 

17/11/2023 117/11/2023 a 16/12/2023 2023111708460918520120 

29/10/2023 129/10/2023 a 27/11/2023 2023102903082866524763 

10/10/2023 110/10/2023 a 08/11/2023 2023101021333716778062 

2 1/09/2023 121/09/2023 a 20/10/2023 2023092109191216802103 

02/09/2023 102/09/2023 a 01/10/2023 '2023090203250259315454 

14/08/2023 114/08/2023 a 12/09/2023 12023081421131546596173 

26/07/2023 
, 
126/07/2023 a 24/08/2023 2023072607503455786214 
n7in7p)n  . nRingnrry2 1 ,)n-) f-17n7)n1 •)nrI szs:r 7 1 nn 
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Emissão/Leitura 
uma ae vauaaae Numero dO (.:10-

18/06/2023 118/06/2023 a 17/0712023 
-- s.-- .- - -- 

2023061802185303296480 

30/05/2023 130/05/2023 a 28/06/2023 
. . ........ 

2023053002454150801153 

11/05/2023 111/05/2023 a 09/06/2023 2023051102282853660465 

22/04/2023 ! 22/04/2023 a 21/05/2023 2023042202045866435608 

03/04/2023 103/04/2023 a 02/05/2023 2023040302103782063679 

15/03/2023 ! 15/03/2023 a 13/04/2023 2023031502295003166228 

24/02/2023 24/02/2023 a 25/03/2023 2023022402395670963341 

05/02/2023 í 05/0212023 a 06/03/2023 2023020502005101505954 

N° c? 

Resultado da consulta em 25/01/2025 10:31:19 Processo  ',S0,30313us

Voltar 





W  GAD
Processo  i S njOil)Ws 

Assinatura 
Página Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Certidão na: 1609731/2025 

Expedição: 09/01/2025, às 09:54:31 

Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que w n DA SILVA JUNIOR SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o 45.665.012/0001-73, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: clidttst.ius.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA De TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.665.012/0001-73 

Certidão n': 1609731/2025 

Expedição: 09/01/2025, às 09:54:31 

Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 45.665.012/0001-73, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtáltst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N2 Certidão: 469087/24 Data da 18/11/2024 14:46:37 

Inscrição Estadual: 127481460 CPF/CNPJ: 45665012000173 

Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SER VICOS 

Endereço: RUA DR JOEL BARBOSA, 298 LETRA A; CEP: 65728000 - CENTRO 

Or— Telefone: (99)81030165 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei riQ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

ng 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/11/2024 14:46:37 
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25/01/2025, 10:16 ::: Certidão Negativa de Débito

L
Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Processo  45-0(0( j227___( 
&ík—

No da Certidão: 469087/24 

Data de Validade: 16/02/2025 

Data de Emissão: 18/11/2024 14:46:37 

Inscrição Estadual: 127481460 

CPF/CNP3: 45665012000173 

Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

Nova Consulta 1 impvimir 

De.senvolvido Rela SerazICOTEC - 2005-2009 

Assinatura 

o 

https://sistemasl-sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 
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Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N9 Certidão: 095444/24 Data da 18/11/2024 14:47:34 

Inscrição Estadual: 127481460 CPF/CNPJ:45665012000173 

Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

Endereço: RUA DR JOEL BARBOSA, 298 LETRA A; CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)81030165 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n2 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n2 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n9 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/11/2024 14:47:34 
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N° 

Mid'aliffitiktádkauto ifimk its.ma wd  Assinatura 

44144141041044.4.1~ 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nc, da Certidão: 095444/24 

Data de Validade: 16/02/2025 

Data de Emissão: 18/11/2024 14:47:34 

Inscrição Estadual: 127481460 

CPF/CNI33: 45665012000173 

Razão Social: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 

Nova Corisuft.a I Imprimir 

esenvolvldc pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

h ttps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/cerlidoes/jspNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 
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Processo --,

Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra — Contratação Direta 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO 
DO MEARIM, E A EMPRESA W D DA SILVA 
JUNIOR SERVICOS. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede na Av. Manoel 
Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000, na cidade de Bernardo do Mearim - MA, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 
45.665.012/0001-73, sediada na Rua Dr. Joel Barbosa, 298, centro, Município de Lima 
Campos/MA, CEP. 65728-000, representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, CPF n° 
XXX.001.173-XX, sócia Administradora, doravante denominado CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo n° 150101/2025 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação n° 6/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-
RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND 
VALOR UNITÁRIO 

MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
PARA 12 MESES 

R$ 

1 

Serviços de assessoria e consultoria na 
elaboração de atos junto ao setor de 
Recursos Humanos-RH, de interesse 
da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I SERVIÇO 4.000,00 48.000,00 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO Assinatura 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração da folha de pagamento; 

* Assessoria na elaboração e envio de 
remessas bancárias para liberação de 
créditos de proventos; 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração de relatórios 
complementares da folha e 
contracheques; 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio do sistema empesa 
de recolhimento do FGTS e 
informações da previdência social 
GFIP/SEFIP 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio da Declaração de 
Informações Fiscais — DIRF 

* Assessoria e consultoria elaboração 
e envio da Declaração de Débitos e 
Créditos de Tributos Federais — 
DCTF; 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio da Relação Anual 
de Informações Sociais — RAIS 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas — E-social. 

* Assessoria e consultoria na 
elaboração e envio de arquivos ao 
Sistema de Informação para Controle 
— SINC-FOLHA TCE/MA. 

VALOR TOTAL 48.000,00 

1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 
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Processo lsoAo/k25 

Assinatura 

ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ NQ 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

Processo 

.------ i7inat ura 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) mensais, totalizando R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para 12 meses. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

4 
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Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sites oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
CADIN. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNP.' N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 16/01/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
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Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 91 §2°, da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contrafação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
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Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei if 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo h) 

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

j) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10 
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k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEAREM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Assinatura 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

12 
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13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 

113.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 30, § 30, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos 
Valor da Despesa: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

14 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA SOITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Bernardo do Mearim/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Bernardo do Mearim/MA,  31  de janeiro de 2025. 

ÇL 
Francisco das Chagas M ms dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

Representante legal do CONTRATANTE 

W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS 
CNPJ n° 45.665.012/0001-73 
Wilson Dantas da Silva Junior 

CPF n° XXX.001.173-XX 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2- 

15 
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Processo .., 

P, 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 
150101/2025. Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22. 
CONTRATADA: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 
45.665.012/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de 
assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos 
Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA.VALOR: R$: 4.000,00 (Quatro mil reais) mensais, totalizando R$ 48.000,00 
(Quarenta e oito mil reais) para 12 meses. FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 
0101 — Câmara Municipal Função: 01 — Legislativa Subfunç'ão: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa Atividade: 2.001 — Manutenção e 
funcionamento das atividades administrativas da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica Fonte: 1.500.00 — Recursos 
não vinculados de Impostos PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (dose) 
meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do 
artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 
14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 31/01/2025. SIGNATÁRIOS: Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por seu Presidente Sr. Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, como Contratante e W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, 
representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, como contratada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
6/2025", referente à Inexigibilidade de Licitação N° 6/2025, para as 
providências cabíveis. 
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PORTARIA N°08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025.  

PORTARIA N° 005/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Lstado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1 0 Nomear a Senhora IZABELLY SILVA 
OLIVEIRA. Portadora do RG 069160222019-4 SESP/MA e CPF 633.257.163-

para o Cargo em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
ANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPE:803.013.393-68 

PORTARIA N° 006/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear a Senhora ADINA KAC1A 
.ARAUJO DE ALMEIDA, Portadora do RG 281582820020 SSP/PI e CPF 
046.178.423-81, para o Cargo em Comissão de PROCURADORA da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara MunL I i 
Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2i12.5. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPE:803.013.393-68 

PORTARIA N° 007/2025 
mimits~

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear a Senhora ANA KES1A 00 
NASCIMENTO SOUSA, Portadora do RG 067576412018-6 SESKM4 e CPL.
631.889.313-01, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE Jt 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contrafação. Pregoeiro, equipe de apoio e Cornissàe de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, nos termos da Lei n0 14.133/2021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearán. Estado 
do Maranhão. no uso de suas atribuições legais. 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
F: GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADG PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearim.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aae1d8ee28dbe19a6efe93a1cc8dc7a8f12be8c 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Processo  101 12,21--5 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Ao Senhor: 
Wilson Dantas da Silva Junior 
Administrador da empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
CNPJ/MF sob o n° 45.665.012/0001-73 
Rua Dr. Joel Barbosa, 298, Centro, CEP: 65728-000, em Lima Campos (MA) 

Prezado Senhor 

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
visando elaboração de atos, junto ao setor de Recursos Humanos, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, objeto do Processo 
Administrativo n° 1150101/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, conforme 
especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra. 

Poção de Pedras - MA, 4 de fevereiro de 2025 

,0 
Francisco das Chagas Martins os Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

RECEBIDO EM 011 / p2/ /2025. 

W D DA SILVA JUNIOR SERVIÇOS 
Wilson Dantas da Silva Junior 
Administrador 
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ESTADO DO MARANHÃO 

FOLHA N° 03.• 
PROC. ADMIN. N° 150101/2025 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim — MA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO N° 6/2025 

Processo Administrativo n° 150101/2025 
Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 150101/2025, da Inexigibilidade de 
Licitação n° 6/2025, a publicação do ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA 
DO CONTRATO N° 6/2025, publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal, 
veiculado em 04/02/2025. 

Bernardo do Mearim/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Responsável pelo Setor de Protocolo 
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Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultorik,skMigb a 

elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) mensais, totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para 12 

meses 

Data: 30/01/2025. 

ATO CONVOCATORIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 INEXIGIBILIDADE N° 
6/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, amparado pelo artigo Art. 
74, inciso III, da Lei n° 14.133/21, convocamos a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no 
CNPJ N° 45.665.012/0001-73, sediada na Rua Dr. Joel Barbosa, 298, centro, Município de Lima Campos/MA, 
CEP. 65728-000, representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, CPF n° XXX.001.173-XX, para 
comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a 
sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, a contar da data de seu recebimento, 
para assinatura do Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Divida Ativa, perante a fazenda 
Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Cais) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 40, Lei 
14.133/2021). 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas á 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim/MA, 31 de janeiro de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 150101/2025. lnexigibilidade de 
Licitação n° 6/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.612.543/0001-22. CONTRATADA: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ 
45.665.012/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e 
consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA.VALOR: R$: 4.000,00 (Quatro mil reais) 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbernardodomearim.ma.gov.bdtransparenciaidiario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2482a31ccd25dd89a0b9b6d0d1841T1357fba993 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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FOLHA N° 
PROC. ADMIN. N° 150101/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim — MA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE 
CONTRATO N° 6/2025 

Processo Administrativo n° 150101/2025 
Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025 

Junto aos autos do processo administrativo ri° Processo Administrativo n° 150101/2025, 
modalidade Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, a publicação do EXTRATO DO 
TERMO DE CONTRATO N° 6/2025, publicada no Diário Oficial da Câmara 
Municipal, veiculado em 04/02/2025. 

Bernardo do Mearim/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Responsável pelo Setor de Protocolo 
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Assinatura 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, visando a 

elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) mensais, totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para 12 

meses 

Data: 30/01/2025. 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 INEXIGIBILIDADE N° 
6/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°150101/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, amparado pelo artigo Art. 
74, inciso III, da Lei n° 14.133/21, convocamos a empresa W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no 
CNPJ N° 45.665.012/0001-73, sediada na Rua Dr. Joel Barbosa, 298, centro, Município de Lima Campos/MA, 
CEP. 65728-000, representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, CPF n° XXX.001.173-XX, para 
comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a 
sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, a contar da data de seu recebimento, 
para assinatura do Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda 
Estadual; e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d), Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 4°, Lei 
14,133/2021). 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim/MA, 31 de janeiro de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 08/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 150101/2025. lnexigibilidade de 
Licitação n° 6/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.612.543/0001-22. CONTRATADA: W D DA SILVA JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 
45.665.012/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e 
consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA.VALOR: R$: 4.000,00 (Quatro mil reais) 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
nttps://cmbernardodomearim.ma.gov.britransparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2482a31ccd25dd89a0b9b6d0d184ff1357fba993 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Assinatura 
mensais, totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para 12 meses. FONTE DE RECURSOS: 
Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal Função: 01 — Legislativa Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das 
atividades administrativas da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 12 (dose) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2025. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por 
seu Presidente Sr. Francisco das Chagas Martins dos Santos, como Contratante e W D DA SILVA JUNIOR 
SERVICOS, representada pelo Sr. Wilson Dantas da Silva Junior, como contratada. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
tittps://cmbernardodomearimma.gov.bdtrwsparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2482a31ccd25dd89a0b9b6d0d184ff1357fba993 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Parecer n° 040201/2025 
Inexigibilidade n° 6/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

A senhora: Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu, responsável pela Controle Interno 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, nomeado nos termos da Portaria n° 004/2025, 
declara, para os devidos fins, que analisou integralmente o Contrato n.° 6/2025, referente à 
Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa para a 
prestação de Serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor 
de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim/MA, com base nas regras insculpidas pela Lei n.° 14.133/21 e demais instrumentos 
legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido processo se encontra: 

(x) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de contratação e publicidade, estando 
apto a gerar despesas para o Legislativo Municipal; 

( ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 
publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para o Legislativo Municipal, com 
as ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, encaminhado como anexo. 

( ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para o Legislativo 
Municipal, conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de Controle 
Interno, encaminhado como anexo. 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas 
à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e 
comunicação ao Tribunal de Contas do Estado, para as providências de alçada. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO FISCAL 

Os contratos originados do presente procedimento obedecerão aos termos da Lei 
14.133/21, bem como às cláusulas contratuais vigentes neste. 

O contrato administrativo é o instrumento dado à administração pública para 
dirigir-se e atuar perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços 
dos particulares, ou seja, é o acordo recíproco de vontade que tem por fim gerar obrigações 
recíprocas entre os contratantes. Assim como o particular, o Poder Público celebra contratos 
no intuito de alcançar objetivos de interesse público, no caso em questão objetiva a contratação 
de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de 
atos junto ao Setor de Recursos Humanos-RH, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Atendendo norma legal, é necessário que haja a designação de um fiscal de 
contrato para que possa acompanhar a regularidade da contratação, no caso em tela, consta a 
Portaria de n° 005/2025, de nomeação do fiscal de contrato, atestando assim, a regularidade 
deste quesito. 

RECOMENDAÇÕES 

Recomendamos que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade 
financeira para realização de tal despesa. 

Recomendamos a realização de despesa, somente com recurso disponível em 
conta bancária. 

CONCLUSÃO 

Com base nas normas da legislação vigente, pelo que declara ainda que o referido 
processo se encontra revestido de todas as formalidades legais. 

Manifesta-se essa Controladoria, pela possibilidade de prosseguir com o presente 
processo de Dispensa de Licitação, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais 
atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos 
atos na imprensa oficial e portal dos jurisdicionados do TCE/MA, bem como PNCP. 

Ademais, é importante salientar que, a geração de despesa é de inteira 
responsabilidade do ordenador de despesas, eximindo qualquer culpa, dolo ou 
responsabilidade solidária por parte desta Controladoria. 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Retorne os autos ao responsável para conhecimento, manifestação e adoção das 
providências cabíveis. 

S.M.J. É o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Bernardo do Mearim/MA, 04 de fevereiro de 2025 

pit bAL-L-
Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu 

Controladora 
Portaria n° 004/2025 
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Processo 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 
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Assinatura 

JUNTADA DA ERRATA DE CONTRATO N° 6/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150101/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria, 
visando a elaboração de atos, junto ao setor de recursos humanos, para atender as 
necessidades da câmara municipal de Bernardo do Mearhn/MA. 

Junto aos autos do processo administrativo n° 150101/2025, a ERRATA AO 
CONTRATO N° 6/2025. 

\ 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

Setor de Protocolo 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ERRATA AO TERMO DE CONTRATO N° 6/2025 

ONDE SE LÊ 

CLÁUSULA DÉCIMA SOITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Bernardo do Mearim/MA, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

LAIA-SE: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Igarapé Grande/MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Bernardo do Mearim/MA, 12 de fevereiro de 2025. 

Francisco das bagas artins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

de Bernardo do Mearim 


